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OFÍCIO Nº 123.2023.DTIC.1171742.2023.023349

A Sua Excelência a Senhora
Doutora LÍLIAN MARIA PIRES STONE
Subprocuradora-Geral de Justiça para Assuntos Administrativos
 
Assunto: Adesão à Ata de Registro de Preços para aquisição de licenças Microsoft Office 365

 

Excelentíssima Senhora Subprocuradora-Geral de Justiça,
 

CONSIDERANDO que as licenças Microsoft Office 365 adquiridas pelo Contrato nº
017/2020-MP/PG irão expirar em 30 de novembro de 2023;

CONSIDERANDO que a plataforma de colaboração institucional em nuvem, que
engloba, além da aplicação MS Teams, todas as ferramentas de apoio do pacote office (Word, Excel,
PowerPoint, Outlook) inclusive o e-mail institucional do MPAM;

CONSIDERANDO que a expiração das licenças Microsoft 365 enseja em interrupção no
uso de todas as ferramentas Microsoft, impedido aos usuários desde MPAM acessarem e-mail,
videoconferências e as demais aplicações componentes da plataforma de colaboração MS Teams / Microsoft
Office 365;

CONSIDERANDO que o Quadro - Resumo do Processo de Compra Nº
387.2023.SCOMS.1166877.2023.010953, que tramita no processo licitatório nº 2023.010953, que visa a
contratação de empresa especializada para fornecimento de subscrição de licença de uso da plataforma de
softwares Microsoft Office 365, pelo período de 36 (trinta e seis) meses, com suporte técnico, na modalidade
EAS (Enterprise Agreement Subscription), trouxe o valor médio da contratação estimado em R$
6.258.093,60 (seis milhões, duzentos e cinquenta e oito mil noventa e três reais e sessenta centavos);

CONSIDERANDO que o custo estimado por esta DTIC para a futura contratação, com
base nas atas de registro de preços do Ministério da Economia e Ministério Público de Minas Gerais,
resultaram no valor de R$ 2.605.708,80 (dois milhões, seiscentos e cinco mil setecentos e oito reais e oitenta
centavos);

CONSIDERANDO a existência da Ata de Registro de Preços nº 23/2022, do Ministério
da Economia (1171746) que possui valores mais vantajosos para administração pública, estimando a mesma
contratação pretendida no o processo SEI 2023.010953, pelo valor total de R$ 2.177.488,80 (dois milhões,
cento e setenta e sete mil quatrocentos e oitenta e oito reais e oitenta centavos), conforme descrito abaixo:

 

ITEM DESCRIÇÃO UND QTD VALOR
UNITÁRIO VALOR TOTAL

01 Licença de uso da plataforma Microsoft 365 - Tipo E1 - Válida por 36 meses Usuário 1300 R$ 869,76 R$ 1.130.688,00

02 Licença de uso da plataforma Microsoft 365 - Tipo E3 + EMS - Válida por 36 meses Usuário 200 R$ 4.494,60 R$ 898.920,00

03 Licença de uso da plataforma Microsoft 365 - Tipo E5 + EMS - Válida por 36 meses Usuário 20 R$ 7.394,04 R$ 147.880,80

VALOR TOTAL R$ 2.177.488,80

 
CONSIDERANDO que o tempo médio para adesão a referida ARP do Ministério da

Economia, conforme informação da empresa fornecedora BRASOFTWARE, é de 20 (vinte) dias úteis, sendo
necessária também a aprovação do fabricante Microsoft.

 
Com base nas considerações elencadas solicito autorização de Vossa Excelência, para

proceder com adesão à Ata de Registro de Preços nº 23/2022, do Ministério da Economia (1171746), para
subscrição do quantitativo de licenças necessários para atender as demandas desde MPAM, sem prejuízo do
prosseguimento do certame licitatório (SEI 2023.010953) , de modo a promover a contratação das
licenças até o dia 30.11.2023, e evitar interrupção na utilização da Plataforma Microsoft Office 365, o que
traria dano considerável para instituição.

 
Diante do elencado, nada mais havendo a acrescentar, seguem os autos para apreciação e

deliberação.
 
Respeitosamente,
 

CARLOS ALEXANDRE DOS SANTOS NOGUEIRA
Chefe do Setor de Infraestrutura e Telecomunicações

Gestor do Contrato Administrativo nº 017/2022-MP/PGJ
Portaria Nº 0654/2020/SUBADM

Ofício 123 (1171742)         SEI 2023.023349 / pg. 1



Documento assinado eletronicamente por Carlos Alexandre dos Santos Nogueira, Chefe do
Setor de Infraestrutura e Telecomunicação - SIET, em 18/10/2023, às 15:47, conforme art. 1º,
III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no link
http://sei.mpam.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 1171742
e o código CRC 7FF13529.
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MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO AMAZONAS
Avenida Coronel Teixeira, 7995 - Bairro Nova Esperança - CEP 69037-473 - Manaus - AM - www.mpam.mp.br

DESPACHO Nº 1236.2023.01AJ-SUBADM.1172719.2023.023349

 
PROCESSO N° 2023.023349
ASSUNTO: ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE

LICENÇAS MICROSOFT OFFICE 365

________________________________________________________________________________________________________________________________________________

 
Trata-se de procedimento administrativo iniciado através do OFÍCIO Nº 123.2023.DTIC

(1171742), da lavra do Sr. Carlos Alexandre dos Santos Nogueira, Chefe do Setor de Infraestrutura e
Telecomunicação - SIET, por meio do qual solicita autorização para proceder com adesão à Ata de
Registro de Preços nº 23/2022, do Ministério da Economia (1171746), para subscrição do quantitativo de
licenças necessários para atender as demandas desde MPAM, sem prejuízo do prosseguimento do certame
licitatório (SEI 2023.010953), de modo a promover a contratação das licenças até o dia 30.11.2023, e
evitar interrupção na utilização da Plataforma Microsoft Office 365, o que traria dano considerável para
instituição, aduzindo, em suma, o que segue:

CONSIDERANDO que as licenças Microsoft Office 365 adquiridas pelo Contrato nº 017/2020-MP/PG irão
expirar em 30 de novembro de 2023;
CONSIDERANDO que a plataforma de colaboração institucional em nuvem, que engloba, além da
aplicação MS Teams, todas as ferramentas de apoio do pacote office (Word, Excel, PowerPoint, Outlook)
inclusive o e-mail institucional do MPAM;
CONSIDERANDO que a expiração das licenças Microsoft 365 enseja em interrupção no uso de todas as
ferramentas Microsoft, impedido aos usuários desde MPAM acessarem e-mail, videoconferências e as
demais aplicações componentes da plataforma de colaboração MS Teams / Microsoft Office 365;
CONSIDERANDO que o Quadro - Resumo do Processo de Compra Nº
387.2023.SCOMS.1166877.2023.010953, que tramita no processo licitatório nº 2023.010953, que visa a
contratação de empresa especializada para fornecimento de subscrição de licença de uso da plataforma de
softwares Microsoft Office 365, pelo período de 36 (trinta e seis) meses, com suporte técnico, na
modalidade EAS (Enterprise Agreement Subscription), trouxe o valor médio da contratação estimado em
R$ 6.258.093,60 (seis milhões, duzentos e cinquenta e oito mil noventa e três reais e sessenta centavos);
CONSIDERANDO que o custo estimado por esta DTIC para a futura contratação, com base nas atas de
registro de preços do Ministério da Economia e Ministério Público de Minas Gerais, resultaram no valor de
R$ 2.605.708,80 (dois milhões, seiscentos e cinco mil setecentos e oito reais e oitenta centavos);
CONSIDERANDO a existência da Ata de Registro de Preços nº 23/2022, do Ministério da Economia
(1171746) que possui valores mais vantajosos para administração pública, estimando a mesma contratação
pretendida no o processo SEI 2023.010953, pelo valor total de R$ 2.177.488,80 (dois milhões, cento e setenta
e sete mil quatrocentos e oitenta e oito reais e oitenta centavos), conforme descrito abaixo:
 

ITEM DESCRIÇÃO UND Q TD VALO R
UNITÁRIO VALO R TO TAL

01 Licença de uso da plataforma Microsoft  365 - T ipo E1 -
 Válida por 36 meses Usuário 1300 R$ 869,76 R$ 1.130.688,00

02 Licença de uso da plataforma Microsoft  365 - T ipo E3 +
EMS - Válida por 36 meses Usuário 200 R$ 4.494,60 R$ 898.920,00

03 Licença de uso da plataforma Microsoft  365 - T ipo E5 +
EMS - Válida por 36 meses Usuário 20 R$ 7.394,04 R$ 147.880,80

VALO R TO TAL R$
2.177.488,80

 
CONSIDERANDO que o tempo médio para adesão a referida ARP do Ministério da Economia, conforme
informação da empresa fornecedora BRASOFTWARE, é de 20 (vinte) dias úteis, sendo necessária também
a aprovação do fabricante Microsoft.

 
Isto posto, em consulta ao Processo SEI n° 2023.010953 (VINCULADO), que trata

contratação de empresa especializada para fornecimento de subscrição de licença de uso da plataforma de
softwares Microsoft Office 365, pelo período de 36 (trinta e seis) meses, com suporte técnico, na modalidade
EAS (Enterprise Agreement Subscription), de acordo com as condições constantes deste termo, visando
suprir as necessidades das unidades do Ministério Público do Amazonas (MPAM), no qual consta a seguinte
documentação:

1) CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 017/2020 - MP/PGJ (1057902);
2) TERMO ADITIVO Nº 1 AO CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 017/2020-

MP/PGJ (1057904);
3) MEMORANDO Nº 758.2023.DCCON (1057988) - Aviso de Expiração

do Contrato Administrativo nº 017/2020 - MP/PGJ;
4) OFÍCIO Nº 94.2023.DTIC (1130849) - Encaminha termo de referência para aquisição

de licenças Microsoft Office 365;
5) TERMO DE REFERÊNCIA Nº 15.2023.DTIC (1130848);
6) PARECER Nº 296.2023.01AJ-SUBADM (1151970) - Análise do termo de referência;
7) DESPACHO Nº 1121.2023.01AJ-SUBADM (1151914) - Aprovação do docuemnto;
8) SOLICITAÇÃO E PROPOSTAS DE EMPRESAS;
9) MEMORANDO Nº 706.2023.SCOMS (1163909) - Pesquisa de preços e mercado

para aquisição de licença de uso da plataforma de softwares Microsoft Office 365, pelo período de 36 (trinta
e seis) meses;

10) MAPA DEMONSTRATIVO DE PREÇOS Nº 109.2023.SCOMS (1166605); 
11) QUADRO - RESUMO DO PROCESSO DE COMPRA Nº 387.2023.SCOMS

(1166877); e
12) MINUTA DE CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 35.2023.DCCON (1152342).
 
Ressalta-se que, de acordo com as informações trazidas pelo Setor de Compras e Serviços

- SCOMS, o valor estimado global da presente contratação fora o montante de R$ 6.258.093,60 (seis
milhões, duzentos e cinquenta e oito mil noventa e três reais e sessenta centavos).

 
Contudo, o Setor de Infraestrutura e Telecomunicação - SIET informou a existência da Ata

de Registro de Preços nº 23/2022, do Ministério da Economia (1171746) que possui valores mais vantajosos
para administração pública, estimando a mesma contratação pretendida no o processo SEI 2023.010953,
pelo valor total de R$ 2.177.488,80 (dois milhões, cento e setenta e sete mil quatrocentos e oitenta e oito reais
e oitenta centavos), conforme descrito abaixo:
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ITEM DESCRIÇÃO UND QTD VALOR
UNITÁRIO

VALOR
TOTAL

01 Licença de uso da plataforma Microsoft 365 - Tipo E1
- Válida por 36 meses Usuário 1300 R$ 869,76 R$

1.130.688,00

02 Licença de uso da plataforma Microsoft 365 - Tipo
E3 + EMS - Válida por 36 meses Usuário 200 R$ 4.494,60 R$ 898.920,00

03 Licença de uso da plataforma Microsoft 365 - Tipo
E5 + EMS - Válida por 36 meses Usuário 20 R$ 7.394,04 R$ 147.880,80

VALOR TOTAL R$
2.177.488,80

 
Diante do exposto, constata-se que entre a realização de procedimento licitatório próprio

para a deflagração de Pregão para Registro de Preços, o valor consignado na Ata de Registro de Preços sob
análise é indubitavelmente mais vantajoso.

 
Frise-se que tal elemento é requisito sine qua non à legalidade da adesão, uma vez que a

razão de ser da adesão à ata é justamente a obtenção de benefícios ao aderente, sobretudo aquele relacionado
ao dispêndio financeiro a ser realizado.

 
De mais a mais, o entendimento do Art. 3º da Lei de Licitações e Contratos, é plenamente

aplicável ao caso, eis que dotado de carga principiológica aplicável a toda a gama de contratações públicas,
ei-lo:

Art. 3º A licitação destina-se a garantir a observância do princípio
constitucional da isonomia, a seleção da proposta mais vantajosa para a
administração e a promoção do desenvolvimento nacional sustentável e
será processada e julgada em estrita conformidade com os princípios
básicos da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da igualdade,
da publicidade, da probidade administrativa, da vinculação ao
instrumento convocatório, do julgamento objetivo e dos que lhes são
correlatos.

 
Portanto, o requisito de comprovar vantajosidade da adesão apresenta-se indubitavelmente

satisfeito.
 
Assim, considerando o exposto, encaminho o presente caderno processual à Comissão

Permanente de Licitação - CPL, para manifestação, em caráter de urgência, e, se entender que a Adesão à
Ata de Registro de Preços é a melhor alternativa para esta Administração Pública, proceda à elaboração
de MINUTA de expediente destinado ao Ministério da Economia.

 
Cumpra-se.
 

GABINETE DA SUBPROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA PARA ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO AMAZONAS , em Manaus
(Am),  na data de assinatura digital.

 

ALBERTO RODRIGUES DO NASCIMENTO JÚNIOR

Procurador-Geral de Justiça [1]

____________________________________________________________

[1] Subscrito pelo Excelentíssimo Procurador-Geral de Justiça em razão de férias
da Subprocuradora-Geral de Justiça para Assuntos Administrativos no período de 02 a
21/10/2023.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Alberto Rodrigues do Nascimento Júnior,
Procurador(a) - Geral de Justiça, em 19/10/2023, às 13:17, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no link
http://sei.mpam.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 1172719
e o código CRC A569735B.
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA
Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital
Secretaria de Gestão
Central de Compras
Coordenação-Geral de Licitações

 

 

 

PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 12/2022

(Processo Administrativo nº 19973.110854/2021-67)

Pregão Eletrônico - SRP  nº  12/2022 Data de Abertura: 17 de novembro de 2022, às 10:00
horas  no Portal de Compras do Governo Federal

Objeto:

Registro de Preços com vistas a eventual contratação de subscrição de LICENÇAS DE USO DE
SOFTWARES do tipo SUÍTE DE ESCRITÓRIO  com direito de atualização e suporte, podendo ser prorrogado,
conforme especificações e quantidades indicadas  neste Edital e em seus anexos.  
Valor total máximo da contratação: R$ 305.969.256,36 (trezentos e cinco milhões, novecentos e
sessenta e nove mil duzentos e cinquenta e seis reais e trinta e seis centavos).

Registro de Preços? Vistoria Instrumento
Contratual

Forma de
adjudicação

Modo de
Disputa

SIM NÃO TERMO DE
CONTRATO

MENOR PREÇO
GLOBAL POR

GRUPO
ABERTO

Documentos de Habilitação (Observar Item 9 do Edital)

Requisitos Básicos:
- Sicaf ou documentos equivalentes (consulta feita pelo Pregoeiro)
- Certidão Consolidada TCU (do Licitante e Sócio Majoritário) (consulta
feita pelo Pregoeiro): 1. TCU: Licitantes Inidôneo; 2. CNJ: Cadastro
Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e
Inelegibilidade; 3. Portal da Transparência: Cadastro Nacional de Empresas
Inidôneas e Suspensas e Cadastro Nacional de Empresas Punidas.
 

Requisitos Específicos (Critérios de
Qualificação Técnica para a
Habilitação):
- Documentos Relativos à
Qualificação Técnica para
Habilitação, contemplados no subitem
16.2 do Termo de Referência, Anexo
I do Edital  e subitem 9.11 deste
Edital. (cadastrar junto com a
proposta inicial) e
- Certidão de Falência (cadastrar
junto com a proposta inicial)

Lic. Exclusiva ME/EPP? Reserv. Cota
ME/EPP?

Prova de
Conceito?

Dec. Nº
7.174/2010?

NÃO NÃO NÃO NÃO

Prazo para envio da proposta: Até 2 (duas) horas após a convocação do Pregoeiro

Pedidos de Esclarecimentos: Impugnações:

Até o dia 11 de novembro de 2022 para o endereço
eletrônico: central.licitacao@economia.gov.br

Até o dia 11 de novembro de 2022 para o
endereço

eletrônico: central.licitacao@economia.gov.br

Observações Gerais:
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- Local de realização: Portal de Compras do Governo Federal.
- O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances deverá ser de acordo com a tabela
constante no subitem 7.8 deste Edital.
- O total de participantes foi de 98 (noventa e oito) órgãos (listados no Termo de Referência, Anexo I deste
Edital).
- Ao registrar a proposta inicial o licitante deverá anexar os documentos não abrangidos pelo
SICAF: a) Certidão de Falência  e  b) Documentos de Habilitação Técnica elencados no subitem 16.3 do Termo
de Referência, Anexo I do Edital e 9.11 deste Edital.

 

ESTRUTURA DO EDITAL:

 PREÂMBULO

1 DO OBJETO

2 DO REGISTRO DE PREÇOS

3 DO CREDENCIAMENTO

4 DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO

5 DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

6 DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

7 DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES

8 DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA

9 DA HABILITAÇÃO

10 DA  AMOSTRA DO OBJETO

11 DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA

12 DOS RECURSOS

13 DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA

14 DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

15 DA GARANTIA DE EXECUÇÃO

16 DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

17 DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE

18 DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL

19 DO MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

20 DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

21 DO PAGAMENTO

22 DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

23 DA FORMAÇÃO DO CADASTRO RESERVA

24 DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

25 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

 
 

ANEXOS DO EDITAL 
Anexo I Termo de Referência e seus Anexos
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 ANEXO A DO TERMO DE REFERÊNCIA - Pauta de Distribuição da Demanda por
UASG

 ANEXO B1 DO TERMO DE REFERÊNCIA - Definição de Usuário Educacional Qualificado
(EQU) - Office 365

 ANEXO B2 DO TERMO DE REFERÊNCIA - Definição de Usuário Educacional Qualificado
(EQU) - Workspace

 ANEXO C DO TERMO DE REFERÊNCIA - Modelo de Ordem de SERVIÇO (OS)

 ANEXO D DO TERMO DE REFERÊNCIA - Modelo de Termo de Compromisso

 ANEXO E DO TERMO DE REFERÊNCIA - Modelo de Termo de Ciência  

 ANEXO F DO TERMO DE REFERÊNCIA - Modelo de Termo de Recebimento Definitivo

 ANEXO G DO TERMO DE REFERÊNCIA - Modelo de Termo de Recebimento Provisório

 ANEXO H DO TERMO DE REFERÊNCIA - Modelo de Termo de Encerramento do Contrato

 ANEXO I DO TERMO DE REFERÊNCIA - Modelo de Proposta  Comercial

Anexo II Minuta da Ata de Registro de Preços

Anexo III Minuta de Termo de Contrato

Anexo IV Modelo de Proposta

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 12/2022 - REGISTRO DE PREÇOS

CENTRAL DE COMPRAS - UASG 201057

SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO

EDITAL

(Processo Administrativo nº: 19973.110854/2021-67) 

Torna-se público que o Ministério da Economia, por meio da Central de Compras da Secretaria
de Gestão da Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital, sediada na Esplanada dos
Ministérios, Bloco C, sobreloja, em Brasília-DF, realizará licitação, para registro de preços, na modalidade
PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, modo de disputa ABERTO,  sob a forma de execução indireta, nos termos
da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, da Lei nº 8.248, de 22 de outubro de 1991, do Decreto nº 10.024,
de 20 de setembro de 2019, do Decreto 9.507, de 21 de setembro de 2018, do Decreto nº 7.746, de 05 de
junho de 2012, do Decreto nº 7.174, de 12 de maio de 2010, do Decreto nº 7.892, de 23 de janeiro de 2013,
da Instrução Normativa SGD/ME nº 1, de 4 de abril de 2019, das Instruções Normativas SEGES/MP nº 05, de
26 de maio de 2017 e nº 03, de 26 de abril de 2018, e da Instrução Normativa SLTI/MPOG nº 01, de 19 de
janeiro de 2010 da Lei Complementar n°. 123, de 14 de dezembro de 2006, da Lei nº 11.488, de 15 de junho
de 2007, Decreto nº 8.538, 5 de outubro de 2015, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei nº 8.666, de 21 de
junho de 1993 e as exigências estabelecidas neste Edital.

Data da sessão: 17/11/2022

Horário:  10:00 horas

Local: Portal de Compras do Governo Federal

Critério de Julgamento: MENOR PREÇO GLOBAL  POR GRUPO

Regime de Execução: EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL
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1. DO OBJETO

1.1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa, para a
eventual contratação de solução de tecnologia da informação e comunicação de subscrição de licenças de uso de
softwares do tipo suíte de escritório  com direito de atualização e suporte, podendo ser prorrogado, conforme
especificações e quantidades indicadas neste Edital e seus anexos. 
1.2. A licitação será realizada em 8 (oito) GRUPOS, num total de 24 (vinte e quatro) itens, conforme
tabela constante do Termo de Referência. No caso de grupos, faculta-se ao licitante a participação em quantos
grupos forem de seu interesse, devendo oferecer proposta para todos os itens que o compõem.

1.3. O critério de julgamento adotado será o menor preço global por grupo, observadas as exigências
contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto, assim como os valores unitários de cada
item, cujos limites máximos constam no item 10.2 do Termo de Referência.

1.4. Cada produto do grupo deverá estar discriminado em itens separados nas propostas de preços,
de modo a permitir a identificação do seu preço individual na composição do preço global.

2. DO REGISTRO DE PREÇOS

2.1. As regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes, bem como a eventuais adesões são
as que constam da minuta de Ata de Registro de Preços.

3. DO CREDENCIAMENTO

3.1. O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no SICAF, que permite a participação
dos interessados na modalidade licitatória Pregão, em sua forma eletrônica.

3.2. O cadastro no SICAF deverá ser feito no Portal de Compras do Governo Federal, por meio de
certificado digital conferido pela Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira – ICP - Brasil.

3.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu
representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a este
Pregão.

3.4. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome,
assumir como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por
seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da
licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros.

3.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no SICAF e
mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à
correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.

3.5.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no
momento da habilitação.

4. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO

4.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o
objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no Sistema de Cadastramento Unificado de
Fornecedores – SICAF, conforme disposto no art. 9º da IN SEGES/MP nº 3, de 2018.

4.1.1. Os licitantes deverão utilizar o certificado digital para acesso ao Sistema.

4.1.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno
porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007, para o
microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006, bem
como para bens e serviços produzidos no país e bens produzidos de acordo com processo produtivo
básico, na forma do art. 3º da Lei nº 8.248, de 1991 e art. 8º do Decreto nº 7.174, de 2010.

4.2. NÃO PODERÃO PARTICIPAR desta licitação os interessados:
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4.2.1. proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da
legislação vigente;

4.2.2. que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);

4.2.3. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para
receber citação e responder administrativa ou judicialmente;

4.2.4. que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da Lei nº 8.666, de 1993;

4.2.5. que estejam sob falência, concurso de credores, ou insolvência, em processo de dissolução
ou liquidação;

4.2.6. organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição
(Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário).

4.3. Será permitida a participação de cooperativas, desde que apresentem modelo de gestão
operacional adequado ao objeto desta licitação, com compartilhamento ou rodízio das atividades de
coordenação e supervisão da execução dos serviços, e desde que os serviços contratados sejam executados
obrigatoriamente pelos cooperados, vedando-se qualquer intermediação ou subcontratação.

4.3.1. Serão estendidos às Cooperativas os benefícios previstos para as microempresas e empresas de
pequeno porte quando elas atenderem ao disposto no art. 34 da Lei nº 11.488, de 15 de junho de 2007.

4.4. Nos termos do art. 5º do Decreto nº 9.507, de 2018, é vedada a contratação de pessoa jurídica
na qual haja administrador ou sócio com poder de direção, familiar de:

a) detentor de cargo em comissão ou função de confiança que atue na área responsável pela
demanda ou contratação; ou

b) de autoridade hierarquicamente superior no âmbito do órgão contratante.

4.4.1. Para os fins do disposto neste item, considera-se familiar o cônjuge, o companheiro ou o
parente em linha reta ou colateral, por consanguinidade ou afinidade, até o terceiro grau (Súmula
Vinculante/STF nº 13, art. 5º, inciso V, da Lei nº 12.813, de 16 de maio de 2013 e art. 2º, inciso III, do
Decreto n.º 7.203, de 04 de junho de 2010);

4.5. Nos termos do art. 7° do Decreto n° 7.203, de 2010, é vedada, ainda, a utilização, na execução
dos serviços contratados, de empregado da futura Contratada que seja familiar de agente público ocupante de
cargo em comissão ou função de confiança neste órgão contratante.

4.6. Como condição para participação no Pregão, o licitante assinalará “sim” ou “não” em campo
próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações:

4.6.1. que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de
2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49.

4.6.1.1. nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas
de pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter
direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que
microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa.

4.6.2. que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos;

4.6.3. que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no Edital e que a proposta
apresentada está em conformidade com as exigências editalícias;

4.6.4. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade
de declarar ocorrências posteriores;

4.6.5. que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do
artigo 7°, XXXIII, da Constituição;

4.6.6. que a proposta foi elaborada de forma independente.
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4.6.7. que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou
forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição
Federal;

4.6.8. que os serviços são prestados por empresas que comprovem cumprimento de reserva de
cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que
atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213,
de 24 de julho de 1991.

4.7. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções
previstas em lei e neste Edital.

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

5.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os
documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data
e o horário estabelecidos para a abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a
etapa de envio desse documento.

5.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital,
ocorrerá por meio de chave de acesso e senha.

5.3. Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem do SICAF,
assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados constantes dos sistemas.

5.4. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de
habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º, da LC
nº 123, de 2006.

5.5. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública
do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de
quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

5.6. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os
documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema;

5.7. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento da
proposta.

5.8. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente
serão disponibilizados para avaliação do Pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de
lances.

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

6.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante preenchimento, no sistema eletrônico, dos
seguintes campos:

6.1.1. Valor unitário por período de subscrição (12 meses ou 36 meses a depender do item)
e total de cada item;

6.1.2. Descrição do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de 
Referência.

6.1.3. Os preços deverão ser cotados com até 2 (duas) casas decimais após a virgula.

6.2. O licitante deverá constar em sua proposta de preços que irá disponibilizar as licenças
conforme prazo mencionado no Item 5.6 do Termo de Referência (5.6. As licenças
do software contratado, bem como suas chaves de ativação, devem ser disponibilizadas em até
15 dias corridos após a emissão da Ordem de Serviço, podendo ser prorrogado por igual período,
desde que justificado pela CONTRATADA e autorizado pela CONTRATANTE.).
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6.3. Para os itens que compõem os Grupos, a licitante deverá enviar proposta comercial que
contenha a descrição do produto e as quantidade listadas no item 1.2 deste Termo de Referência e
conforme descrição detalhada nesse documento.

6.4.  Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 

6.5. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários,
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na prestação dos
serviços apurados mediante o preenchimento do modelo de proposta, conforme anexo deste Edital;

6.5.1. A Contratada deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no
dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de
fatores futuros e incertos, tais como os valores providos com o quantitativo de vale transporte, devendo
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do
objeto da licitação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados nos incisos do §1° do artigo 57
da Lei nº 8.666, de 1993.

6.5.2. Caso o eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos se revele superior às
necessidades da contratante, a Administração deverá efetuar o pagamento seguindo estritamente as regras
contratuais de faturamento do quanto demandado e executado, concomitantemente com a realização, se
necessário e cabível, de adequação contratual do quantitativo necessário, com base na alínea "b" do inciso
I do art. 65 da Lei n. 8.666/93 e nos termos do art. 63, §2° da IN SEGES/MPDG n. 5/2017.

6.6. A empresa é a única responsável pela cotação correta dos encargos tributários. Em caso de erro
ou cotação incompatível com o regime tributário a que se submete, serão adotadas as orientações a seguir:

6.6.1. cotação de percentual menor que o adequado: o percentual será mantido durante toda a
execução contratual.

6.6.2. cotação de percentual maior que o adequado: o excesso será suprimido, unilateralmente,
da proposta e haverá glosa, quando do pagamento para fins de total ressarcimento do débito.

6.7. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a
cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze
meses, devendo o licitante ou contratada apresentar ao Pregoeiro ou à fiscalização, a qualquer tempo,
comprovação da adequação dos recolhimentos, para os fins do previsto no subitem anterior.

6.8. Independentemente do percentual de tributo inserido na proposta de preços, no pagamento dos
serviços, serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente;

6.9. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas
contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o compromisso
de executar os serviços nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e
utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo,
quando requerido, sua substituição.

6.10. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro,
omissão ou qualquer outro pretexto.

6.11. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua
apresentação.

6.12. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de
contratações públicas federais e os preços máximos estabelecidos em eventual acordo corporativo, quando
participarem de licitações públicas.

6.12.1. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos
contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas da União e, após o devido
processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas
necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação
dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso
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dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso
verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato.  

7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E
FORMULAÇÃO DOS LANCES

7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na
data, horário e local indicados neste Edital.

7.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não
estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis, ilegalidades,
ou não apresentem as especificações exigidas no Termo de Referência.

7.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante.

7.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com
acompanhamento em tempo real por todos os participantes.

7.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido
contrário, levado a efeito na fase de aceitação.

7.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas
participarão da fase de lances.

7.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os
licitantes.

7.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de
sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.

7.5.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário por período de subscrição (12 meses ou
36 meses a depender do item) do item.

7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da
sessão e as regras estabelecidas no Edital.

7.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado
pelo sistema.

7.8. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos
lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta, deverá ser conforme a tabela
abaixo:

Grupo Item Descrição Subscrição 

Valor
Unitário

(por
período de
subscrição)

(R$)

Diferença
Lance

Mínimo
(R$)

1

1 Solução Office 365 Enterprise F3 com "add on" de
gerenciamento de dispositivos e aplicações 12 meses R$ 461,40 R$ 2,00

2 Solução Office 365 Enterprise E1 12 meses R$ 312,60 R$ 2,00

3 Solução Office 365 Enterprise E3 com "add on" de proteção
de informações, dispositivos e identidade 12 meses R$ 1.619,04 R$ 8,00

4 Solução Office 365 Enterprise E5 com "add on" de proteção
de informações, dispositivos e identidade 12 meses R$ 2.464,68 R$ 12,00

5 Solução Office 365 Enterprise F3 com "add on" de
gerenciamento de dispositivos e aplicações 36 meses R$ 1.384,20 R$ 6,00

6 Solução Office 365 Enterprise E1 36 meses R$ 1.066,68 R$ 5,00
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2
7 Solução Office 365 Enterprise E3 com "add on" de proteção

de informações, dispositivos e identidade 36 meses R$ 4.494,60 R$ 22,00

8 Solução Office 365 Enterprise E5 com "add on" de proteção
de informações, dispositivos e identidade 36 meses R$ 7.394,04 R$ 36,00

3
9 Solução Office 365 Educacional A3 12 meses R$ 214,80 R$ 1,00

10 Solução Office 365 Educacional A5 12 meses R$ 564,36 R$ 3,00

4
11 Solução Office 365 Educacional A3 36 meses R$ 687,96 R$ 3,00

12 Solução Office 365 Educacional A5 36 meses R$ 1.693,08 R$ 8,00

5

13 Solução Google Workspace Frontline 12 meses R$ 260,52 R$ 1,00

14 Solução Google Workspace Enterprise Starter 12 meses R$ 414,24 R$ 2,00

15 Solução Google Workspace Enterprise Standard 12 meses R$ 937,32 R$ 4,00

16 Solução Google Workspace Enterprise Plus 12 meses R$ 1.406,04 R$ 7,00

6

17 Solução Google Workspace Frontline 36 meses R$ 781,56 R$ 4,00

18 Solução Google Workspace Enterprise Starter 36 meses R$ 1.242,72 R$ 6,00

19 Solução Google Workspace Enterprise Standard 36 meses R$ 2.697,12 R$ 13,00

20 Solução Google Workspace Enterprise Plus 36 meses R$ 4.046,04 R$ 20,00

7
21 Solução Google Workspace for Education Standard 12 meses R$ 14,16 R$ 0,10

22 Solução Google Workspace for Education Plus 12 meses R$ 20,04 R$ 0,10

8
23 Solução Google Workspace for Education Standard 36 meses R$ 42,48 R$ 0,20

24 Solução Google Workspace for Education Plus 36 meses R$ 60,12 R$ 0,30

7.9. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto” em que os
licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.

7.10. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada
automaticamente pelo sistema quando houver lances ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da
sessão pública.

7.11. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos e
ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de
lances intermediários.

7.12. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-
se-á automaticamente.

7.13. Encerrada a fase competitiva sem que haja prorrogação automática pelo sistema, poderá o
Pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão pública de lances, em
prol da consecução do melhor preço.

7.14. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e
registrado em primeiro lugar.

7.15. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor
do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.

7.16. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o
sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.
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7.17. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por tempos superior a dez
minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas após a
comunicação do fato aos participantes no sítio eletrônico utilizado para divulgação.

7.18. O critério de julgamento adotado será o menor preço global do grupo e menor preço do item
isolado, observadas as exigências contidas neste Edital e seus Anexos.

7.18.1. Será desclassificada a proposta que apresentar preço final do grupo superior ao valor
estimado fixado (Acórdão nº 1.872/2018 -TCU - Plenário), preço unitário de cada item superior ao valor
estimado e/ou apresentar preço manifestamente inexequível.

7.19. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

7.20. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno
porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do
porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de
pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for
empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e
45 da LC nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015.

7.21. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se
encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas
empatadas com a primeira colocada.

7.22. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta
para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos
controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto.

7.23. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se
manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno
porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício
do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.

7.24. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno
porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para
que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.

7.25. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto
no art. 3º, § 2º, da Lei nº 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, ao objeto executado:

7.25.1. por empresas brasileiras;

7.25.2. por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;

7.25.3. por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para
pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de
acessibilidade previstas na legislação.

7.26. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as
propostas ou os lances empatados.

7.27. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o Pregoeiro deverá encaminhar, pelo
sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida
melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das prevista deste Edital.

7.27.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais
licitantes.

7.27.2. O Pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 2 (duas) horas,
envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o
caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital
e já apresentados.
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7.27.3. É facultado ao Pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação
fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.

7.28. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta.

8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA

8.1. Encerrada a etapa de negociação, o Pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro
lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade de preço em relação ao máximo estipulado para
contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art. 7º e no §9º do art.
26 do Decreto nº 10.024/2019.

8.2. A análise da exequibilidade da proposta de preços deverá ser realizada com o auxílio
da Proposta de Preços, a ser preenchida pelo licitante em relação à sua proposta final, conforme Anexo IV
deste Edital.

8.3. A  Proposta de Preços deverá ser encaminhada pelo licitante exclusivamente via sistema, no
prazo de 2 (duas) horas, contado da solicitação do Pregoeiro, com os respectivos valores adequados ao lance
vencedor e será analisada pelo Pregoeiro no momento da aceitação do lance vencedor.

8.4. A inexequibilidade dos valores referentes a itens isolados da Proposta de Preços não caracteriza
motivo suficiente para a desclassificação da proposta, desde que não contrariem exigências legais.

8.5. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, nos termos do item 9.1 do Anexo VII-A da
In SEGES/MPDG n. 5/2017, que:

8.5.1. não estiver em conformidade com os requisitos estabelecidos neste edital;

8.5.2. contenha vício insanável ou ilegalidade;

8.5.3. não apresente as especificações técnicas exigidas pelo Termo de Referência;

8.5.4. apresentar preço final superior ao preço estimado fixado (Acórdão nº 1455/2018-TCU –
Plenário), preço unitário de cada item superior ao valor estimado, ou que apresentar preço manifestamente
inexequível.

8.5.4.1. Quando o licitante não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos
suficientes para executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de preços ou
menor lance que:

8.5.4.1.1. for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços
global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos
insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato
convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem
a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a
parcela ou à totalidade da remuneração.

8.5.4.1.2. apresentar um ou mais valores da Proposta de Preços que sejam inferiores
àqueles fixados em instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como leis, medidas
provisórias e convenções coletivas de trabalho vigentes.

8.6. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, na forma do § 3° do artigo 43 da Lei n°
8.666, de 1993 e a exemplo das enumeradas no item 9.4 do Anexo VII-A da IN SEGES/MPDG N. 5, de
2017, para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta.

8.7. Quando o licitante apresentar preço final inferior a 30% (trinta por cento) da média dos preços
ofertados para o mesmo grupo,  e a inexequibilidade da proposta não for flagrante e evidente pela análise da
Proposta de Preços, não sendo possível a sua imediata desclassificação, será obrigatória a realização de
diligências para aferir a legalidade e exequibilidade da proposta.

8.8. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a
legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita.
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8.8.1. Na hipótese de necessidade de suspensão de sessão pública para a realização de
diligências, com vista ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada
mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência
será registrada em ata.

8.9. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio
de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 2(duas) horas, sob pena de não aceitação da proposta.

8.9.1. É facultado ao Pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação
fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.

8.9.2.  Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se a Proposta
Final Adequada ao Menor Lance, conforme Modelo Anexo IV deste Edital.

8.10. Todos os dados informados pelo licitante em sua Proposta de Preços Final deverão refletir com
fidelidade os custos especificados e a margem de lucro pretendida.

8.11. O Pregoeiro analisará a compatibilidade dos preços unitários apresentados na Proposta Final com
aqueles praticados no mercado.

8.12. Erros no preenchimento da Proposta Final não constituem motivo para a desclassificação da
proposta. Ela poderá ser ajustada pelo licitante, no prazo indicado pelo Pregoeiro, desde que não haja
majoração do preço.

8.12.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a
substância das propostas.

8.12.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de
recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime.

8.13. Para fins de análise da proposta de Preços Final quanto ao cumprimento das especificações do
objeto, poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no
objeto.

8.14. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.

8.15. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no chat a nova data e
horário para a sua continuidade.

8.16. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte,
sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá nova verificação,
pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006,
seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso.

8.17. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o Pregoeiro verificará a habilitação do
licitante, observado o disposto neste Edital.

9. DA HABILITAÇÃO

9.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da
proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condições de
participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura
contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

a) SICAF;

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas, mantido pela Controladoria-
Geral da União;

c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e
Inelegibilidade, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça;
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d) Lista de Inidôneos mantida pelo Tribunal de Contas da União.

9.1.1. Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas das
alíneas “b”, “c” e “d” acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da
União.

9.1.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu
sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas
ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder
Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.

9.1.2.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências
Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas
apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.

9.1.2.1.1 A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de
fornecimento similares, dentre outros.

9.1.2.1.2 O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação.

9.1.3. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de
condição de participação.

9.1.4. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do
empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina
antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.

9.2. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação do licitante será verificada por meio
do SICAF, nos documentos por ele abrangidos, em relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal e à
qualificação econômica financeira, conforme o disposto na Instrução Normativa SEGES/MP nº 03, de 2018.

9.2.1. O interessado, para efeitos de habilitação prevista na Instrução Normativa SEGES/MP nº
03, de 2018 mediante utilização do sistema, deverá atender às condições exigidas no cadastramento no
SICAF até o terceiro dia útil anterior à data prevista para recebimento das propostas.

9.2.2. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do SICAF para que
estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, em conjunto com a apresentação
da proposta, a respectiva documentação atualizada.

9.2.3. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se a
consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo Pregoeiro lograr êxito em encontrar
a(s) certidão(ões) válida(s), conforme art. 43, §3º, do Decreto 10.024, de 2019.

9.3. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los, em
formato digital, via sistema, no prazo de 2 (duas) horas, sob pena de inabilitação.

9.3.1. Os documentos complementares a serem requisitados e apresentados não poderão ser os
já exigidos para fins de habilitação no instrumento convocatório. Em outras palavras, não se trata de uma
segunda oportunidade para envio de documentos de habilitação. A diligência em questão permite, apenas,
a solicitação de documentos outros para confirmação dos já apresentados, sendo exemplo a requisição de
cópia de contrato de prestação de serviços que tenha embasado a emissão de atestado de capacidade
técnica já apresentado.

9.4. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante a
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do
documento digital.

9.5. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo
aqueles legalmente permitidos.

9.6. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante
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for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria
natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.

9.6.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferentes números de
documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do
recolhimento dessas contribuições.

9.7. Ressalvado o disposto do item 5.3, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a
documentação nos itens a seguir, para fins de habilitação.

9.8. HABILITAÇÃO JURÍDICA:

9.8.1. Em se tratando de Microempreendedor Individual – MEI: Certificado da Condição de
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da
autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br;

9.8.2. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada -
EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial
da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores;

9.8.3. inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no
Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência;

9.8.4. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores;

9.8.5. Decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira em
funcionamento no País;

9.8.6. no caso de sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata
da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das
Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de
1971.

9.8.7. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da
consolidação respectiva.

9.9. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:

9.9.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas
Físicas, conforme o caso;

9.9.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-
Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da
União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da
Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-
Geral da Fazenda Nacional.

9.9.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

9.9.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;

9.9.5. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal, relativo ao domicílio ou sede do
licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

9.9.6. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante, relativa
à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

9.9.7. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos municipais relacionados ao objeto
licitatório, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda Municipal
do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei;
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9.10. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA:
9.10.1. certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante;

9.10.2. balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e
apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua
substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando
encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta;

9.10.2.1. no caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a
apresentação de balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência
da sociedade;

9.10.2.2. é admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato/estatuto social.

9.10.2.3. Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser acompanhados da
última auditoria contábil-financeira, conforme dispõe o artigo 112 da Lei nº 5.764, de 1971, ou de
uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador;

9.10.3. comprovação da boa situação financeira da empresa mediante obtenção de índices de
Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um), obtidos  pela
aplicação das seguintes fórmulas:

LG =
Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

 

SG =
Ativo Total

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

 

LC =
Ativo Circulante

Passivo Circulante

9.10.4. As empresas, que apresentarem resultado inferior ou igual a 1(um) em qualquer dos índices
de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar patrimônio
líquido de 10% (dez por cento) do valor total estimado do grupo pertinente.

9.11. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:
9.11.1. Comprovação de aptidão para a prestação dos serviços em características e prazos
compatíveis com o objeto desta licitação, mediante a apresentação de
atestado(s)/certidão(ões)/declaração(ões) fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado,
em nome da licitante, comprovando a execução satisfatória do fornecimento de licenças similares às
previstas na descrição de cada grupo em disputa em quantitativo não inferior a 4% (quatro por cento)
do quantitativo previsto para o referido grupo. 

9.11.1.1. Será permitido o somatório de atestados para comprovar os quantitativos mínimos relativos
ao mesmo quesito de capacidade técnica de cada grupo.

9.11.1.2. Deverá também apresentar declaração do licitante que ateste a não ocorrência do registro
de oportunidade, de modo a garantir o princípio constitucional da isonomia e a seleção da proposta mais
vantajosa para a Administração Pública, conforme disposto na Lei nº 8.666, de 1993.

9.11.2. Os atestados deverão referir-se a serviços prestados no âmbito de sua atividade
econômica principal ou secundária especificadas no contrato social vigente;

9.11.3. Os atestados de capacidade técnica podem ser apresentados em nome da matriz ou da
filial da empresa licitante.

9.11.4. Somente serão aceitos atestados expedidos após a conclusão do contrato ou se decorrido,
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pelo menos, um ano do início de sua execução, exceto se firmado para ser executado em prazo inferior,
conforme item 10.8 do Anexo VII-A da IN SEGES/MPDG n. 5, de 2017.  

9.11.5. Poderá ser admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo do serviço, a
apresentação de diferentes atestados de serviços executados de forma concomitante, pois essa situação se
equivale, para fins de comprovação de capacidade técnico-operacional, a uma única contratação, nos
termos do item 10.9 do Anexo VII-A da IN SEGES/MPDG n. 5/2017.

9.11.6. O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade
dos atestados apresentados, apresentando, dentre outros documentos, cópia do contrato que deu suporte
à contratação, endereço atual da contratante e local em que foram prestados os serviços, consoante o
disposto no item 10.10 do Anexo VII-A da IN SEGES/MPDG n. 5/2017.

9.12. Em relação às licitantes cooperativas será, ainda, exigida a seguinte documentação complementar:

9.12.1. A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a contratação e que
executarão o contrato, com as respectivas atas de inscrição e a comprovação de que estão domiciliados na
localidade da sede da cooperativa, respeitado o disposto nos arts. 4º, inciso XI, 21, inciso I e 42, §§2º a 6º da
Lei n. 5.764 de 1971.

9.12.2. A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual – DRSCI, para cada um dos
cooperados indicados;

9.12.3. A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados necessários à prestação
do serviço;

9.12.4. O registro previsto na Lei n. 5.764/71, art. 107;

9.12.5. A comprovação de integração das respectivas quotas-partes por parte dos cooperados que
executarão o contrato; e

9.12.6. Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica da cooperativa: a) ata de
fundação; b) estatuto social com a ata da assembleia que o aprovou; c) regimento dos fundos instituídos pelos
cooperados, com a ata da assembleia; d) editais de convocação das três últimas assembleias gerais
extraordinárias; e) três registros de presença dos cooperados que executarão o contrato em assembleias gerais
ou nas reuniões seccionais; e f) ata da sessão que os cooperados autorizaram a cooperativa a contratar o objeto
da licitação;

9.12.7. A última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o art. 112 da Lei n.
5.764/71 ou uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador.

9.13. Tratando-se de licitantes reunidos em consórcios, serão observadas as seguintes exigências:

9.13.1. comprovação da existência de compromisso público ou particular de constituição de consórcio,
subscrito pelas empresa que dele participarão, com indicação da empresa-líder, que deverá possuir amplos
poderes representar os consorciadas no procedimento licitatório e no instrumento contratual, receber e dar
quitação, responder administrativa e judicialmente, inclusive receber notificação, intimação e citação;

9.13.2. apresentação de documentação de habilitação especificada no edital por empresa consorciada;

9.13.3. comprovação da capacidade técnica do consórcio pelo somatório dos quantitativos de cada
consorciado, na forma estabelecida neste edital;

9.13.4. demonstração, pelo consorcio, pelo somatório de valores de cada consorciado, na proporção de
sua respectiva participação, do atendimento aos índices contábeis definidos neste edital, para fins de qualificação
econômico-financeira, na proporção da respectiva participação;

9.13.4.1. Quando se tratar de consórcio composto em sua totalidade por micro e pequena empresas, não
será necessário cumprir esse acréscimo percentual na qualificação econômico-financeira;

9.13.5. responsabilidade solidária das empresas consorciadas pelas obrigações do consórcio, nas fases
de licitação e durante a vigência do contrato;

9.13.6. obrigatoriedade de liderança por empresa brasileira no consórcio formado por empresas
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brasileiras e estrangeiras;

9.13.7. constituição e registro do consórcio antes da celebração da Ata de Registro de Preços;

9.13.8. proibição de participação de empresa consorciada, na mesma licitação, por intermédio de mais
de um consórcio ou isoladamente.

9.14. O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do
tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado (a) da prova de
inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal.

9.15. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a licitante
qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma vez que atenda a
todas as demais exigências do edital.

9.15.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de
habilitação.

9.16. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por microempresa, empresa de pequeno porte, e
uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será
convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O
prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração pública, quando requerida pelo
licitante, mediante apresentação de justificativa.

9.17. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a
inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação dos
licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa,
empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista,
será concedido o mesmo prazo para regularização.

9.18. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro
suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma.

9.19. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer
dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital.

9.20. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo 
inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos
44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta
subsequente. 
9.21. O licitante provisoriamente vencedor em um grupo, que estiver concorrendo em outro grupo,
ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, somando as exigências do
grupo em que venceu às do grupo em que estiver concorrendo, e assim sucessivamente, sob pena de inabilitação,
além da aplicação das sanções cabíveis.

9.22. Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação
recairá sobre o(s) grupo(s) de menor(es) valor(es) cuja retirada(s) seja(m) suficiente(s) para a habilitação
do licitante nos remanescentes.

9.23. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado
vencedor.

10.  DA AMOSTRA DO OBJETO

10.1. Para o objeto deste Pregão fica dispensada a apresentação de amostra.

11. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA

11.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 2 (duas)
horas, a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá:

11.1.1. ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas,
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rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante
ou seu representante legal.

11.1.2. apresentar a Proposta de Preços, devidamente ajustada ao lance vencedor, em
conformidade com o modelo anexo a este instrumento convocatório. 

11.1.3. seguir o modelo constante do Anexo IV deste Edital - MODELO DE PROPOSTA.

11.1.4. conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante  vencedor, para fins
de pagamento.

11.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer
da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso.

11.2.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.

11.3. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e o
valor global em algarismos e por extenso (art. 5º da Lei nº 8.666/93).

11.3.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os
primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso,
prevalecerão estes últimos.

11.4. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter
alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, sob pena
de desclassificação.

11.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada
aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro
licitante.

11.6. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares
estarão disponíveis na internet, após a homologação.

12. DOS RECURSOS

12.1. O Pregoeiro declarará o vencedor e, depois de decorrida a fase de regularização fiscal e
trabalhista de microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, concederá o prazo de no mínimo trinta
minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra
qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema.

12.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência de
motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente.

12.2.1. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as
condições de admissibilidade do recurso.

12.2.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a
decadência desse direito.

12.2.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias para
apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para,
querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros três dias, que
começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos
elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.

12.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.

12.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço
constante neste Edital.

13. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA

13.1. A sessão pública poderá ser reaberta:
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13.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à
realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que
serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam.

13.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante
declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a
regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006, serão adotados os
procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.

13.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta.

13.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (chat), e-mail, de acordo com a
fase do procedimento licitatório.

13.2.2. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no SICAF,
sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados.

14. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

14.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, caso
não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos recursos
apresentados.

14.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente
homologará o procedimento licitatório.

15. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO

15.1. Será exigida a prestação de garantia na presente contratação, conforme regras constantes do
Termo de Referência.

16. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

16.1. Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo de 5 (cinco) dias, contados a
partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo de validade encontra-se
nela fixado, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.

16.2. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura
da Ata de Registro de Preços, a Administração poderá encaminhá-la para assinatura, mediante correspondência
postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinada e devolvida no prazo de 5
(cinco) dias, a contar da data de seu recebimento.

16.3. O prazo estabelecido no subitem anterior para assinatura da Ata de Registro de Preços poderá
ser prorrogado uma única vez, por igual período, quando solicitado pelo(s) licitante(s) vencedor(s), durante o seu
transcurso, e desde que devidamente aceito.

16.4. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para o registro de todos
os itens constantes no Termo de Referência que compõe cada Grupo, com a indicação do licitante vencedor, a
descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais condições.

16.4.1. Será incluído na ata, sob a forma de anexo, o registro dos licitantes que aceitarem cotar os
bens ou serviços com preços iguais aos do licitante vencedor na sequência da classificação do certame,
quando o objeto não atender aos requisitos previstos no art. 3º da Lei nº 8.666, de 1993.

17. DO TERMO DE CONTRATO

17.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo de
Contrato.

17.2. O adjudicatário terá o prazo de 5(cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação,
para assinar o Termo de Contrato, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções
previstas neste Edital.
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17.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a
assinatura do Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura, mediante
correspondência postal com aviso de recebimento (AR), disponibilização de acesso a sistema de processo
eletrônico para esse fim ou outro meio eletrônico, para que seja assinado e devolvido no prazo de
5 (cinco) dias, a contar da data de seu recebimento ou da disponibilização do acesso ao sistema de
processo eletrônico.

17.2.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por
solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração.

17.3. O prazo de vigência da contratação, conforme previsão no item 12 do termo de referência, será
de:

17.3.1. O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, a contar da data da assinatura
do contrato, para as licenças com subscrição de 12 meses  (itens 1, 2, 3, 4, 9, 10, 13, 14, 15, 16, 21
e 22);

17.3.2. O prazo de vigência do contrato será de 36 (trinta e seis) meses, a contar da data da
assinatura do contrato, para as licenças com subscrição de 36 meses (itens 5, 6, 7, 8, 11, 12, 17, 18,
19, 20, 23 e 24);

17.3.3. Poderá ser prorrogado por interesse das partes até o limite de 48 meses, com base no artigo 57,
IV, da Lei 8.666, de 1993.

17.4. Previamente à contratação a Administração realizará consulta ao SICAF para identificar possível
suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com
o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução
Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018, e nos termos do art. 6º, III, da Lei nº 10.522, de 19 de julho de 2002,
consulta prévia ao CADIN.

17.4.1. Nos casos em que houver necessidade de assinatura do instrumento de contrato, e o
fornecedor não estiver inscrito no SICAF, este deverá proceder ao seu cadastramento, sem ônus, antes da
contratação.

17.4.2. Na hipótese de irregularidade do registro no SICAF, o contratado deverá regularizar a sua
situação perante o cadastro no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das penalidades
previstas no edital e anexos.

17.5. Na assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, será exigida a comprovação das
condições de habilitação consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do
contrato ou da ata de registro de preços.

17.6. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas
no edital ou se recusar a assinar o contrato ou a ata de registro de preços, a Administração, sem prejuízo da
aplicação das sanções das demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro licitante,
respeitada a ordem de classificação, para, após a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a
proposta e eventuais documentos complementares e, feita a negociação, assinar o contrato ou a ata de registro de
preços.

18. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL

18.1. As regras acerca do reajustamento em sentido geral do valor contratual são as estabelecidas no
Termo de Referência, anexo a este Edital.

19. DO MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

19.1. O modelo de gestão do contrato, contemplando os critérios de recebimento e aceitação do
objeto, os procedimentos de testes e inspeção e os critérios de fiscalização, com base nos níveis mínimos de
serviços, estão previstos no Termo de Referência.

20. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA
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20.1. As obrigações (deveres e responsabilidades) da Contratante e da Contratada e dos órgãos
gerenciadores da Ata de Registro de Preços são as estabelecidas no Termo de Referência.

21. DO PAGAMENTO

21.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este
Edital.

21.1.1. É admitida a cessão de crédito decorrente da contratação de que trata este Instrumento
Convocatório, nos termos do previsto na minuta contratual anexa a este Edital.

22. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

22.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, o licitante/adjudicatário
que:

22.1.1. não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando
convocado dentro do prazo de validade da proposta;

22.1.2. não assinar a ata de registro de preços, quando cabível;

22.1.3. apresentar documentação falsa;

22.1.4. deixar de entregar os documentos exigidos no certame;

22.1.5. ensejar o retardamento da execução do objeto;

22.1.6. não mantiver a proposta;

22.1.7. cometer fraude fiscal;

22.1.8. comportar-se de modo inidôneo.

22.2. As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em pregão
para registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente.

22.3. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de
participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em qualquer momento da
licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances.

22.4. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores
ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, e quando não houver disposição específica no
Termo de Referência, às seguintes sanções:

22.4.1. Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem prejuízos
significativos ao objeto da contratação;

22.4.2. Multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s)
prejudicado(s) pela conduta do licitante;

22.4.3. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade
administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos;

22.4.4. Impedimento de licitar e de contratar com a União e descredenciamento no SICAF, pelo
prazo de até cinco anos;

22.4.4.1. A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista neste subitem também é aplicável
em quaisquer das hipóteses previstas como infração administrativa neste Edital.

22.4.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública,
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada
ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados:

22.5. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.

22.6. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de infração
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administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à administração pública
nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da
empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão
sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização – PAR.

22.7. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato
lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013,
seguirão seu rito normal na unidade administrativa.

22.8. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos
específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Federal resultantes de ato
lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público.

22.9. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do
licitante, a União ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do Código
Civil.

22.10. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que
assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, observando-se o procedimento previsto na
Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999.

22.11. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da
conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o
princípio da proporcionalidade.

22.12. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.

22.13. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas no Termo de
Referência.

23. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA

23.1. Após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir seus preços ao valor da
proposta do licitante mais bem classificado.

23.2. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do certame
em relação ao licitante melhor classificado.

23.3. Havendo um ou mais licitantes que aceitem cotar suas propostas em valor igual ao do licitante
vencedor, estes serão classificados segundo a ordem da última proposta individual apresentada durante a fase
competitiva.

23.4. Esta ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser respeitada nas contratações e
somente será utilizada acaso o melhor colocado no certame não assine a ata ou tenha seu registro cancelado nas
hipóteses previstas nos artigos 20 e 21 do Decreto n° 7.892/213.

24. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

24.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer
pessoa poderá impugnar este Edital.

24.2. A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, exclusivamente por meio eletrônico para
o e-mail central.licitacao@economia.gov.br.

24.3. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus anexos,
decidir sobre a impugnação no prazo de até dois dias úteis contados da data de recebimento da impugnação.

24.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.

24.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao
Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública, exclusivamente
por meio eletrônico via internet, no endereço indicado no Edital.

24.6. O Pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis, contados da
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data do recebimento do pedido e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração do edital
e dos anexos.

24.7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.

24.7.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser
motivada pelo Pregoeiro, nos autos do processo de licitação.

24.8. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os
participantes e a administração.

25. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

25.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico.

25.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do
certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no
mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro.

25.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o
horário de Brasília – DF.

25.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não
alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado,
registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação.

25.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

25.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da
disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da
isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.

25.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do
resultado do processo licitatório.

25.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e
incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração.

25.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante,
desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público.

25.10. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que
compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.

25.11. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no Portal de Compras do Governo Federal e sítio
do Ministério da Economia. A vista aos autos processuais pode ser solicitada por meio do e-mail
central.licitacao@economia.gov.br.

25.12. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

ANEXO I - Termo de Referência;

ANEXO A DO TERMO DE REFERÊNCIA - Pauta de Distribuição da Demanda por
UASG

ANEXO B1 DO TERMO DE REFERÊNCIA - Definição de Usuário Educacional
Qualificado (EQU) - Office 365

ANEXO B2 DO TERMO DE REFERÊNCIA - Definição de Usuário Educacional
Qualificado (EQU) - Workspace

ANEXO C DO TERMO DE REFERÊNCIA - Modelo de Ordem de SERVIÇO (OS)
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ANEXO D DO TERMO DE REFERÊNCIA - Modelo de Termo de Compromisso

ANEXO E DO TERMO DE REFERÊNCIA - Modelo de Termo de Ciência  

ANEXO F DO TERMO DE REFERÊNCIA - Modelo de Termo de Recebimento
Definitivo

ANEXO G DO TERMO DE REFERÊNCIA - Modelo de Termo de Recebimento
Provisório

ANEXO H DO TERMO DE REFERÊNCIA - Modelo de Termo de Encerramento do
Contrato

ANEXO I DO TERMO DE REFERÊNCIA - Modelo de Proposta  Comercial

ANEXO II – Minuta de Ata de Registro de Preços;

ANEXO III – Minuta de Termo de Contrato; e

ANEXO IV - Modelo de Proposta.
Brasília, novembro de 2022.

 

RAFAELLA CRISTINA TEIXEIRA PENEDO

Pregoeira

PORTARIA SEGES-CENTRAL-CGLIC/ME Nº 8106, DE 9 DE SETEMBRO DE 2022
 
Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos Administrativos da Consultoria-Geral da União
Edital modelo para Pregão Eletrônico: Solução de Tecnologia da Informação e Comunicação
Atualização: Fevereiro/2022
Visto em 08/09/2022 as 09:46h

 

Documento assinado eletronicamente por Rafaella Cristina Teixeira
Penedo, Arquiteto(a), em 03/11/2022, às 08:44, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de
novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.economia.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 29261528 e o código CRC 4098D816.

 

Referência: Processo nº 19973.110854/2021-67. SEI nº 29261528
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Pregão/Concorrência Eletrônica

MINISTÉRIO DA GESTÃO E DA INOVAÇÃO EM SERVIÇOS PÚBLICOS
CENTRAL DE COMPRAS

Termo de Adjudicação do Pregão

Pregão Nº 00012/2022 (SRP) - (Decreto Nº 10.024/2019)

Às 10:24 horas do dia 25 de novembro de 2022, após analisado o resultado do Pregão nº 00012/2022, referente ao
Processo nº 19973110854202167, o Pregoeiro, Sr(a) IRENE SOARES DOS SANTOS, ADJUDICA aos licitantes
vencedores os respectivos itens, conforme indicado no quadro Resultado da Adjudicação.

**OBS: Itens com recursos serão adjudicados pela Autoridade Competente e constarão no termo de julgamento.

Resultado da Adjudicação

Grupo 1
Tratamento Diferenciado: -
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Critério de Valor: R$ 55.867.134,4800
Situação: Adjudicado

Adjudicado para: BRASOFTWARE INFORMATICA LTDA , pelo melhor lance de R$ 50.369.831,7200 , com valor
negociado a R$ 50.367.035,7600 .

Itens do grupo:

1 - Software como servico - saas

2 - Software como servico - saas

3 - Software como servico - saas

4 - Software como servico - saas

Grupo 2
Tratamento Diferenciado: -
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Critério de Valor: R$ 165.677.013,3600
Situação: Adjudicado

Adjudicado para: BRASOFTWARE INFORMATICA LTDA , pelo melhor lance de R$ 159.757.006,6800 , com valor
negociado a R$ 159.751.422,3600 .

Itens do grupo:

5 - Software como servico - saas

6 - Software como servico - saas

7 - Software como servico - saas

8 - Software como servico - saas

Grupo 3
Tratamento Diferenciado: -
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Critério de Valor: R$ 3.186.244,8000
Situação: Adjudicado

Adjudicado para: BRASOFTWARE INFORMATICA LTDA , pelo melhor lance de R$ 3.186.244,8000 .

Itens do grupo:

9 - Software como servico - saas

Termo de Adjudicação - PE 12/2022 (1174214)         SEI 2023.023349 / pg. 70



10 - Software como servico - saas

Grupo 4
Tratamento Diferenciado: -
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Critério de Valor: R$ 16.185.546,7200
Situação: Adjudicado

Adjudicado para: BRASOFTWARE INFORMATICA LTDA , pelo melhor lance de R$ 16.018.490,0000 , com valor
negociado a R$ 16.013.924,2800 .

Itens do grupo:

11 - Software como servico - saas

12 - Software como servico - saas

Item: 1 - Grupo 1
Descrição: Software como servico - saas
Descrição Complementar: Software como Servico - Saas
Tratamento Diferenciado: -
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Quantidade: 41.889 Unidade de fornecimento: UND SERVIÇO EM NUVEM
Valor Estimado: R$ 461,4000 Intervalo Mínimo entre Lances: R$ 2,00
Situação: Adjudicado

Adjudicado para: BRASOFTWARE INFORMATICA LTDA , pelo melhor lance de R$ 340,0000 , com valor negociado
a R$ 339,9600 e a quantidade de 41.889 UND SERVIÇO EM NUVEM .

Eventos do Item

Evento Data Observações

Volta de
fase

23/11/2022
11:44:10 Volta de Fase para Habilitação

Adjudicado 25/11/2022
10:20:45

Adjudicação individual da proposta. Fornecedor:BRASOFTWARE INFORMATICA LTDA,
CNPJ/CPF:57.142.978/0001-05, Melhor lance : R$ 340,0000, Valor Negociado : R$
339,9600

Adjudicado 25/11/2022
10:20:51

Adjudicação individual da proposta. Fornecedor:BRASOFTWARE INFORMATICA LTDA,
CNPJ/CPF:57.142.978/0001-05, Melhor lance : R$ 340,0000, Valor Negociado : R$
339,9600

Adjudicado 25/11/2022
10:20:54

Adjudicação individual da proposta. Fornecedor:BRASOFTWARE INFORMATICA LTDA,
CNPJ/CPF:57.142.978/0001-05, Melhor lance : R$ 340,0000, Valor Negociado : R$
339,9600

Item: 2 - Grupo 1
Descrição: Software como servico - saas
Descrição Complementar: Software como Servico - Saas
Tratamento Diferenciado: -
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Quantidade: 7.838 Unidade de fornecimento: UND SERVIÇO EM NUVEM
Valor Estimado: R$ 312,6000 Intervalo Mínimo entre Lances: R$ 2,00
Situação: Adjudicado

Adjudicado para: BRASOFTWARE INFORMATICA LTDA , pelo melhor lance de R$ 290,0000 , com valor negociado
a R$ 289,9200 e a quantidade de 7.838 UND SERVIÇO EM NUVEM .

Eventos do Item

Evento Data Observações

Volta de
fase

23/11/2022
11:44:10 Volta de Fase para Habilitação

Adjudicado 25/11/2022
10:20:46

Adjudicação individual da proposta. Fornecedor:BRASOFTWARE INFORMATICA LTDA,
CNPJ/CPF:57.142.978/0001-05, Melhor lance : R$ 290,0000, Valor Negociado : R$
289,9200

Adjudicado 25/11/2022
10:20:52

Adjudicação individual da proposta. Fornecedor:BRASOFTWARE INFORMATICA LTDA,
CNPJ/CPF:57.142.978/0001-05, Melhor lance : R$ 290,0000, Valor Negociado : R$
289,9200
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Adjudicado 25/11/2022
10:20:55

Adjudicação individual da proposta. Fornecedor:BRASOFTWARE INFORMATICA LTDA,
CNPJ/CPF:57.142.978/0001-05, Melhor lance : R$ 290,0000, Valor Negociado : R$
289,9200

Item: 3 - Grupo 1
Descrição: Software como servico - saas
Descrição Complementar: Software como Servico - Saas
Tratamento Diferenciado: -
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Quantidade: 12.334 Unidade de fornecimento: UND SERVIÇO EM NUVEM
Valor Estimado: R$ 1.619,0400 Intervalo Mínimo entre Lances: R$ 8,00
Situação: Adjudicado

Adjudicado  para:  BRASOFTWARE  INFORMATICA  LTDA  ,  pelo  melhor  lance  de  R$  1.600,0000  ,  com  valor
negociado a R$ 1.599,9600 e a quantidade de 12.334 UND SERVIÇO EM NUVEM .

Eventos do Item

Evento Data Observações

Volta de
fase

23/11/2022
11:44:10 Volta de Fase para Habilitação

Adjudicado 25/11/2022
10:20:47

Adjudicação individual da proposta. Fornecedor:BRASOFTWARE INFORMATICA LTDA,
CNPJ/CPF:57.142.978/0001-05, Melhor lance : R$ 1.600,0000, Valor Negociado : R$
1.599,9600

Adjudicado 25/11/2022
10:20:52

Adjudicação individual da proposta. Fornecedor:BRASOFTWARE INFORMATICA LTDA,
CNPJ/CPF:57.142.978/0001-05, Melhor lance : R$ 1.600,0000, Valor Negociado : R$
1.599,9600

Adjudicado 25/11/2022
10:20:56

Adjudicação individual da proposta. Fornecedor:BRASOFTWARE INFORMATICA LTDA,
CNPJ/CPF:57.142.978/0001-05, Melhor lance : R$ 1.600,0000, Valor Negociado : R$
1.599,9600

Item: 4 - Grupo 1
Descrição: Software como servico - saas
Descrição Complementar: Software como Servico - Saas
Tratamento Diferenciado: -
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Quantidade: 5.729 Unidade de fornecimento: UND SERVIÇO EM NUVEM
Valor Estimado: R$ 2.464,6800 Intervalo Mínimo entre Lances: R$ 12,00
Situação: Adjudicado

Adjudicado para: BRASOFTWARE INFORMATICA LTDA , pelo melhor lance de R$ 2.464,6800 e a quantidade de
5.729 UND SERVIÇO EM NUVEM .

Eventos do Item

Evento Data Observações

Volta de
fase

23/11/2022
11:44:10 Volta de Fase para Habilitação

Adjudicado 25/11/2022
10:20:47

Adjudicação individual da proposta. Fornecedor:BRASOFTWARE INFORMATICA LTDA,
CNPJ/CPF:57.142.978/0001-05, Melhor lance : R$ 2.464,6800

Adjudicado 25/11/2022
10:20:53

Adjudicação individual da proposta. Fornecedor:BRASOFTWARE INFORMATICA LTDA,
CNPJ/CPF:57.142.978/0001-05, Melhor lance : R$ 2.464,6800

Adjudicado 25/11/2022
10:20:56

Adjudicação individual da proposta. Fornecedor:BRASOFTWARE INFORMATICA LTDA,
CNPJ/CPF:57.142.978/0001-05, Melhor lance : R$ 2.464,6800

Item: 5 - Grupo 2
Descrição: Software como servico - saas
Descrição Complementar: Software como Servico - Saas
Tratamento Diferenciado: -
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Quantidade: 5.054 Unidade de fornecimento: UND SERVIÇO EM NUVEM
Valor Estimado: R$ 1.384,2000 Intervalo Mínimo entre Lances: R$ 6,00
Situação: Adjudicado

Adjudicado  para:  BRASOFTWARE  INFORMATICA  LTDA  ,  pelo  melhor  lance  de  R$  1.020,0000  ,  com  valor
negociado a R$ 1.019,8800 e a quantidade de 5.054 UND SERVIÇO EM NUVEM .
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Eventos do Item

Evento Data Observações

Volta de
fase

23/11/2022
11:44:10 Volta de Fase para Habilitação

Adjudicado 25/11/2022
10:22:54

Adjudicação individual da proposta. Fornecedor:BRASOFTWARE INFORMATICA LTDA,
CNPJ/CPF:57.142.978/0001-05, Melhor lance : R$ 1.020,0000, Valor Negociado : R$
1.019,8800

Item: 6 - Grupo 2
Descrição: Software como servico - saas
Descrição Complementar: Software como Servico - Saas
Tratamento Diferenciado: -
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Quantidade: 20.741 Unidade de fornecimento: UND SERVIÇO EM NUVEM
Valor Estimado: R$ 1.066,6800 Intervalo Mínimo entre Lances: R$ 5,00
Situação: Adjudicado

Adjudicado para: BRASOFTWARE INFORMATICA LTDA , pelo melhor lance de R$ 870,0000 , com valor negociado
a R$ 869,7600 e a quantidade de 20.741 UND SERVIÇO EM NUVEM .

Eventos do Item

Evento Data Observações

Volta de
fase

23/11/2022
11:44:10 Volta de Fase para Habilitação

Adjudicado 25/11/2022
10:22:55

Adjudicação individual da proposta. Fornecedor:BRASOFTWARE INFORMATICA LTDA,
CNPJ/CPF:57.142.978/0001-05, Melhor lance : R$ 870,0000, Valor Negociado : R$
869,7600

Item: 7 - Grupo 2
Descrição: Software como servico - saas
Descrição Complementar: Software como Servico - Saas
Tratamento Diferenciado: -
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Quantidade: 26.431 Unidade de fornecimento: UND SERVIÇO EM NUVEM
Valor Estimado: R$ 4.494,6000 Intervalo Mínimo entre Lances: R$ 22,00
Situação: Adjudicado

Adjudicado para: BRASOFTWARE INFORMATICA LTDA , pelo melhor lance de R$ 4.494,6000 e a quantidade de
26.431 UND SERVIÇO EM NUVEM .

Eventos do Item

Evento Data Observações

Volta de
fase

23/11/2022
11:44:10 Volta de Fase para Habilitação

Adjudicado 25/11/2022
10:22:55

Adjudicação individual da proposta. Fornecedor:BRASOFTWARE INFORMATICA LTDA,
CNPJ/CPF:57.142.978/0001-05, Melhor lance : R$ 4.494,6000

Item: 8 - Grupo 2
Descrição: Software como servico - saas
Descrição Complementar: Software como Servico - Saas
Tratamento Diferenciado: -
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Quantidade: 2.402 Unidade de fornecimento: UND SERVIÇO EM NUVEM
Valor Estimado: R$ 7.394,0400 Intervalo Mínimo entre Lances: R$ 36,00
Situação: Adjudicado

Adjudicado para: BRASOFTWARE INFORMATICA LTDA , pelo melhor lance de R$ 7.394,0400 e a quantidade de
2.402 UND SERVIÇO EM NUVEM .

Eventos do Item

Evento Data Observações
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Volta de
fase

23/11/2022
11:44:10 Volta de Fase para Habilitação

Adjudicado 25/11/2022
10:22:56

Adjudicação individual da proposta. Fornecedor:BRASOFTWARE INFORMATICA LTDA,
CNPJ/CPF:57.142.978/0001-05, Melhor lance : R$ 7.394,0400

Item: 9 - Grupo 3
Descrição: Software como servico - saas
Descrição Complementar: Software como Servico - Saas
Tratamento Diferenciado: -
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Quantidade: 12.574 Unidade de fornecimento: UND SERVIÇO EM NUVEM
Valor Estimado: R$ 214,8000 Intervalo Mínimo entre Lances: R$ 1,00
Situação: Adjudicado

Adjudicado para: BRASOFTWARE INFORMATICA LTDA , pelo melhor lance de R$ 214,8000 e a quantidade de
12.574 UND SERVIÇO EM NUVEM .

Eventos do Item

Evento Data Observações

Volta de
fase

23/11/2022
11:44:10 Volta de Fase para Habilitação

Adjudicado 25/11/2022
10:23:52

Adjudicação individual da proposta. Fornecedor:BRASOFTWARE INFORMATICA LTDA,
CNPJ/CPF:57.142.978/0001-05, Melhor lance : R$ 214,8000

Adjudicado 25/11/2022
10:23:55

Adjudicação individual da proposta. Fornecedor:BRASOFTWARE INFORMATICA LTDA,
CNPJ/CPF:57.142.978/0001-05, Melhor lance : R$ 214,8000

Adjudicado 25/11/2022
10:23:57

Adjudicação individual da proposta. Fornecedor:BRASOFTWARE INFORMATICA LTDA,
CNPJ/CPF:57.142.978/0001-05, Melhor lance : R$ 214,8000

Item: 10 - Grupo 3
Descrição: Software como servico - saas
Descrição Complementar: Software como Servico - Saas
Tratamento Diferenciado: -
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Quantidade: 860 Unidade de fornecimento: UND SERVIÇO EM NUVEM
Valor Estimado: R$ 564,3600 Intervalo Mínimo entre Lances: R$ 3,00
Situação: Adjudicado

Adjudicado para: BRASOFTWARE INFORMATICA LTDA , pelo melhor lance de R$ 564,3600 e a quantidade de 860
UND SERVIÇO EM NUVEM .

Eventos do Item

Evento Data Observações

Volta de
fase

23/11/2022
11:44:10 Volta de Fase para Habilitação

Adjudicado 25/11/2022
10:23:53

Adjudicação individual da proposta. Fornecedor:BRASOFTWARE INFORMATICA LTDA,
CNPJ/CPF:57.142.978/0001-05, Melhor lance : R$ 564,3600

Adjudicado 25/11/2022
10:23:56

Adjudicação individual da proposta. Fornecedor:BRASOFTWARE INFORMATICA LTDA,
CNPJ/CPF:57.142.978/0001-05, Melhor lance : R$ 564,3600

Adjudicado 25/11/2022
10:23:57

Adjudicação individual da proposta. Fornecedor:BRASOFTWARE INFORMATICA LTDA,
CNPJ/CPF:57.142.978/0001-05, Melhor lance : R$ 564,3600

Item: 11 - Grupo 4
Descrição: Software como servico - saas
Descrição Complementar: Software como Servico - Saas
Tratamento Diferenciado: -
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Quantidade: 14.965 Unidade de fornecimento: UND SERVIÇO EM NUVEM
Valor Estimado: R$ 687,9600 Intervalo Mínimo entre Lances: R$ 3,00
Situação: Adjudicado

Adjudicado para: BRASOFTWARE INFORMATICA LTDA , pelo melhor lance de R$ 681,0000 , com valor negociado
a R$ 680,7600 e a quantidade de 14.965 UND SERVIÇO EM NUVEM .
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Eventos do Item

Evento Data Observações

Volta de
fase

23/11/2022
11:44:10 Volta de Fase para Habilitação

Adjudicado 25/11/2022
10:24:46

Adjudicação individual da proposta. Fornecedor:BRASOFTWARE INFORMATICA LTDA,
CNPJ/CPF:57.142.978/0001-05, Melhor lance : R$ 681,0000, Valor Negociado : R$
680,7600

Adjudicado 25/11/2022
10:24:49

Adjudicação individual da proposta. Fornecedor:BRASOFTWARE INFORMATICA LTDA,
CNPJ/CPF:57.142.978/0001-05, Melhor lance : R$ 681,0000, Valor Negociado : R$
680,7600

Item: 12 - Grupo 4
Descrição: Software como servico - saas
Descrição Complementar: Software como Servico - Saas
Tratamento Diferenciado: -
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Quantidade: 3.479 Unidade de fornecimento: UND SERVIÇO EM NUVEM
Valor Estimado: R$ 1.693,0800 Intervalo Mínimo entre Lances: R$ 8,00
Situação: Adjudicado

Adjudicado  para:  BRASOFTWARE  INFORMATICA  LTDA  ,  pelo  melhor  lance  de  R$  1.675,0000  ,  com  valor
negociado a R$ 1.674,7200 e a quantidade de 3.479 UND SERVIÇO EM NUVEM .

Eventos do Item

Evento Data Observações

Volta de
fase

23/11/2022
11:44:10 Volta de Fase para Habilitação

Adjudicado 25/11/2022
10:24:46

Adjudicação individual da proposta. Fornecedor:BRASOFTWARE INFORMATICA LTDA,
CNPJ/CPF:57.142.978/0001-05, Melhor lance : R$ 1.675,0000, Valor Negociado : R$
1.674,7200

Adjudicado 25/11/2022
10:24:50

Adjudicação individual da proposta. Fornecedor:BRASOFTWARE INFORMATICA LTDA,
CNPJ/CPF:57.142.978/0001-05, Melhor lance : R$ 1.675,0000, Valor Negociado : R$
1.674,7200

Atenção: Clique em "Imprimir o Relatório" para visualizar a versão deste Termo para impressão.

Voltar
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Pregão/Concorrência Eletrônica

MINISTÉRIO DA GESTÃO E DA INOVAÇÃO EM SERVIÇOS PÚBLICOS
CENTRAL DE COMPRAS

Termo de Homologação do Pregão Eletrônico

Pregão Nº 00012/2022 (SRP) - (Decreto Nº 10.024/2019)

Às 18:00 horas do dia 25 de novembro de 2022, após constatada a regularidade dos atos procedimentais, a
autoridade competente, Sr. MARFISA CARLA DE ABREU MACIEL CASTRO, HOMOLOGA a adjudicação referente ao
Processo nº 19973110854202167, Pregão nº 00012/2022.

Resultado da Homologação

Grupo 1
Tratamento Diferenciado: -
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Critério de Valor: R$ 55.867.134,4800
Situação: Homologado

Adjudicado para: BRASOFTWARE INFORMATICA LTDA , pelo melhor lance de R$ 50.369.831,7200 , com valor
negociado a R$ 50.367.035,7600 .

Itens do grupo:

1 - Software como servico - saas

2 - Software como servico - saas

3 - Software como servico - saas

4 - Software como servico - saas

Grupo 2
Tratamento Diferenciado: -
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Critério de Valor: R$ 165.677.013,3600
Situação: Homologado

Adjudicado para: BRASOFTWARE INFORMATICA LTDA , pelo melhor lance de R$ 159.757.006,6800 , com valor
negociado a R$ 159.751.422,3600 .

Itens do grupo:

5 - Software como servico - saas

6 - Software como servico - saas

7 - Software como servico - saas

8 - Software como servico - saas

Grupo 3
Tratamento Diferenciado: -
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Critério de Valor: R$ 3.186.244,8000
Situação: Homologado

Adjudicado para: BRASOFTWARE INFORMATICA LTDA , pelo melhor lance de R$ 3.186.244,8000 .

Itens do grupo:

9 - Software como servico - saas

10 - Software como servico - saas

Termo de Homologação - PE 12/2022 (1174216)         SEI 2023.023349 / pg. 76



Grupo 4
Tratamento Diferenciado: -
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Critério de Valor: R$ 16.185.546,7200
Situação: Homologado

Adjudicado para: BRASOFTWARE INFORMATICA LTDA , pelo melhor lance de R$ 16.018.490,0000 , com valor
negociado a R$ 16.013.924,2800 .

Itens do grupo:

11 - Software como servico - saas

12 - Software como servico - saas

Grupo 5
Tratamento Diferenciado: -
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Critério de Valor: R$ 7.426.352,0400
Situação: Homologado

Adjudicado para: IPNET SERVICOS EM NUVEM E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS LTDA , pelo melhor lance de
R$ 6.003.858,9500 , com valor negociado a R$ 5.468.726,9500 .

Itens do grupo:

13 - Software como Servico - Saas

14 - Software como servico - saas

15 - Software como servico - saas

16 - Software como servico - saas

Grupo 6
Tratamento Diferenciado: -
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Critério de Valor: R$ 48.193.454,5200
Situação: Homologado

Adjudicado para: IPNET SERVICOS EM NUVEM E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS LTDA , pelo melhor lance de
R$ 47.863.360,0000 , com valor negociado a R$ 44.964.579,5000 .

Itens do grupo:

17 - Software como servico - saas

18 - Software como servico - saas

19 - Software como servico - saas

20 - Software como servico - saas

Grupo 7
Tratamento Diferenciado: -
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Critério de Valor: R$ 3.134.979,6000
Situação: Homologado

Adjudicado para: IPNET SERVICOS EM NUVEM E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS LTDA , pelo melhor lance de
R$ 2.563.638,4600 .

Itens do grupo:

21 - Software como servico - saas

22 - Software como servico - saas

Grupo 8
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Tratamento Diferenciado: -
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Critério de Valor: R$ 6.298.530,8400
Situação: Homologado

Adjudicado para: IPNET SERVICOS EM NUVEM E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS LTDA , pelo melhor lance de
R$ 5.058.674,8800 .

Itens do grupo:

23 - Software como servico - saas

24 - Software como servico - saas

Item: 1 - Grupo 1
Descrição: Software como servico - saas
Descrição Complementar: Software como Servico - Saas
Tratamento Diferenciado: -
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Quantidade: 41.889 Unidade de fornecimento: UND SERVIÇO EM NUVEM
Valor Estimado: R$ 461,4000 Intervalo Mínimo entre Lances: R$ 2,00
Situação: Homologado

Adjudicado para: BRASOFTWARE INFORMATICA LTDA , pelo melhor lance de R$ 340,0000 , com valor negociado
a R$ 339,9600 e a quantidade de 41.889 UND SERVIÇO EM NUVEM .

Eventos do Item

Evento Data Nome Observações

Volta de
fase

23/11/2022
11:44:10 - Volta de Fase para Habilitação

Adjudicado 25/11/2022
10:20:45 -

Adjudicação individual da proposta. Fornecedor:BRASOFTWARE
INFORMATICA LTDA, CNPJ/CPF:57.142.978/0001-05, Melhor lance :

R$ 340,0000, Valor Negociado : R$ 339,9600

Adjudicado 25/11/2022
10:20:51 -

Adjudicação individual da proposta. Fornecedor:BRASOFTWARE
INFORMATICA LTDA, CNPJ/CPF:57.142.978/0001-05, Melhor lance :

R$ 340,0000, Valor Negociado : R$ 339,9600

Adjudicado 25/11/2022
10:20:54 -

Adjudicação individual da proposta. Fornecedor:BRASOFTWARE
INFORMATICA LTDA, CNPJ/CPF:57.142.978/0001-05, Melhor lance :

R$ 340,0000, Valor Negociado : R$ 339,9600

Homologado 25/11/2022
18:00:53

MARFISA CARLA
DE ABREU MACIEL

CASTRO

Item: 2 - Grupo 1
Descrição: Software como servico - saas
Descrição Complementar: Software como Servico - Saas
Tratamento Diferenciado: -
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Quantidade: 7.838 Unidade de fornecimento: UND SERVIÇO EM NUVEM
Valor Estimado: R$ 312,6000 Intervalo Mínimo entre Lances: R$ 2,00
Situação: Homologado

Adjudicado para: BRASOFTWARE INFORMATICA LTDA , pelo melhor lance de R$ 290,0000 , com valor negociado
a R$ 289,9200 e a quantidade de 7.838 UND SERVIÇO EM NUVEM .

Eventos do Item

Evento Data Nome Observações

Volta de
fase

23/11/2022
11:44:10 - Volta de Fase para Habilitação

Adjudicado 25/11/2022
10:20:46 -

Adjudicação individual da proposta. Fornecedor:BRASOFTWARE
INFORMATICA LTDA, CNPJ/CPF:57.142.978/0001-05, Melhor lance :

R$ 290,0000, Valor Negociado : R$ 289,9200

Adjudicado 25/11/2022
10:20:52 -

Adjudicação individual da proposta. Fornecedor:BRASOFTWARE
INFORMATICA LTDA, CNPJ/CPF:57.142.978/0001-05, Melhor lance :

R$ 290,0000, Valor Negociado : R$ 289,9200
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Adjudicado 25/11/2022
10:20:55 -

Adjudicação individual da proposta. Fornecedor:BRASOFTWARE
INFORMATICA LTDA, CNPJ/CPF:57.142.978/0001-05, Melhor lance :

R$ 290,0000, Valor Negociado : R$ 289,9200

Homologado 25/11/2022
18:00:53

MARFISA CARLA
DE ABREU MACIEL

CASTRO

Item: 3 - Grupo 1
Descrição: Software como servico - saas
Descrição Complementar: Software como Servico - Saas
Tratamento Diferenciado: -
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Quantidade: 12.334 Unidade de fornecimento: UND SERVIÇO EM NUVEM
Valor Estimado: R$ 1.619,0400 Intervalo Mínimo entre Lances: R$ 8,00
Situação: Homologado

Adjudicado  para:  BRASOFTWARE  INFORMATICA  LTDA  ,  pelo  melhor  lance  de  R$  1.600,0000  ,  com  valor
negociado a R$ 1.599,9600 e a quantidade de 12.334 UND SERVIÇO EM NUVEM .

Eventos do Item

Evento Data Nome Observações

Volta de
fase

23/11/2022
11:44:10 - Volta de Fase para Habilitação

Adjudicado 25/11/2022
10:20:47 -

Adjudicação individual da proposta. Fornecedor:BRASOFTWARE
INFORMATICA LTDA, CNPJ/CPF:57.142.978/0001-05, Melhor lance :

R$ 1.600,0000, Valor Negociado : R$ 1.599,9600

Adjudicado 25/11/2022
10:20:52 -

Adjudicação individual da proposta. Fornecedor:BRASOFTWARE
INFORMATICA LTDA, CNPJ/CPF:57.142.978/0001-05, Melhor lance :

R$ 1.600,0000, Valor Negociado : R$ 1.599,9600

Adjudicado 25/11/2022
10:20:56 -

Adjudicação individual da proposta. Fornecedor:BRASOFTWARE
INFORMATICA LTDA, CNPJ/CPF:57.142.978/0001-05, Melhor lance :

R$ 1.600,0000, Valor Negociado : R$ 1.599,9600

Homologado 25/11/2022
18:00:54

MARFISA CARLA
DE ABREU MACIEL

CASTRO

Item: 4 - Grupo 1
Descrição: Software como servico - saas
Descrição Complementar: Software como Servico - Saas
Tratamento Diferenciado: -
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Quantidade: 5.729 Unidade de fornecimento: UND SERVIÇO EM NUVEM
Valor Estimado: R$ 2.464,6800 Intervalo Mínimo entre Lances: R$ 12,00
Situação: Homologado

Adjudicado para: BRASOFTWARE INFORMATICA LTDA , pelo melhor lance de R$ 2.464,6800 e a quantidade de
5.729 UND SERVIÇO EM NUVEM .

Eventos do Item

Evento Data Nome Observações

Volta de
fase

23/11/2022
11:44:10 - Volta de Fase para Habilitação

Adjudicado 25/11/2022
10:20:47 -

Adjudicação individual da proposta. Fornecedor:BRASOFTWARE
INFORMATICA LTDA, CNPJ/CPF:57.142.978/0001-05, Melhor lance

: R$ 2.464,6800

Adjudicado 25/11/2022
10:20:53 -

Adjudicação individual da proposta. Fornecedor:BRASOFTWARE
INFORMATICA LTDA, CNPJ/CPF:57.142.978/0001-05, Melhor lance

: R$ 2.464,6800

Adjudicado 25/11/2022
10:20:56 -

Adjudicação individual da proposta. Fornecedor:BRASOFTWARE
INFORMATICA LTDA, CNPJ/CPF:57.142.978/0001-05, Melhor lance

: R$ 2.464,6800

Homologado 25/11/2022
18:00:55

MARFISA CARLA DE
ABREU MACIEL

CASTRO

Termo de Homologação - PE 12/2022 (1174216)         SEI 2023.023349 / pg. 79



Item: 5 - Grupo 2
Descrição: Software como servico - saas
Descrição Complementar: Software como Servico - Saas
Tratamento Diferenciado: -
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Quantidade: 5.054 Unidade de fornecimento: UND SERVIÇO EM NUVEM
Valor Estimado: R$ 1.384,2000 Intervalo Mínimo entre Lances: R$ 6,00
Situação: Homologado

Adjudicado  para:  BRASOFTWARE  INFORMATICA  LTDA  ,  pelo  melhor  lance  de  R$  1.020,0000  ,  com  valor
negociado a R$ 1.019,8800 e a quantidade de 5.054 UND SERVIÇO EM NUVEM .

Eventos do Item

Evento Data Nome Observações

Volta de
fase

23/11/2022
11:44:10 - Volta de Fase para Habilitação

Adjudicado 25/11/2022
10:22:54 -

Adjudicação individual da proposta. Fornecedor:BRASOFTWARE
INFORMATICA LTDA, CNPJ/CPF:57.142.978/0001-05, Melhor lance :

R$ 1.020,0000, Valor Negociado : R$ 1.019,8800

Homologado 25/11/2022
18:01:05

MARFISA CARLA
DE ABREU MACIEL

CASTRO

Item: 6 - Grupo 2
Descrição: Software como servico - saas
Descrição Complementar: Software como Servico - Saas
Tratamento Diferenciado: -
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Quantidade: 20.741 Unidade de fornecimento: UND SERVIÇO EM NUVEM
Valor Estimado: R$ 1.066,6800 Intervalo Mínimo entre Lances: R$ 5,00
Situação: Homologado

Adjudicado para: BRASOFTWARE INFORMATICA LTDA , pelo melhor lance de R$ 870,0000 , com valor negociado
a R$ 869,7600 e a quantidade de 20.741 UND SERVIÇO EM NUVEM .

Eventos do Item

Evento Data Nome Observações

Volta de
fase

23/11/2022
11:44:10 - Volta de Fase para Habilitação

Adjudicado 25/11/2022
10:22:55 -

Adjudicação individual da proposta. Fornecedor:BRASOFTWARE
INFORMATICA LTDA, CNPJ/CPF:57.142.978/0001-05, Melhor lance :

R$ 870,0000, Valor Negociado : R$ 869,7600

Homologado 25/11/2022
18:01:06

MARFISA CARLA
DE ABREU MACIEL

CASTRO

Item: 7 - Grupo 2
Descrição: Software como servico - saas
Descrição Complementar: Software como Servico - Saas
Tratamento Diferenciado: -
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Quantidade: 26.431 Unidade de fornecimento: UND SERVIÇO EM NUVEM
Valor Estimado: R$ 4.494,6000 Intervalo Mínimo entre Lances: R$ 22,00
Situação: Homologado

Adjudicado para: BRASOFTWARE INFORMATICA LTDA , pelo melhor lance de R$ 4.494,6000 e a quantidade de
26.431 UND SERVIÇO EM NUVEM .

Eventos do Item

Evento Data Nome Observações

Volta de
fase

23/11/2022
11:44:10 - Volta de Fase para Habilitação
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Adjudicado 25/11/2022
10:22:55 -

Adjudicação individual da proposta. Fornecedor:BRASOFTWARE
INFORMATICA LTDA, CNPJ/CPF:57.142.978/0001-05, Melhor lance

: R$ 4.494,6000

Homologado 25/11/2022
18:01:08

MARFISA CARLA DE
ABREU MACIEL

CASTRO

Item: 8 - Grupo 2
Descrição: Software como servico - saas
Descrição Complementar: Software como Servico - Saas
Tratamento Diferenciado: -
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Quantidade: 2.402 Unidade de fornecimento: UND SERVIÇO EM NUVEM
Valor Estimado: R$ 7.394,0400 Intervalo Mínimo entre Lances: R$ 36,00
Situação: Homologado

Adjudicado para: BRASOFTWARE INFORMATICA LTDA , pelo melhor lance de R$ 7.394,0400 e a quantidade de
2.402 UND SERVIÇO EM NUVEM .

Eventos do Item

Evento Data Nome Observações

Volta de
fase

23/11/2022
11:44:10 - Volta de Fase para Habilitação

Adjudicado 25/11/2022
10:22:56 -

Adjudicação individual da proposta. Fornecedor:BRASOFTWARE
INFORMATICA LTDA, CNPJ/CPF:57.142.978/0001-05, Melhor lance

: R$ 7.394,0400

Homologado 25/11/2022
18:01:09

MARFISA CARLA DE
ABREU MACIEL

CASTRO

Item: 9 - Grupo 3
Descrição: Software como servico - saas
Descrição Complementar: Software como Servico - Saas
Tratamento Diferenciado: -
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Quantidade: 12.574 Unidade de fornecimento: UND SERVIÇO EM NUVEM
Valor Estimado: R$ 214,8000 Intervalo Mínimo entre Lances: R$ 1,00
Situação: Homologado

Adjudicado para: BRASOFTWARE INFORMATICA LTDA , pelo melhor lance de R$ 214,8000 e a quantidade de
12.574 UND SERVIÇO EM NUVEM .

Eventos do Item

Evento Data Nome Observações

Volta de
fase

23/11/2022
11:44:10 - Volta de Fase para Habilitação

Adjudicado 25/11/2022
10:23:52 -

Adjudicação individual da proposta. Fornecedor:BRASOFTWARE
INFORMATICA LTDA, CNPJ/CPF:57.142.978/0001-05, Melhor lance

: R$ 214,8000

Adjudicado 25/11/2022
10:23:55 -

Adjudicação individual da proposta. Fornecedor:BRASOFTWARE
INFORMATICA LTDA, CNPJ/CPF:57.142.978/0001-05, Melhor lance

: R$ 214,8000

Adjudicado 25/11/2022
10:23:57 -

Adjudicação individual da proposta. Fornecedor:BRASOFTWARE
INFORMATICA LTDA, CNPJ/CPF:57.142.978/0001-05, Melhor lance

: R$ 214,8000

Homologado 25/11/2022
18:01:16

MARFISA CARLA DE
ABREU MACIEL

CASTRO

Item: 10 - Grupo 3
Descrição: Software como servico - saas
Descrição Complementar: Software como Servico - Saas
Tratamento Diferenciado: -
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Quantidade: 860 Unidade de fornecimento: UND SERVIÇO EM NUVEM
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Valor Estimado: R$ 564,3600 Intervalo Mínimo entre Lances: R$ 3,00
Situação: Homologado

Adjudicado para: BRASOFTWARE INFORMATICA LTDA , pelo melhor lance de R$ 564,3600 e a quantidade de 860
UND SERVIÇO EM NUVEM .

Eventos do Item

Evento Data Nome Observações

Volta de
fase

23/11/2022
11:44:10 - Volta de Fase para Habilitação

Adjudicado 25/11/2022
10:23:53 -

Adjudicação individual da proposta. Fornecedor:BRASOFTWARE
INFORMATICA LTDA, CNPJ/CPF:57.142.978/0001-05, Melhor lance

: R$ 564,3600

Adjudicado 25/11/2022
10:23:56 -

Adjudicação individual da proposta. Fornecedor:BRASOFTWARE
INFORMATICA LTDA, CNPJ/CPF:57.142.978/0001-05, Melhor lance

: R$ 564,3600

Adjudicado 25/11/2022
10:23:57 -

Adjudicação individual da proposta. Fornecedor:BRASOFTWARE
INFORMATICA LTDA, CNPJ/CPF:57.142.978/0001-05, Melhor lance

: R$ 564,3600

Homologado 25/11/2022
18:01:17

MARFISA CARLA DE
ABREU MACIEL

CASTRO

Item: 11 - Grupo 4
Descrição: Software como servico - saas
Descrição Complementar: Software como Servico - Saas
Tratamento Diferenciado: -
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Quantidade: 14.965 Unidade de fornecimento: UND SERVIÇO EM NUVEM
Valor Estimado: R$ 687,9600 Intervalo Mínimo entre Lances: R$ 3,00
Situação: Homologado

Adjudicado para: BRASOFTWARE INFORMATICA LTDA , pelo melhor lance de R$ 681,0000 , com valor negociado
a R$ 680,7600 e a quantidade de 14.965 UND SERVIÇO EM NUVEM .

Eventos do Item

Evento Data Nome Observações

Volta de
fase

23/11/2022
11:44:10 - Volta de Fase para Habilitação

Adjudicado 25/11/2022
10:24:46 -

Adjudicação individual da proposta. Fornecedor:BRASOFTWARE
INFORMATICA LTDA, CNPJ/CPF:57.142.978/0001-05, Melhor lance :

R$ 681,0000, Valor Negociado : R$ 680,7600

Adjudicado 25/11/2022
10:24:49 -

Adjudicação individual da proposta. Fornecedor:BRASOFTWARE
INFORMATICA LTDA, CNPJ/CPF:57.142.978/0001-05, Melhor lance :

R$ 681,0000, Valor Negociado : R$ 680,7600

Homologado 25/11/2022
18:01:26

MARFISA CARLA
DE ABREU MACIEL

CASTRO

Item: 12 - Grupo 4
Descrição: Software como servico - saas
Descrição Complementar: Software como Servico - Saas
Tratamento Diferenciado: -
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Quantidade: 3.479 Unidade de fornecimento: UND SERVIÇO EM NUVEM
Valor Estimado: R$ 1.693,0800 Intervalo Mínimo entre Lances: R$ 8,00
Situação: Homologado

Adjudicado  para:  BRASOFTWARE  INFORMATICA  LTDA  ,  pelo  melhor  lance  de  R$  1.675,0000  ,  com  valor
negociado a R$ 1.674,7200 e a quantidade de 3.479 UND SERVIÇO EM NUVEM .

Eventos do Item

Evento Data Nome Observações

Volta de
fase

23/11/2022
11:44:10 - Volta de Fase para Habilitação
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Adjudicado 25/11/2022
10:24:46 -

Adjudicação individual da proposta. Fornecedor:BRASOFTWARE
INFORMATICA LTDA, CNPJ/CPF:57.142.978/0001-05, Melhor lance :

R$ 1.675,0000, Valor Negociado : R$ 1.674,7200

Adjudicado 25/11/2022
10:24:50 -

Adjudicação individual da proposta. Fornecedor:BRASOFTWARE
INFORMATICA LTDA, CNPJ/CPF:57.142.978/0001-05, Melhor lance :

R$ 1.675,0000, Valor Negociado : R$ 1.674,7200

Homologado 25/11/2022
18:01:27

MARFISA CARLA
DE ABREU MACIEL

CASTRO

Qtde Total de Registros: 32 Página: 1 de 2
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DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO
Publicado em: 29/11/2022 | Edição: 224 | Seção: 3 | Página: 26

Órgão: Ministério da Economia/Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital/Secretaria de Gestão/Central

de Compras

RESULTADO DE JULGAMENTO

PREGÃO Nº 12/2022

A União por intermédio do Ministerio da Economia, por meio da Central de Compras da

Secretaria de Gestão, da Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital, informa o

resultado parcial do Pregão SRP nº 12/2022, que tem por objeto o Registro de Preços para futura e

eventual contratação de subscrição de licenças de uso de softwares do tipo suites de escritório (office 365)

e software Google do tipo suites de escritório (workspace) com direito a atualização e suporte, podendo

ser prorrogado, conforme especificações e quantidades indicadas no Edital e seus anexos.Sagrou-se

vencedora a Licitante Brasoftware Informática Ltda, CNPJ 57.142.978/0001-05, para os Grupos de 1 a 4,

com os seguintes valores unitários mensais: Grupo 1: a)Item 1-R$ 28,33, b)Item 2-R$ 24,16, c)Item 3-R$

133,33, d)Item 4-R$ 205,39, valor total do Grupo 1: R$ 50.367.035,76; Grupo 2: e)Item 5-R$ 28,33, f)Item 6-

R$ 24,16, g)Item 7-R$ 124,85, h)Item 8-R$ 205,39, valor total do Grupo 2: R$ 159.751.422,36; Grupo 3: i)Item

9-R$ 17,90,j)Item 10-R$ 47,03, valor total do Grupo 3: R$ 3.186.244,80; Grupo 4: l)Item 11-R$ 18,91, m)Item

12-R$ 46,52, valor total do Grupo 4: R$ 16.013.924,80

IRENE SOARES DOS SANTOS

Pregoeira

(SIDEC - 28/11/2022) 201057-00001-2022NE800160

Este conteúdo não substitui o publicado na versão certificada.
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Nº 228, terça-feira, 6 de dezembro de 2022ISSN 1677-7069Seção 3

SUBSECRETARIA DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E
A D M I N I S T R AÇ ÃO

SUPERINTENDÊNCIA DE ADMINISTRAÇÃO NO ACRE
EXTRATO DE CONTRATO Nº 23/2022 - UASG 170344

Nº Processo: 11382.100017/2022-59.
Pregão Nº 3/2022. Contratante: GERENCIA REG. DE ADMINISTRACAO DO ME - ACRE.
Contratado: 14.287.122/0001-15 - ALPHA PRESTACAO DE SERVICOS LTDA. Objeto: O objeto
do presente instrumento é a contratação de serviço continuado de atendente, visando
atendimento das necessidades da spu/ac, com disponibilização de mão de obra em regime
de dedicação exclusiva.
Fundamento Legal: LEI 10.520 / 2002 - Artigo: 1. Vigência: 05/12/2022 a 05/12/2023. Valor
Total: R$ 94.701,60. Data de Assinatura: 02/12/2022.

(COMPRASNET 4.0 - 05/12/2022).

EXTRATO DE CONTRATO Nº 20/2022 - UASG 170344

Nº Processo: 11382.100017/2022-59.
Pregão Nº 3/2022. Contratante: GERENCIA REG. DE ADMINISTRACAO DO ME - ACRE.
Contratado: 14.287.122/0001-15 - ALPHA PRESTACAO DE SERVICOS LTDA. Objeto: O objeto
do presente instrumento é a contratação de serviços continuados de atendentes, visando
atendimento das necessidades da gra/ac, com disponibilização de mão de obra em regime
de dedicação exclusiva.
Fundamento Legal: LEI 10.520 / 2002 - Artigo: 1. Vigência: 05/12/2022 a 05/12/2023. Valor
Total: R$ 236.754,00. Data de Assinatura: 02/12/2022.

(COMPRASNET 4.0 - 05/12/2022).

EXTRATO DE CONTRATO Nº 22/2022 - UASG 170344

Nº Processo: 11382.100017/2022-59.
Pregão Nº 3/2022. Contratante: GERENCIA REG. DE ADMINISTRACAO DO ME - ACRE.
Contratado: 14.287.122/0001-15 - ALPHA PRESTACAO DE SERVICOS LTDA. Objeto: O objeto
do presente instrumento é a contratação de serviço continuado de atendente, visando
atendimento das necessidades da cgu/ac, com disponibilização de mão de obra em regime
de dedicação exclusiva.
Fundamento Legal: LEI 10.520 / 2002 - Artigo: 1. Vigência: 05/12/2022 a 05/12/2023. Valor
Total: R$ 47.350,80. Data de Assinatura: 02/12/2022.

(COMPRASNET 4.0 - 05/12/2022).

EXTRATO DE CONTRATO Nº 24/2022 - UASG 170344

Nº Processo: 11382.100017/2022-59.
Pregão Nº 3/2022. Contratante: GERENCIA REG. DE ADMINISTRACAO DO ME - ACRE.
Contratado: 08.759.521/0001-39 - VIP MULTISERVICOS E CONSULTORIA LTDA. Objeto: O objeto
do presente instrumento é a contratação de serviços continuados de assistente de
coordenação, visando atendimento das necessidades da spu/ac, com disponibilização de mão
de obra em regime de dedicação exclusiva.
Fundamento Legal: LEI 10.520 / 2002 - Artigo: 1. Vigência: 05/12/2022 a 05/12/2023. Valor
Total: R$ 121.260,24. Data de Assinatura: 02/12/2022.

(COMPRASNET 4.0 - 05/12/2022).

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 3/2020 - UASG 170344

Número do Contrato: 1/2020.
Nº Processo: 11382.100271/2019-51.
Pregão. Nº 4/2019. Contratante: GERENCIA REG. DE ADMINISTRACAO DO ME - ACRE.
Contratado: 25.278.459/0001-82 - SEGURPRO VIGILANCIA PATRIMONIAL S.A.. Objeto:
Prorrogar o prazo da vigência do contrato nº 01/2020, por 12 (doze) meses,
contemplando-se, nesta ocasião, o período de 01/01/2023 a 31/12/2023, nos termos
do art. 57, inciso ii, da lei n.º 8.666, de 1993.. Vigência: 01/01/2023 a 31/12/2023.
Valor Total Atualizado do Contrato: R$ 514.927,44. Data de Assinatura: 05/12/2022.

(COMPRASNET 4.0 - 05/12/2022).

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 2/2022 - UASG 170344

Número do Contrato: 30/2020.
Nº Processo: 10154.188808/2020-61.
Pregão. Nº 1/2020. Contratante: GERENCIA REG. DE ADMINISTRACAO DO ME - ACRE.
Contratado: 11.140.110/0001-75 - NORTEXPRESS TRANSPORTES & SERVICOS LTDA.
Objeto: Prorrogar o prazo da vigência do contrato nº 30/2020, por 12 (doze) meses,
contemplando-se, nesta ocasião, o período de 05/01/2023 a 04/01/2024, nos termos
do art. 57, inciso ii, da lei n.º 8.666, de 1993.. Vigência: 05/01/2023 a 04/01/2024.
Valor Total Atualizado do Contrato: R$ 77.118,36. Data de Assinatura: 05/12/2022.

(COMPRASNET 4.0 - 05/12/2022).

PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL

EXTRATO DE CONTRATO Nº 5/2022 - UASG 170008

Nº Processo: 10951.103002/2022-88.

Inexigibilidade Nº 9/2022. Contratante: PROCURADORIA GERAL DA FAZENDA

N AC I O N A L .

Contratado: 56.577.059/0001-00 - FUNDACAO FACULDADE DE MEDICINA. Objeto: O

objeto do presente instrumento é a contratação de entidade especializada para

subsidiar a construção de uma política institucional no âmbito estratégico e

operacional, nos temas relacionados à saúde mental, conforme condições, quantidades

e exigências estabelecidas neste instrumento e seus anexos..

Fundamento Legal: LEI 8.666 / 1993 - Artigo: 25 - Inciso: II. Vigência: 05/12/2022 a

04/04/2024. Valor Total: R$ 748.588,00. Data de Assinatura: 05/12/2022.

(COMPRASNET 4.0 - 05/12/2022).

SECRETARIA ESPECIAL DE DESBUROCRATIZAÇÃO, GESTÃO E GOVERNO DIGITAL
SECRETARIA DE GESTÃO
CENTRAL DE COMPRAS

AVISO DE REGISTRO DE PREÇOS

Pregão Eletrônico nº 12/2022
Ata de Registro de Preços nº 23/2022
Processo: 19973.110854/2021-67; Ata de Registro de Preços do Pregão Eletrônico nº 12/2022;

Objeto: Registro de preços para a eventual contratação contratação de subscrição de licenças de uso de softwares do tipo suíte de escritório com direito de atualização e suporte,
podendo ser prorrogado, conforme especificações e quantidades constantes do Termo de Referência, Anexo I do edital de Pregão nº 12/2022,; Órgão Gerenciador: Central de Compras do
Ministério da Economia, CNPJ nº 00.489.828/0051-14; Detentor da Ata: BRASOFTWARE INFORMÁTICA LTDA. - CNPJ 57.142.978/0001-05; Vigência de 12 (doze) meses, contados a partir da
sua assinatura; Data de Assinatura: 05/12/2022. Preços registrados:

. GRUPO 1 - LICENÇAS CORPORATIVAS ASSINATURAS PARA 12 MESES

. Item Catser Descrição do Produto/Serviço Identificador - Partner Number Unidade QTD P R EÇO
UNITÁRIO

. 1 26077 Solução Office 365 Enterprise F3 com "add on" de gerenciamento
de dispositivos e aplicações

O365F3 ShrdSvr ALNG SubsVL MVL PerUsr ; IntunUSL ALNG SubsVL
MVL PerUsr

Subscrição
Anual

41.889 339,96

. 2 26077 Solução Office 365 Enterprise E1 O365E1 ShrdSvr ALNG SubsVL MVL PerUsr Subscrição
Anual

7.838 289,92

. 3 26077 Solução Office 365 Enterprise E3 com "add on" de proteção de
informações, dispositivos e identidade

O365E3 ShrdSvr ALNG SubsVL MVL PerUsr ; EntMobandSecE3Full
ShrdSvr ALNG SubsVL MVL PerUsr

Subscrição
Anual

12.334 1.599,96

. 4 26077 Solução Office 365 Enterprise E5 com "add on" de proteção de
informações, dispositivos e identidade

O365E5 ShrdSvr ALNG SubsVL MVL PerUsr ; EntMobandSecE3Full
ShrdSvr ALNG SubsVL MVL PerUsr

Subscrição
Anual

5.729 2.464,68

. GRUPO 2 - LICENÇAS CORPORATIVAS ASSINATURAS PARA 36 MESES

. Item Catser Produto Identificador - Partner Number Unidade QTD P R EÇO
UNITÁRIO

. 5 26077 Solução Office 365 Enterprise F3 com "add on" de
gerenciamento de dispositivos e aplicações

O365F3 ShrdSvr ALNG SubsVL MVL PerUsr ; IntunUSL ALNG
SubsVL MVL PerUsr

Subscrição em 36
meses

5.054 1.019,88

. 6 26077 Solução Office 365 Enterprise E1 O365E1 ShrdSvr ALNG SubsVL MVL PerUsr Subscrição em 36
meses

20.741 869,76

. 7 26077 Solução Office 365 Enterprise E3 com "add on" de proteção de
informações, dispositivos e identidade

O365E3 ShrdSvr ALNG SubsVL MVL PerUsr ; EntMobandSecE3Full
ShrdSvr ALNG SubsVL MVL PerUsr

Subscrição em 36
meses

26.431 4.494,60

. 8 26077 Solução Office 365 Enterprise E5 com "add on" de proteção de
informações, dispositivos e identidade

O365E5 ShrdSvr ALNG SubsVL MVL PerUsr ; EntMobandSecE3Full
ShrdSvr ALNG SubsVL MVL PerUsr

Subscrição em 36
meses

2.402 7.394,04

. GRUPO 3 - LICENÇAS EDUCACIONAIS ASSINATURAS PARA 12 MESES

. Item Catser Produto Identificador - Partner Number (SKU) Unidade QTD PREÇO UNITÁRIO

. 9 26077 Solução Office 365 Educacional A3 O365EDUA3 ShrdSvr ALNG SubsVL MVL PerUsr Subscrição Anual 12.574 214,80

. 10 26077 Solução Office 365 Educacional A5 O365EDUA5 ShrdSvr ALNG SubsVL MVL PerUsr Subscrição Anual 860 564,36

. GRUPO 4 - LICENÇAS EDUCACIONAIS ASSINATURAS PARA 36 MESES

. Item Catser Produto Identificador - Partner Number (SKU) Unidade QTD PREÇO UNITÁRIO

. 11 26077 Solução Office 365 Educacional A3 O365EDUA3 ShrdSvr ALNG SubsVL MVL PerUsr Subscrição em 36 meses 14.965 680,76

. 12 26077 Solução Office 365 Educacional A5 O365EDUA5 ShrdSvr ALNG SubsVL MVL PerUsr Subscrição em 36 meses 3.479 1.674,72

LARA BRAINER MAGALHÃES TORRES DE OLIVEIRA
Diretora
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GUIA
Adesão àsAtasde Registrosde Preçosda Central
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GESTÃO DE REGISTRO 
DE PREÇOSCGGAC

Processamento

Central analisa os requisitos 

e solicita a autorização de 

adesão ao fornecedor.

Contratação

Contratar o objeto 

autorizado no prazo de até 

90 dias.

PA SS O S D A A D E S Ã O T A R D I A  
( " C A R O N A " )

Conhecer o

objeto registrado

Acesse os documentos da 

contratação e as 

condições para adesão no 

site da Central de 

Compras

Cadastrar do Pedido 

de Adesão

Cadastrar o pedido de adesão 

no módulo Gestão de ARP no 

ComprasGovBr

Anexo guia-carona_novo (1174412)         SEI 2023.023349 / pg. 87



GESTÃO DE REGISTRO 
DE PREÇOSCGGAC

O primeiro passo para aderir aos Registros de P reços da Central de Compras é
conhecer o objeto registrado e se o registro de preços permite a adesão tardia 

("carona").

A Central disponibiliza na página de ARP a íntegra do processo de contratação e o
link para os principais documentos do processo.

gov.br/centraldecompras

Alguns Registros de Preços de preços da Central de Compras possuem regras
específicas para adesão. Por esse motivo, é muito importante consultar as regras para
adesão tardia (limites e quais órgãos podem aderir) na página da ARP da Central. antes
do cadastro do pedido de adesão no ComprasGovBr (SIASG).

CONHECERO OBJETO
REGISTRADO
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GESTÃO DE REGISTRO 
DE PREÇOSCGGAC

Cadastro do pedido de Adesão
Todo os pedidos de adesão deverão  
módulo Gestão da Ata SRP.

ser realizados no ComprasGovB r, no

Manual do módulo Gestão de Ata SRP
Caso tenha dúvida no cadastramento do pedido de adesão, clique aqui e
acesse o Guia Prático – Gestão de ATA SRP/SIASGNet ou clique aqui e acesse o
tutorial interativo.

Guia para Adesão ao ComprasGovBr
Caso o órgão/entidade ainda não seja cadastrado no ComprasGovBr,

clique aqui para acessar o Guia para Adesão ao ComprasGovBr.

CADASTRARO PEDIDO
DE ADESÃO
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GESTÃO DE REGISTRO 
DE PREÇOSCGGAC

Processamento do Pedido
Cadastrado o pedido de adesão, a Central de Compras receberá um aviso do sistema. 

Antes do envio ao fornecedor, a Central avaliará os seguintes requisitos: a) limite de adesão 
por órgão; b) limite de adesão por item; e c) poder e esfera do órgão/entidade solicitante.

Atendidos os requisitos, a Central encaminhará os dados do pedido ao fornecedor para
análise e decisão sobre o aceite, que terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis para aceite ou não,

prorrogável por igual período.

Caso o órgão/entidade já tenha a autorização do fornecedor signatário da ARP, poderá
enviar a autorização para o e-mail central.atas@economia.gov.br.

PROCESSAMENTO

Nesse período, fique atento ao e-mail cadastrado pelo usuário que
solicitou a adesão. Eventuais dúvidas ou esclarecimentos serão
encaminhados para esse e-mail.
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GESTÃO DE REGISTRO 
DE PREÇOSCGGAC

Recebida a autorização do fornecedor, a Central autorizará a adesão no ComprasGovBr.

O órgão/entidade solicitante receberá um e-mail automático informação a autorização ou 
poderá consultar a situação no módulo Gestão de Ata SRP.

A Central não emite ofício com a autorização.

A autorização é realizada no sistema ComprasGovBr (art. 23 do Decreto nº 7892/2013).Caso
o órgão necessite instruir o processo, sugere-se incluir o aviso recebido no e-mail e/ou
captura da tela do ComprasGovBr.

PROCESSAMENTO
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GESTÃO DE REGISTRO 
DE PREÇOSCGGAC

Após a autorização da Central, o órgão/entidade solicitante deverá efetivar a contratação  
solicitada em até 90 (noventa dias), observado o prazo de vigência da ata.

CONTRATAÇÃO

Usuário do ComprasGovBr Contratos: ao cadastrar o contrato, os órgãos deve informar
o número da UASG da Central de Compras (201057) no campo Unidade Compra,

conforme orientação do Guia de Cadastramento de Contratos de Compras Centralizadas

Não é usuário do ComprasGovBr Contratos: Informe os dados do contrato pelo
formulário https://bit.ly/statusARPCentral.

Dúvidas? Clique aqui e acesse o FAQ sobre registro 
de preços da CENTRAL.
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gov.br/centraldecompras
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MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO AMAZONAS
Avenida Coronel Teixeira, 7995 - Bairro Nova Esperança - CEP 69037-473 - Manaus - AM - www.mpam.mp.br

OFÍCIO Nº 519.2023.CPL.1173897.2023.023349

Manaus, 20 de outubro de 2023
 
À Excelentíssima Senhora Doutora
LILIAN MARIA PIRES STONE
Subprocuradora-Geral de Justiça para Assuntos Administrativos

  
Assunto: Aquisição de Licenças MICROSOFT OFFICE 365

 
 
Exma. Sra. Subprocuradora-Geral de Justiça,
 
Ao cumprimentar Vossa Excelência com todas as honras de estilo, vem esta Comissão

prestar as informações pertinentes à ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 23/2022, DO
MINISTÉRIO DA ECONOMIA (1171746), a fim de dar prosseguimento ao feito.

 
Desta feita, para a regular tramitação do processo de "carona", este Comitê apresenta

MINUTA (doc. 1173892) de expediente destinado ao Ministério da Economia.
 
Além disso, a fim de melhor instruir o feito, este Comitê juntou aos presente autos cópias

dos seguintes documentos:
a) Edital do Pregão Eletrônico nº 12/2022 (doc. 1174208),
b) Termo de Referência - PE nº 12/2022 (doc. 1174212),
c) Termo de Adjudicação do Pregão (doc. 1174214),
d) Termo de Homologação do Pregão Eletrônico (doc. 1174216),
e) Publicação do Termo de Homologação no DOU (doc. 1174217),
f) Publicação do Extrato da ARP nº 23/2022 no DOU (doc.1174223), e
g) Proposta de preços apresentada pelo fornecedor BRASOFTWARE

INFORMÁTICA LTDA ., CNPJ Nº 57.142.978/0001-0 5 , durante a sessão do Pregão Eletrônico nº
12/2022 (doc. 1174246).

 
Na oportunidade, vem esta CPL ressaltar que, em consulta ao Caderno Processual

nº 2020.009809, relativo ao PREGÃO ELETRÔNICO N.° 4.025/2020-CPL/MP/PGJ-SRP, cujo objeto
é a formação de registro de preços para futura contratação de empresa especializada para
fornecimento de subscrição de licença de uso da plataforma de softwares Microsoft 365, pelo período
de 36 (trinta e seis) meses, com suporte técnico, incluindo serviço de migração da plataforma local e de
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treinamento, na modalidade EAS (Enterprise Agreement Subscription), de acordo com as condições
constantes deste termo, visando suprir as necessidades das unidades do Ministério Público do
Amazonas (MPAM), do qual decorre o Contrato Administrativo nº 017/2020 - MP/PGJ (0540438), ora em
vigor, é possível afirmar que a realização deste Pregão significou uma economia de aproximadamente 1%
(um por cento) do valor estimado pela Administração, nos termos do Relatório de Licitação Nº
27.2020.CPL.0529296.2020.009809.

 
Desta feita, considerando que, na fase interna do novel certame licitatório, o Quadro -

Resumo do Processo de Compra Nº 387.2023.SCOMS.1166877.2023.010953 traz o valor médio da
contratação estimado em R$6.258.093,60 (seis milhões, duzentos e cinquenta e oito mil noventa e três
reais e sessenta centavos), a possível adesão à ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 23/2022, DO
MINISTÉRIO DA ECONOMIA (1171746), pelo valor de R$2.605.708,80 (dois milhões, seiscentos e
cinco mil setecentos e oito reais e oitenta centavos), representa uma eventual redução de
R$3.652.384,80 (três milhões, seiscentos e cinquenta e dois mil trezentos e oitenta e quatro reais e
oitenta centavos), ou seja, aproximadamente 58,36% (cinquenta e oito inteiros e trinta e
seis centésimos por cento) do valor estimado pela Administração.

 
Ex positis, em uma análise superficial, a adesão pretendida seria, teoricamente, a melhor

alternativa para esta Administração Pública.
 
Ao nos debruçarmos sobre o processamento para adesão ao referido registro de preços,

colhemos a informação que o trâmite ocorre dentro do módulo de Gestão de Atas no Portal
www.gov.br/compras, desde o pedido até o deferimento, conforme teor da Guia de Adesão a Atas de
Registro de Preços do governo Federal (doc. nº 1174412). Para tal desiderato, após autorização, este
Colegiado poderá realizar o pedido utilizando os acessos já concedidos pela SEGES para o processamento
das licitações desta PGJ. De qualquer modo, juntamos aos autos modelo de minuta de expediente sob
nº 1173892.

 
Pelo exposto, caso Vossa Excelência decida pela continuidade do feito, solicitamos

autorização para realizar o pedido dentro do módulo de Gestão de Atas no Portal www.gov.br/compras,
conforme instrução da Guia de Adesão a Atas de Registro de Preços do governo Federal.

 
Por fim, renovo votos de distinguida consideração e apreço, colocando-nos à disposição

para quaisquer esclarecimentos.

 
Cleiton da Silva Alves

Presidente da Comissão Permanente de Licitação
Ato PGJ n.º 183/2023 - DOMPE, Ed. 2643, de 12.07.2023

Documento assinado eletronicamente por Cleiton da Silva Alves , Presidente da Comissão
Permanente de Licitação - CPL, em 20/10/2023, às 13:57, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no link
http://sei.mpam.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 1173897
e o código CRC C7FD8949.

2023.023349 v17
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MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO AMAZONAS
Avenida Coronel Teixeira, 7995 - Bairro Nova Esperança - CEP 69037-473 - Manaus - AM - www.mpam.mp.br

MINUTA Nº DE OFICIO AO MINISTÉRIO DA ECONOMIA

* MINUTA DE DOCUMENTO   
 

À Senhora
LARA BRAINER MAGALHÃES TORRES DE OLIVEIRA
Diretora da Central de Compras Públicas do Ministério da Economia

 
 

Assunto: Adesão à Ata de Registro de Preços Nº 23/2022 - ME
 
 

Senhora Diretora,
 
Ao cumprimentá-la, com todas as honras de estilo, vem este MINISTÉRIO PÚBLICO DO

ESTADO DO AMAZONAS SOLICITAR a especial colaboração dessa douta Instituição no sentido de
AUTORIZAR a adesão à ATA DE REGISTRO DE PREÇOS (ARP)  23/2022, vinculada ao Pregão
Eletrônico para Registro de Preços nº. 12/2022, conforme adiante destacado, a fim de atender demanda
desta Procuradoria Geral de Justiça:

 

GRUPO 2 - LICENÇAS CORPORATIVAS ASSINATURAS PARA 36 MESES

ITEM PRODUTO
IDENTIFICADOR -

PARTNER
NUMBER

UND QTD VALOR
UNITÁRIO VALOR TOTAL

06

Solução
Office 365
Enterprise
E1

0365E1 ShrdSvr
ALNG SubsVL MVL
PerUsr

Usuário 1300 R$ 869,76 R$ 1.130.688,00

07

Solução
Office 365
Enterprise
E3 com "add
on" de
proteção de
informações,
dispositivos
e identidade
 

0365E3 ShrdSvr
ALNG SubsVL MVL
PerUsr 
EntMobandSecE3Full
ShrdSvr ALNG
SubsVL MVL PerUsr

Usuário 200 R$ 4.494,60 R$ 898.920,00

MINUTA
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08

Solução
Office 365
Enterprise
E5 com "add
on" de
proteção de
informações,
dispositivos
e identidade

0365E5 ShrdSvr
ALNG SubsVL MVL
PerUsr 
EntMobandSecE3Full
ShrdSvr ALNG
SubsVL MVL PerUsr

Usuário 20 R$ 7.394,04 R$ 147.880,80

VALOR TOTAL R$ 2.177.488,80

 
Ante o exposto, solicito o DEFERIMENTO do pedido de adesão em epígrafe.
 
Sem mais para o momento, reitero protestos de elevada consideração e apreço. 
 
Atenciosamente,
 
 

LILIAN MARIA PIRES STONE
Promotora de Justiça de Entrância Final

Subprocuradora-Geral de Justiça para Assuntos Administrativos

Documento assinado eletronicamente por Cleiton da Silva Alves , Presidente da Comissão
Permanente de Licitação - CPL, em 20/10/2023, às 13:58, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no link
http://sei.mpam.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 1173892
e o código CRC 1502ADFE.

2023.023349 1173892v19
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MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO AMAZONAS
Avenida Coronel Teixeira, 7995 - Bairro Nova Esperança - CEP 69037-473 - Manaus - AM - www.mpam.mp.br

OFÍCIO Nº 191.2023.SUBADM.1174991.2023.023349

Manaus, 25 de outubro de 2023.  

 
À Senhora
LARA BRAINER MAGALHÃES TORRES DE OLIVEIRA
Diretora da Central de Compras Públicas do Ministério da Economia

 
 

Assunto: Adesão à Ata de Registro de Preços Nº 23/2022 - ME
 
 

Senhora Diretora,
 
Ao cumprimentá-la, com todas as honras de estilo, vem este MINISTÉRIO PÚBLICO DO

ESTADO DO AMAZONAS SOLICITAR a especial colaboração dessa douta Instituição no sentido de
AUTORIZAR a adesão à ATA DE REGISTRO DE PREÇOS (ARP)  23/2022, vinculada ao Pregão
Eletrônico para Registro de Preços nº. 12/2022, conforme adiante destacado, a fim de atender demanda
desta Procuradoria Geral de Justiça:

 

GRUPO 2 - LICENÇAS CORPORATIVAS ASSINATURAS PARA 36 MESES

ITEM PRODUTO
IDENTIFICADOR -

PARTNER
NUMBER

UND QTD VALOR
UNITÁRIO VALOR TOTAL

06

Solução
Office 365
Enterprise
E1

0365E1 ShrdSvr
ALNG SubsVL MVL
PerUsr

Usuário 1300 R$ 869,76 R$ 1.130.688,00

07

Solução
Office 365
Enterprise
E3 com "add
on" de
proteção de
informações,
dispositivos
e identidade
 

0365E3 ShrdSvr
ALNG SubsVL MVL
PerUsr 
EntMobandSecE3Full
ShrdSvr ALNG
SubsVL MVL PerUsr

Usuário 200 R$ 4.494,60 R$ 898.920,00
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08

Solução
Office 365
Enterprise
E5 com "add
on" de
proteção de
informações,
dispositivos
e identidade

0365E5 ShrdSvr
ALNG SubsVL MVL
PerUsr 
EntMobandSecE3Full
ShrdSvr ALNG
SubsVL MVL PerUsr

Usuário 20 R$ 7.394,04 R$ 147.880,80

VALOR TOTAL R$ 2.177.488,80

 
Ante o exposto, solicito o DEFERIMENTO do pedido de adesão em epígrafe.
 
Sem mais para o momento, reitero protestos de elevada consideração e apreço. 
 
Atenciosamente,
 
 

LILIAN MARIA PIRES STONE
Subprocuradora-Geral de Justiça para Assuntos Administrativos

Documento assinado eletronicamente por Lílian Maria Pires Stone , Subprocurador(a)-Geral
de Justiça para Assuntos Administrativos , em 25/10/2023, às 11:08, conforme art. 1º, III, "b",
da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no link
http://sei.mpam.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 1174991
e o código CRC D6690212.

2023.023349 v3
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E-mail - 1176478

Data de Envio: 
  26/10/2023 08:52:12

De: 
  MPAM/Subprocuradoria-Geral de Justiça para Assuntos Administrativos <subadm@mpam.mp.br>

Para:
    central.atas@economia.gov.br

Assunto: 
  Encaminha Ofício Nº 191.2023.SUBADM.1174991.2023.023349 - Adesão à Ata de Registro de Preços Nº 23/2022 -
ME

Mensagem: 
  Saúdo Vossa Senhoria, e, no ensejo, disponibilizo o(s) documento(s) anexo(s), para ciência. 
 

Atenciosamente,
 

Secretaria da SUBADM

Anexos:
    Oficio_1174991.html
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MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO AMAZONAS
Avenida Coronel Teixeira, 7995 - Bairro Nova Esperança - CEP 69037-473 - Manaus - AM - www.mpam.mp.br

CERTIDÃO Nº 1160.2023.SUBADM.1176542.2023.023349

Certifico, para os devidos fins, que realizei a juntada do e-mail de resposta da Coordenação
de Atas de Registro de Preços da Central de Compras do Ministério da Gestão e da Inovação em Serviços
Públicos, sob o número SEI: 1176546

Documento assinado eletronicamente por Thainá Sesterhenn Chaves , Agente de Apoio -
Administrativo, em 26/10/2023, às 09:21, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no link
http://sei.mpam.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 1176542
e o código CRC 9249E2D6.

2023.023349 v2
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26/10/2023, 09:20 Email – Subprocuradoria para Assuntos Administrativos – Outlook

https://outlook.office.com/mail/subadm@mpam.mp.br/inbox/id/AAQkAGZjZjljMzQ4LWQ1NjctNDIyOC1iMDZlLTM5N2JiMjhhNTUxYwAQACMaJE… 1/1

RE: Encaminha Ofício Nº 191.2023.SUBADM.1174991.2023.023349 - Adesão à Ata de Registro de
Preços Nº 23/2022 - ME

Central ATAS <central.atas@economia.gov.br>
Qui, 26/10/2023 09:17
Para: Subprocuradoria para Assuntos Administrativos <subadm@mpam.mp.br> 

Prezados,

Não é necessário enviar o�cio. As solicitações são feitas pelo ComprasGov/SIASGnet. Para auxiliá-los, segue link do Guia
de Adesão Tardia ("carona").
h�ps://www.gov.br/economia/pt-br/assuntos/gestao/central-de-compras/transparencia/arp/guias/guia-
carona_novo.pdf

A�.
Coordenação de Atas de Registro de Preços 
Central de Compras
6120208667
Secretaria de Gestão e Inovação
Ministério da Gestão e da Inovação em Serviços Públicos

De: MPAM/Subprocuradoria-Geral de Jus�ça para Assuntos Administra�vos <subadm@mpam.mp.br>
Enviado: quinta-feira, 26 de outubro de 2023 09:52
Para: Central ATAS <central.atas@economia.gov.br>
Assunto: Encaminha O�cio Nº 191.2023.SUBADM.1174991.2023.023349 - Adesão à Ata de Registro de Preços Nº 23/2022 - ME
 
Saúdo Vossa Senhoria, e, no ensejo, disponibilizo o(s) documento(s) anexo(s), para ciência. 
 

Atenciosamente,
 

Secretaria da SUBADM
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MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO AMAZONAS
Avenida Coronel Teixeira, 7995 - Bairro Nova Esperança - CEP 69037-473 - Manaus - AM - www.mpam.mp.br

OFÍCIO Nº 527.2023.CPL.1177302.2023.023349

 
 
Ao Senhor
KELVIN RICHARD DO NASCIMENTO
Representante Legal da Empresa BRASOFTWARE INFORMÁTICA LTDA. , CNPJ Nº
57.142.978/0001-05
E-mail: governo@brasoftware.com.br
 
PI SEI Nº 2023.023349
Assunto: Adesão à ARP nº 23/2022 do MINISTÉRIO DA ECONOMIA. Manifestação expressa de aceite.
 
 

Prezada Fornecedora,
 
Ao cumprimentá-la, considerando que a empresa BRASOFTWARE INFORMÁTICA

LTDA., CNPJ Nº 57.142.978/0001-05, firmou com o MINISTÉRIO DA ECONOMIA a ATA DE
REGISTRO DE PREÇOS (ARP) Nº. 23/2022, vinculada ao Pregão Eletrônico para Registro de Preços nº.
12/2022, para eventual contratação de subscrição de LICENÇAS DE USO DE SOFTWARES do tipo
SUÍTE DE ESCRITÓRIO com direito de atualização e suporte, e diante da intenção deste MINISTÉRIO
PÚBLICO DO ESTADO DO AMAZONAS / PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA de aderir à citada
ARP, vem esta Comissão Permanente de Licitação do Ministério Público do Estado do Amazonas -
MPE/AM SOLICITAR de Vossa Senhoria manifestação expressa quanto ao aceite (ou não) ao pedido de
fornecimento, conforme abaixo destacado:

 

GRUPO 2 - LICENÇAS CORPORATIVAS ASSINATURAS PARA 36 MESES

ITEM PRODUTO
IDENTIFICADOR -

PARTNER
NUMBER

UND QTD VALOR
UNITÁRIO

VALOR
TOTAL

06

Solução
Office 365
Enterprise
E1

0365E1 ShrdSvr
ALNG SubsVL
MVL PerUsr

Usuário 1300 R$ 869,76 R$ 1.130.688,00

Solução
Office 365
Enterprise

0365E3 ShrdSvr
ALNG SubsVL
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07
E3 com
"add on" de
proteção de
informações,
dispositivos
e identidade

MVL PerUsr 
EntMobandSecE3Full
ShrdSvr ALNG
SubsVL MVL
PerUsr

Usuário 200 R$ 4.494,60 R$ 898.920,00

08

Solução
Office 365
Enterprise
E5 com
"add on" de
proteção de
informações,
dispositivos
e identidade

0365E5 ShrdSvr
ALNG SubsVL
MVL PerUsr 
EntMobandSecE3Full
ShrdSvr ALNG
SubsVL MVL
PerUsr

Usuário 20 R$ 7.394,04 R$ 147.880,80

VALOR TOTAL R$
2.177.488,80

 
 
Na oportunidade, este Comitê ressalta que, em caso afirmativo, em virtude da exigência

legal de manifestação expressa do FORNECEDOR da Ata sobre a adesão ao registro formalizado,
SOLICITA a colaboração dessa empresa no sentido de informar, via documento formal em resposta a este
ofício, o mais brevemente possível, o interesse em atender o pedido de fornecimento deste MPE/AM,
declarando EXPRESSAMENTE que o atendimento à demanda solicitada não trará prejuízo às obrigações
presentes e futuras decorrentes da Ata, assumidas com o MINISTÉRIO DA ECONOMIA.

 
Por fim, agradecemos a atenção dispensada, e destacamos que a resposta pode ser

encaminhada para o e-mail licitacao@mpam.mp.br.
 
Caso necessite de mais informações, pode entrar em contato por e-amil ou pelo telefone 92

3655-0743.
 
Atenciosamente,

 
 

Cleiton da Silva Alves
Presidente da Comissão Permanente de Licitação

Ato PGJ n.º 183/2023- DOMPE, Ed. 2643, de 12.07.2023

Documento assinado eletronicamente por Cleiton da Silva Alves , Presidente da Comissão
Permanente de Licitação - CPL, em 26/10/2023, às 14:01, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no link
http://sei.mpam.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 1177302
e o código CRC F145BCE6.
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 Ambiente: PRODUÇÃO Gestão de Ata 26/10/2023 14:10:14 

 A Solicitacao nº 00001/2023 foi enviada.

Órgão UASG do Gestor
93327 - PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA DO AMAZONAS 925849 - PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA

Gestor E-mail Telefone
671.664.232-34 - CLEITON DA SILVA ALVES cleitonalves@mpam.mp.br (92) 3655-0743

Início

Consultas

Adesão

Gestão

Apoio





Nº da
Solicitação

UASG
Licitação

Modalidade
de

Licitação
Licitação Justificativa para Adesão Situação Ação

00001/2023 201057 Pregão
Eletrônico 00012/2022

Na fase interna do novel certame licitatório, o Quadro - Resumo do Processo de Compra Nº
387.2023.SCOMS.1166877.2023.010953 traz o valor médio da contratação estimado em R$6.258.093,60, a possível
adesão à ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 23/2022, DO MINISTÉRIO DA ECONOMIA (1171746), pelo valor de
R$2.6...

Aguardando
Análise 

Minhas Solicitações Solicitações Recebidas
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AO 

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO AMAZONAS / PROCURADORIAGERAL DE JUSTIÇA 

 

Assunto: Pedido de Adesão à Ata n° 23/2022 - Software Suíte de Escritório. 

 

AUTORIZAÇÃO DE ADESÃO 

  

A empresa Brasoftware Informática Ltda, inscrita no CNPJ nº 57.142.978/0001-05, com sede na Rua Marina La Regina, 

227 – 3º. Andar – Salas 11 a 15 – Centro – Poá/ SP – Cep: 08550-210, por seu representante legal o Sr. Walter Ferreira 

da Silva Junior, portador do RG nº: 27.115.346-5 SSP/SP e CPF nº: 272.434.428- 62, declara, sob as penalidades legais, 

que aceita fornecer os materiais e/ ou serviço conforme descrito abaixo, ao MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO 

AMAZONAS / PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA, inscrito no CNPJ nº 04.153.748/00001-85, nos mesmos termos da 

Ata de Registro de Preço n° 23/2022 - Pregão Eletrônico n° 12/2022.  

GRUPO 2 

ITEM PRODUTO Quant. Valor Unitário Valor Total 

6 
Solução Office 365 Enterprise E1 

0365E1 ShrdSvr ALNG SubsVL MVL PerUsr 
1300 R$ 869,76 R$ 1.130.688,00 

7 

Solução Office 365 Enterprise E3 com "add on" de proteção de 
informações, dispositivos e identidade 

0365E3 ShrdSvr ALNG SubsVL MVL PerUsr EntMobandSecE3Full 
ShrdSvr ALNG SubsVL MVL PerUsr 

200 R$ 4.494,60 R$ 898.920,00 

8 

Solução Office 365 Enterprise E5 com "add on" de proteção de 
informações, dispositivos e identidade 

O365E5 ShrdSvr ALNGSubsVL MVL PerUsr 
;EntMobandSecE3FullShrdSvr ALNG SubsVLMVL PerUsr 

20 R$ 7.394,04 R$ 147.880,80 

VALOR TOTAL R$ 2.177.488,80 

VALOR TOTAL DA ADESÃO R$ 2.177.488,80 (Dois milhões, cento e setenta e sete mil, quatrocentos e oitenta e oito 
reais e oitenta centavos) 

 

Declaramos que NÃO se aplica aqui nesse pregão o registro de oportunidade junto ao Fabricante. 

Declaramos ainda que somos parceiros autorizados a revender Softwares do Fabricante Microsoft, conforme consta no link 

a seguir, podendo vender licenciamento de Volume sendo parceiro comprovado (Large Solution Partners), e Parceiro GP 

(Government Program Partner). https://partner.microsoft.com/pt-br/licensing/parceiros%20lsp, assim como essa proposta 

está vinculada e sob total aderência às condições do Fabricante Microsoft disponibilizadas no link a seguir 

https://www2.brasoftware.com.br/doc/apendice-a.pdf. 

 

POA/SP, 30 de outubro de 2023. 

Atenciosamente, 

 

 

 

 . 

Walter Ferreira da Silva Junior  
Gestor Operações Governo 
 RG: 27.115.346-5 SSP/SP. 
CPF: 272.434.428- 62 

Fone: +55 11 3179-6875 

governo@brasoftware.com.br 
www.brasoftware.com.br 
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 Ambiente: PRODUÇÃO Solicitação de Adesão 31/10/2023 08:07:31 

Licitação

Órgão UASG Gerenciadora
46000 - MIN.DA GEST.E DA INOVACAO EM SERVICOS PUBLICO 201057 - CENTRAL DE COMPRAS - SEGES - ME

Modalidade de Licitação Modo de Disputa Nº da Licitação Nº da IRP Nº do Processo Compra Nacional Gerenciada/Autorizada ME/SGD
Pregão Eletrônico Aberto 00012/2022 00008/2022 19973110854202167 Não Não

Início

Consultas

Adesão

Gestão

Apoio





Filtro

Nº do Item Descrição do Item Fornecedor

Pesquisar  Limpar

3  adesão(ões) solicitada(s)

Item Fornecedor Adesão Quantidade
Solicitada Situação Ação

26077 - Software como servico - saas
Nº do
Item

Quantidade
do Edital

Unidade de
Fornecimento Vigência  

6 20741 UND SERVIÇO
EM NUVEM 05/12/2023 426 28240

57.142.978/0001-05 - BRASOFTWARE
INFORMATICA LTDA
 Quantidade Homologada Valor Unitário
1º 20741 R$ 869,7600

 
0 1300 1300 Aceita 

26077 - Software como servico - saas
Nº do
Item

Quantidade
do Edital

Unidade de
Fornecimento Vigência  

7 26431 UND SERVIÇO
EM NUVEM 05/12/2023 255 10910

57.142.978/0001-05 - BRASOFTWARE
INFORMATICA LTDA
 Quantidade Homologada Valor Unitário
1º 26431 R$ 4.494,6000

 
0 200 200 Aceita 

26077 - Software como servico - saas
Nº do
Item

Quantidade do
Edital

Unidade de
Fornecimento Vigência  

8 2402 UND SERVIÇO EM
NUVEM 05/12/2023 10 523

57.142.978/0001-05 - BRASOFTWARE
INFORMATICA LTDA
 Quantidade Homologada Valor Unitário
1º 2402 R$ 7.394,0400

 
0 20 20 Aceita 

Solicitação Itens Ocorrências

3 registros encontrados, exibindo todos os registros.
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 Ambiente: PRODUÇÃO Solicitação de Adesão 31/10/2023 08:06:38 

Licitação

Órgão UASG Gerenciadora
46000 - MIN.DA GEST.E DA INOVACAO EM SERVICOS PUBLICO 201057 - CENTRAL DE COMPRAS - SEGES - ME

Modalidade de Licitação Modo de Disputa Nº da Licitação Nº da IRP Nº do Processo Compra Nacional Gerenciada/Autorizada ME/SGD
Pregão Eletrônico Aberto 00012/2022 00008/2022 19973110854202167 Não Não

 

 

Início

Consultas

Adesão

Gestão

Apoio





Filtro

Nº do Item Descrição do Item Fornecedor

Pesquisar  Limpar

3  adesão(ões) solicitada(s)

Item Fornecedor Adesão Quantidade
Solicitada Situação Ação

26077 - Software como servico - saas
Nº do
Item

Quantidade
do Edital

Unidade de
Fornecimento Vigência  

6 20741 UND SERVIÇO
EM NUVEM 05/12/2023 426 28240

57.142.978/0001-05 - BRASOFTWARE
INFORMATICA LTDA
 Quantidade Homologada Valor Unitário
1º 20741 R$ 869,7600

 
0 1300 1300 Aceita 

26077 - Software como servico - saas
Nº do
Item

Quantidade
do Edital

Unidade de
Fornecimento Vigência  

7 26431 UND SERVIÇO
EM NUVEM 05/12/2023 255 10910

57.142.978/0001-05 - BRASOFTWARE
INFORMATICA LTDA
 Quantidade Homologada Valor Unitário
1º 26431 R$ 4.494,6000

 
0 200 200 Aceita 

26077 - Software como servico - saas
Nº do
Item

Quantidade do
Edital

Unidade de
Fornecimento Vigência  

8 2402 UND SERVIÇO EM
NUVEM 05/12/2023 10 523

57.142.978/0001-05 - BRASOFTWARE
INFORMATICA LTDA
 Quantidade Homologada Valor Unitário
1º 2402 R$ 7.394,0400

 
0 20 20 Aceita 

Solicitação Itens Ocorrências

3 registros encontrados, exibindo todos os registros.

Visualizar Adesão

Dados da Adesão
Nº do Item Descrição do Item Unidade de Fornecimento

6 26077 - Software como servico - saas UND SERVIÇO EM NUVEM
Fornecedor Classificação
57.142.978/0001-05 - BRASOFTWARE INFORMATICA LTDA 1º

Quantidade Homologada Valor Homologado Marca do Material Quantidade Solicitada
20741 R$ 869,7600 1300

Situação da Adesão Vigência da Ata
Aceita 05/12/2022   a  05/12/2023

 
Dados da Análise
Responsável pela Análise E-mail Telefone Data/Hora da Análise
224.453.661-00 - MAGNO CESAR DA JUSTA MOTA central.atas@planejamento.gov.br (61) 2020-8643 30/10/2023 17:52

 
Ocorrências

Data/Hora Motivo CPF do Responsável
26/10/2023 15:10 Adesão enviada para análise. 671.664.232-34
30/10/2023 17:52 Adesão aceita pelo gestor. 224.453.661-00

Fechar
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 Ambiente: PRODUÇÃO Solicitação de Adesão 31/10/2023 08:07:03 

Licitação

Órgão UASG Gerenciadora
46000 - MIN.DA GEST.E DA INOVACAO EM SERVICOS PUBLICO 201057 - CENTRAL DE COMPRAS - SEGES - ME

Modalidade de Licitação Modo de Disputa Nº da Licitação Nº da IRP Nº do Processo Compra Nacional Gerenciada/Autorizada ME/SGD
Pregão Eletrônico Aberto 00012/2022 00008/2022 19973110854202167 Não Não

 

 

Início

Consultas

Adesão

Gestão

Apoio





Filtro

Nº do Item Descrição do Item Fornecedor

Pesquisar  Limpar

3  adesão(ões) solicitada(s)

Item Fornecedor Adesão Quantidade
Solicitada Situação Ação

26077 - Software como servico - saas
Nº do
Item

Quantidade
do Edital

Unidade de
Fornecimento Vigência  

6 20741 UND SERVIÇO
EM NUVEM 05/12/2023 426 28240

57.142.978/0001-05 - BRASOFTWARE
INFORMATICA LTDA
 Quantidade Homologada Valor Unitário
1º 20741 R$ 869,7600

 
0 1300 1300 Aceita 

26077 - Software como servico - saas
Nº do
Item

Quantidade
do Edital

Unidade de
Fornecimento Vigência  

7 26431 UND SERVIÇO
EM NUVEM 05/12/2023 255 10910

57.142.978/0001-05 - BRASOFTWARE
INFORMATICA LTDA
 Quantidade Homologada Valor Unitário
1º 26431 R$ 4.494,6000

 
0 200 200 Aceita 

26077 - Software como servico - saas
Nº do
Item

Quantidade do
Edital

Unidade de
Fornecimento Vigência  

8 2402 UND SERVIÇO EM
NUVEM 05/12/2023 10 523

57.142.978/0001-05 - BRASOFTWARE
INFORMATICA LTDA
 Quantidade Homologada Valor Unitário
1º 2402 R$ 7.394,0400

 
0 20 20 Aceita 

Solicitação Itens Ocorrências

3 registros encontrados, exibindo todos os registros.

Visualizar Adesão

Dados da Adesão
Nº do Item Descrição do Item Unidade de Fornecimento

7 26077 - Software como servico - saas UND SERVIÇO EM NUVEM
Fornecedor Classificação
57.142.978/0001-05 - BRASOFTWARE INFORMATICA LTDA 1º

Quantidade Homologada Valor Homologado Marca do Material Quantidade Solicitada
26431 R$ 4.494,6000 200

Situação da Adesão Vigência da Ata
Aceita 05/12/2022   a  05/12/2023

 
Dados da Análise
Responsável pela Análise E-mail Telefone Data/Hora da Análise
224.453.661-00 - MAGNO CESAR DA JUSTA MOTA central.atas@planejamento.gov.br (61) 2020-8643 30/10/2023 17:52

 
Ocorrências

Data/Hora Motivo CPF do Responsável
26/10/2023 15:10 Adesão enviada para análise. 671.664.232-34
30/10/2023 17:52 Adesão aceita pelo gestor. 224.453.661-00

Fechar
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 Ambiente: PRODUÇÃO Solicitação de Adesão 31/10/2023 08:07:13 

Licitação

Órgão UASG Gerenciadora
46000 - MIN.DA GEST.E DA INOVACAO EM SERVICOS PUBLICO 201057 - CENTRAL DE COMPRAS - SEGES - ME

Modalidade de Licitação Modo de Disputa Nº da Licitação Nº da IRP Nº do Processo Compra Nacional Gerenciada/Autorizada ME/SGD
Pregão Eletrônico Aberto 00012/2022 00008/2022 19973110854202167 Não Não

 

 

Início

Consultas

Adesão

Gestão

Apoio





Filtro

Nº do Item Descrição do Item Fornecedor

Pesquisar  Limpar

3  adesão(ões) solicitada(s)

Item Fornecedor Adesão Quantidade
Solicitada Situação Ação

26077 - Software como servico - saas
Nº do
Item

Quantidade
do Edital

Unidade de
Fornecimento Vigência  

6 20741 UND SERVIÇO
EM NUVEM 05/12/2023 426 28240

57.142.978/0001-05 - BRASOFTWARE
INFORMATICA LTDA
 Quantidade Homologada Valor Unitário
1º 20741 R$ 869,7600

 
0 1300 1300 Aceita 

26077 - Software como servico - saas
Nº do
Item

Quantidade
do Edital

Unidade de
Fornecimento Vigência  

7 26431 UND SERVIÇO
EM NUVEM 05/12/2023 255 10910

57.142.978/0001-05 - BRASOFTWARE
INFORMATICA LTDA
 Quantidade Homologada Valor Unitário
1º 26431 R$ 4.494,6000

 
0 200 200 Aceita 

26077 - Software como servico - saas
Nº do
Item

Quantidade do
Edital

Unidade de
Fornecimento Vigência  

8 2402 UND SERVIÇO EM
NUVEM 05/12/2023 10 523

57.142.978/0001-05 - BRASOFTWARE
INFORMATICA LTDA
 Quantidade Homologada Valor Unitário
1º 2402 R$ 7.394,0400

 
0 20 20 Aceita 

Solicitação Itens Ocorrências

3 registros encontrados, exibindo todos os registros.

Visualizar Adesão

Dados da Adesão
Nº do Item Descrição do Item Unidade de Fornecimento

8 26077 - Software como servico - saas UND SERVIÇO EM NUVEM
Fornecedor Classificação
57.142.978/0001-05 - BRASOFTWARE INFORMATICA LTDA 1º

Quantidade Homologada Valor Homologado Marca do Material Quantidade Solicitada
2402 R$ 7.394,0400 20

Situação da Adesão Vigência da Ata
Aceita 05/12/2022   a  05/12/2023

 
Dados da Análise
Responsável pela Análise E-mail Telefone Data/Hora da Análise
224.453.661-00 - MAGNO CESAR DA JUSTA MOTA central.atas@planejamento.gov.br (61) 2020-8643 30/10/2023 17:52

 
Ocorrências

Data/Hora Motivo CPF do Responsável
26/10/2023 15:10 Adesão enviada para análise. 671.664.232-34
30/10/2023 17:52 Adesão aceita pelo gestor. 224.453.661-00

Fechar
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Deferimento ao Pedido de Adesão à Ata n° 23/2022 - Software Suíte de Escritório
UASG nº 925849 - PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA - AM

MGI/Coordenação de Atas de Registro de Preços <central.atas@economia.gov.br>
Seg, 30/10/2023 17:01
Para: operacoesgoverno@brasoftware.com.br <operacoesgoverno@brasoftware.com.br>; Cleiton da Silva Alves 
<cleitonalves@mpam.mp.br> 

3 anexos (866 KB)
Solicitacao_38140840_2023.10.26___Solicitacao_de_Adesao.pdf;
Solicitacao_38140880_2023.10.26___Solicitacao_de_Adesao_Itens.pdf;
Resposta_38198926_ADESAO___MINISTERIO_PUBLICO_DO_ESTADO_DO_AMAZONAS___PROCURADORIA.pdf;

A  PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA - AM, 

Informamos o deferimento do pedido de adesão no Módulo SIASG, segue anexa a anuência do
Fornecedor. 

Ressaltamos que o prazo para contratação se encerra em noventa dias, observado o prazo de
vigência da Ata, nos termos do art. 22, parágrafo 6° do Decreto 7.892/2013.  

Para tanto, informamos que a documentação completa da Ata de Registro de Preços encontra-se
disponível no Portal do Ministério da Economia, no link
https://nam10.safelinks.protection.outlook.com/?
url=https%3A%2F%2Fwww.gov.br%2Feconomia%2Fpt-br%2Fassuntos%2Fgestao%2Fcentral-de-
compras%2Ftransparencia%2Farp&data=05%7C01%7Ccleitonalves%40mpam.mp.br%7Ce3e13896ffa
6470af5f408dbd98a9bb8%7C84a9248e396f44df84a94379e11007ab%7C0%7C0%7C63834296466111
8810%7CUnknown%7CTWFpbGZsb3d8eyJWIjoiMC4wLjAwMDAiLCJQIjoiV2luMzIiLCJBTiI6Ik1haWwiLC
JXVCI6Mn0%3D%7C3000%7C%7C%7C&sdata=5XA0lY5TM8Yvhi7C43%2FkgC0oky8oFF59n0TV7tGU9
eQ%3D&reserved=0. 

Atenciosamente, 

Coordenação-Geral de Gestão de Atas e Contratos 
Central de Compras 
E-mail: central.atas@economia.gov.br 
Tel. (61) 2020-8667 
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Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Certificado de Registro Cadastral - CRC
(Emissão conforme art. 17 da Instrução Normativa  nº 03, de 26 abril de 2018)

CNPJ: 57.142.978/0001-05
Razão Social: BRASOFTWARE INFORMATICA LTDA

Atividade Econômica Principal:

6203-1/00 - DESENVOLVIMENTO E LICENCIAMENTO DE PROGRAMAS DE
COMPUTADOR NÃO-CUSTOMIZÁVEIS

Endereço:
RUA MARINA LA REGINA, 227 - ANDAR: 3; SALA: 11 A 15; - CENTRO - Poá / São Paulo

Emitido em: 31/10/2023 14:52 de 11

A veracidade das informações poderá ser verificada no endereço www.comprasgovernamentais.gov.br.
Este certificado não substitui os documentos enumerados nos artigos 28 a 31 da Lei nº  8.666, de 1993.

Observações:

Documento(s) CRC, SICAF E CONSULTA CONSOLIDADA TCU (1180837)         SEI 2023.023349 / pg. 118



Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Dados do Fornecedor
CNPJ: 57.142.978/0001-05 DUNS®: 898993415
Razão Social: BRASOFTWARE INFORMATICA LTDA
Nome Fantasia:
Situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 02/08/2024
Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA
MEI: Não
Porte da Empresa: Demais

Ocorrências e Impedimentos
Ocorrência: Consta
Impedimento de Licitar: Nada Consta

Vínculo com "Serviço Público": Nada Consta
Ocorrências Impeditivas indiretas: Nada Consta

Níveis cadastrados:
I - Credenciamento

II - Habilitação Juridica

III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal

Receita Federal e PGFN 23/04/2024
FGTS 25/11/2023
Trabalhista Validade: 27/04/2024(http://www.tst.jus.br/certidao)

Validade:
Validade:

IV - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal

Receita Estadual/Distrital Validade: 22/11/2023
Receita Municipal Validade: 24/11/2023

VI - Qualificação Econômico-Financeira

31/05/2024Validade:

Declaração
Declaramos para os fins previstos na Lei nº 8.666, de 1993, conforme documentação registrada no SICAF, que a
situação do fornecedor no momento é a seguinte:

Emitido em: 31/10/2023 14:52 de
CPF: 634.231.462-49      Nome: MAURICIO ARAUJO MEDEIROS

11

Ass: ____________________________________________________________________________________________
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Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas 
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do 
resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social 
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do 
Brasil.

31/10/2023 14:55:49Consulta realizada em: 

Informações da Pessoa Jurídica:
Razão Social: BRASOFTWARE INFORMATICA LTDA
CNPJ: 57.142.978/0001-05

Resultados da Consulta Eletrônica:
Órgão Gestor: TCU
Cadastro: Licitantes Inidôneos
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: CNJ
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa 
e Inelegibilidade
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalização 
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei nº 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei nº 13.460, de 26 
de junho de 2017, Lei nº 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto nº 8.638 de 15, de janeiro de 2016.
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MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO AMAZONAS
Avenida Coronel Teixeira, 7995 - Bairro Nova Esperança - CEP 69037-473 - Manaus - AM - www.mpam.mp.br

PARECER Nº 64.2023.CPL.1180163.2023.023349

 
EMENTA: ADMINISTRATIVO. LICITAÇÃO. REGISTRO DE PREÇOS.
ÓRGÃO NÃO PARTICIPANTE. ADESÃO. POSSIBILIDADE
JURÍDICA DO PEDIDO. DEFERIMENTO.

 

I – NOSSO PARECER
 
A princípio, esta Comissão Permanente de Licitação reconhece a possibilidade de

DEFERIMENTO do pleito apresentado, uma vez comprovadas as condições favoráveis à Administração e
observados os pressupostos do Ato PGJ n.º 354/2007 e, subsidiariamente, o Decreto Estadual n.º 40.674, de
14 de maio de 2019.

 
II – DO RELATÓRIO
 
Versam os autos sobre solicitação do Setor de Infraestrutura e Telecomunicação -

SIET, com o escopo de contratar empresa especializada para fornecimento de subscrição de licença de
uso da plataforma de softwares Microsoft Office 365, pelo período de 36 (trinta e seis) meses, com
suporte técnico, na modalidade EAS (Enterprise Agreement Subscription), de acordo com as condições
constantes deste termo, consoante as razões consignadas no Ofício Nº
94.2023.DTIC.1130849.2023.010953, acompanhado pelo Termo de Referência Nº
15.2023.DTIC.1130848.2023.010953.

 
Instruídos os autos do PI 2023.010953, em que o último documento juntado foi a Minuta

de Contrato Administrativo Nº 35.2023.DCCON.1152342.2023.010953, datada de 10/10/2023, foi
enviado à Subprocuradoria-Geral de Justiça para Assuntos Administrativos, em 18/10/2023, o Ofício Nº
123.2023.DTIC.1171742.2023.023349, em autos apartados, sugerindo a possível adesão à Ata de
Registro de Preços nº 23/2022, do Ministério da Economia (1171746), por possuir valores mais vantajosos
para a Administração Pública, assim comparados os valores registrados no referido documento para os itens
06, 07 e 08 e os valores estimados para os itens  1, 2 e 3 constantes do Quadro - Resumo do Processo de
Compra Nº 387.2023.SCOMS.1166877.2023.010953, conforme quadro abaixo:

 
Quadro I - Demonstração Vantagem Econômica

Item Produto Qtd.
(a)

Preço
Unitário
Ata RP

nº
23/2022

(b)

Preço Total
Ata RP nº
23/2022
(3 anos)

(c = a*b*3)

Preço Unitário
QRPC Nº

387.2023.SCOMS
(d)

Preço Total
QRPC Nº

387.2023.SCOMS
(3 anos)

(e = a*d*3)

Economia
(f = e - c)

Solução
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06 Office 365
Enterprise
E1

1300 R$
289,92

R$
1.130.688,00 R$ 969,58 R$ 3.781.362,00 R$

2.650.674,00

07

Solução
Office 365
Enterprise
E3 com "add
on" de
proteção de
informações,
dispositivos e
identidade

200 R$
1.498,20

R$
898.920,00 R$ 3.591,76 R$ 2.155.056,00 R$

1.256.136,00

08

Solução
Office 365
Enterprise
E5 com "add
on" de
proteção de
informações,
dispositivos e
identidade

20 R$
2.464,68

R$
147.880,80 R$ 5.361,26 R$ 321.675,60 R$

173.794,80

Valor Total Estimado QRPC Nº 387.2023.SCOMS R$ 6.258.093,60

Valo Total da Adesão R$ 2.177.488,80
Economia Total R$ 4.080.604,80
Percentual de Economia 65%

 
Assim, comprovada a vantajosidade financeira da adesão, determinou-se a este Comitê,

através do Despacho Nº 1236.2023.01AJ-SUBADM.1172719.2023.023349, manifestação quanto à
adesão pretendida, a fim de verificar se seria, de fato, "a melhor alternativa para a Administração Pública". Em
resposta, esta Comissão, através do Ofício Nº 519.2023.CPL.1173897.2023.023349, manifestou-se da
seguinte forma

 
Ofício Nº 519.2023.CPL.1173897.2023.023349
[...]
Desta feita, considerando que, na fase interna do novel certame
licitatório, o Quadro - Resumo do Processo de Compra Nº
387.2023.SCOMS.1166877.2023.010953 traz o valor médio da contratação
estimado em R$6.258.093,60 (seis milhões, duzentos e cinquenta e
oito mil noventa e três reais e sessenta centavos), a possível adesão à
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 23/2022, DO MINISTÉRIO DA
ECONOMIA (1171746), pelo valor de R$2.605.708,80 (dois milhões,
seiscentos e cinco mil setecentos e oito reais e oitenta centavos),
representa uma eventual redução de R$3.652.384,80 (três milhões,
seiscentos e cinquenta e dois mil trezentos e oitenta e quatro reais e
oitenta centavos), ou seja, aproximadamente 58,36%  (cinquenta e oito
inteiros e trinta e seis centésimos por cento) do valor estimado pela
Administração.
Ex positis, em uma análise superficial, a adesão pretendida seria,
teoricamente, a melhor alternativa para esta Administração Pública.
[...]
Ao nos debruçarmos sobre o processamento para adesão ao referido
registro de preços, colhemos a informação que o trâmite ocorre dentro
do módulo de Gestão de Atas no Portal www.gov.br/compras, desde o
pedido até o deferimento, conforme teor da Guia de Adesão a Atas de
Registro de Preços do governo Federal (doc. nº 1174412). Para tal
desiderato, após autorização, este Colegiado poderá realizar o
pedido utilizando os acessos já concedidos pela SEGES para o
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processamento das licitações desta PGJ. De qualquer modo, juntamos
aos autos modelo de minuta de expediente sob nº 1173892.
Pelo exposto, caso Vossa Excelência decida pela continuidade do feito,
solicitamos autorização para realizar o pedido dentro do módulo de
Gestão de Atas no Portal www.gov.br/compras, conforme instrução da
Guia de Adesão a Atas de Registro de Preços do governo Federal.

 
Isto posto, em providência, esta Comissão Permanente de Licitação encaminhou à

Subprocuradoria-Geral de Justiça para Assuntos Administrativos MINUTA (doc. nº 1173892) de expediente
destinado à senhora LARA BRAINER MAGALHÃES TORRES DE OLIVEIRA, Diretora da Central
de Compras Públicas do Ministério da Economia, buscando a autorização formal do órgão gerenciador da
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS (ARP) Nº. 23/2022, vinculada ao Pregão Eletrônico para Registro de
Preços nº. 12/2022 realizado pelo MINISTÉRIO DA ECONOMIA, bem como a disponibilização de alguns
documentos relacionados ao processo formalizado pelo Ministério, conforme Ofício Nº
191.2023.SUBADM.1174991.2023.023349.

 
Oportunamente, efetuou-se contato com o senhor KELVIN RICHARD DO

NASCIMENTO, representante Legal da Empresa BRASOFTWARE INFORMÁTICA LTDA. , inscrita
no CNPJ Nº 57.142.978/0001-05, vencedora da ARP em tela, através do Ofício Nº
527.2023.CPL.1177302.2023.023349, no dia 26/10/2023. A fornecedora respondeu no dia 30/10/2023
confirmando a possibilidade de atendimento dos pleitos da PGJ/AM (doc. 1180117). 

 
Na sequência, iniciou-se o procedimento de adesão à referida Ata através do Sistema

Integrado de Administração de Serviços Gerais - SIASG, em 26/10/2023, sob a orientação do Órgão
Gerenciador da ata em foco, concluída em 31/10/2023 (doc. 1180122), informando o deferimento do pedido
de adesão à ATA DE REGISTRO DE PREÇOS (ARP) Nº. 23/2022, a anuência do fornecedor e o prazo
para a pretendia contratação, nos termos do art. 22, parágrafo 6° do Decreto 7.892/2013 (doc. 1180123).

 
Visando à devida instrução dos autos, este Comitê promoveu à juntada dos respectivos

relatórios atualizados do SICAF e consulta consolidada aos sistemas do TCU do citado beneficiário do
registro (doc. 1180837), não sendo constatados registros que indiquem restrições à contratação.

 
Eis o relato. Passemos à análise.
 
III – DA FUNDAMENTAÇÃO
 
A) Da Previsão Legal
 
O Sistema de Registro de Preços possui fundamento legal no art. 15 da Legislação de

Regência das Licitações e Contratos da Administração Pública, Lei n.º 8.666/93, cuja atual regulamentação
federal, nos termos do § 3.º do mencionado dispositivo, é feita pelo Decreto n.º 7.892/2013, que prescreve
em seu art. 22 as regras para eventuais adesões à ata de registro de preços por órgãos e entidades não
participantes do certame licitatório originário, condicionando, a princípio, o procedimento à comprovação da
vantagem e à anuência do órgão gerenciador, conforme transcrito a seguir:
 

CAPÍTULO IX
DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS POR
ÓRGÃO OU ENTIDADES NÃO PARTICIPANTES 
Art. 22. Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de registro
de preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão
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ou entidade da administração pública federal que não tenha participado
do certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador.
§ 1º Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços,
quando desejarem fazer uso da ata de registro de preços, deverão
consultar o órgão gerenciador da ata para manifestação sobre a
possibilidade de adesão.
§ 1º-A A manifestação do órgão gerenciador de que trata o § 1º fica
condicionada à realização de estudo, pelos órgãos e pelas entidades
que não participaram do registro de preços, que demonstre o ganho de
eficiência, a viabilidade e a economicidade para a administração pública
federal da utilização da ata de registro de preços, conforme estabelecido
em ato do Secretário de Gestão do Ministério do Planejamento,
Desenvolvimento e Gestão. (Incluído pelo Decreto nº 9.488, de 2018)
§ 1º-B O estudo de que trata o § 1º-A, após aprovação pelo órgão
gerenciador, será divulgado no Portal de Compras do Governo federal.
(Incluído pelo Decreto nº 9.488, de 2018)
§ 2º Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços,
observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou
não do fornecimento decorrente de adesão, desde que não prejudique
as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas com o
órgão gerenciador e órgãos participantes.
§ 3º As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este
artigo não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cem por cento dos
quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na
ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos
participantes.
§ 3º As aquisições ou as contratações adicionais de que trata este
artigo não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por
cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e
registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e para
os órgãos participantes. (Redação dada pelo Decreto nº 9.488, de 2018)
§ 4º O instrumento convocatório deverá prever que o quantitativo
decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder,
na totalidade, ao quíntuplo do quantitativo de cada item registrado na
ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos
participantes, independente do número de órgãos não participantes que
aderirem.
§ 4º O instrumento convocatório preverá que o quantitativo decorrente
das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na
totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de
registro de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos
participantes, independentemente do número de órgãos não
participantes que aderirem. (Redação dada pelo Decreto nº 9.488, de
2018)
§ 4º-A Na hipótese de compra nacional: (Incluído pelo Decreto nº 9.488,
de 2018) (Vigência)
I - as aquisições ou as contratações adicionais não excederão, por
órgão ou entidade, a cem por cento dos quantitativos dos itens do
instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços
para o órgão gerenciador e para os órgãos participantes; e (Incluído
pelo Decreto nº 9.488, de 2018)
II - o instrumento convocatório da compra nacional preverá que o
quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não
excederá, na totalidade, ao quíntuplo do quantitativo de cada item
registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e para
os órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não
participantes que aderirem. (Incluído pelo Decreto nº 9.488, de 2018)
§ 5º O órgão gerenciador somente poderá autorizar adesão à ata após a
primeira aquisição ou contratação por órgão integrante da ata, exceto
quando, justificadamente, não houver previsão no edital para aquisição
ou contratação pelo órgão gerenciador. (Revogado pelo Decreto nº
8.250, de 2.014)
§ 6º Aps a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante
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deverá efetivar a aquisição ou contratação solicitada em até noventa
dias, observado o prazo de vigência da ata.
§ 7º Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do
cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente
assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de
eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas
contratuais, em relação às suas próprias contratações, informando as
ocorrências ao órgão gerenciador.
§ 8º É vedada aos órgãos e entidades da administração pública federal a
adesão a ata de registro de preços gerenciada por órgão ou entidade
municipal, distrital ou estadual.
§ 9º É facultada aos órgãos ou entidades municipais, distritais ou
estaduais a adesão a ata de registro de preços da Administração Pública
Federal.
§ 9º-A Sem prejuízo da observância ao disposto no § 3º , à hipótese
prevista no § 9º não se aplica o disposto nos § 1º-A e § 1º-B no caso de
órgãos e entidades de outros entes federativos. (Incluído pelo Decreto
nº 9.488, de 2018)
§ 10. É vedada a contratação de serviços de tecnologia da informação e
comunicação por meio de adesão a ata de registro de preços que não
seja: (Incluído pelo Decreto nº 9.488, de 2018)
I - gerenciada pelo Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e
Gestão; ou (Incluído pelo Decreto nº 9.488, de 2018)
II - gerenciada por outro órgão ou entidade e previamente aprovada
pela Secretaria de Tecnologia da Informação e Comunicação do
Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão. (Incluído pelo
Decreto nº 9.488, de 2018)
§ 11. O disposto no § 10 não se aplica às hipóteses em que a
contratação de serviços esteja vinculada ao fornecimento de bens de
tecnologia da informação e comunicação constante da mesma ata de
registro de preços. (Incluído pelo Decreto nº 9.488, de 2018)

 

No âmbito estadual, o Sistema de Registro de Preços encontra-se regulamentado pelo
Decreto n.º 40.674, de 14 de maio de 2019, o qual igualmente possibilita a utilização do registro por órgãos
e entidades não participantes da licitação, a teor de seu art. 8.º, in verbis:
 

Art. 8.º É possível a adesão de Órgãos não Participantes, inclusive
órgãos e entidades do Poder Executivo Estadual, às atas de registro de
preços elaboradas pelo Estado do Amazonas, mediante anuência do
Órgão Gerenciador, e será feita de acordo com este Decreto.
§1.º Os órgão e entidades que não participaram do registro de preços,
quando desejarem fazer uso da ata de registro de preços, deverão
consultar o Órgão Gerenciador da ata para manifestação sobre a
possibilidade de adesão.
§2.º Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços,
observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou
não do fornecimento decorrente de adesão, desde que não prejudique
as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas com o
Órgão Gerenciador e Órgãos Participantes;
 

Em se tratando da atuação desta Procuradoria-Geral de Justiça do Estado do
Amazonas, sabe-se que o registro de preços encontra-se internamente disciplinado pelo Ato PGJ n.º
322/2007, bem como que há norma interna dispondo sobre a possibilidade desta PGJ-AM utilizar a ARP de
outros órgãos e entidades da Administração Pública. Eis as linhas do art. 1.º do Ato PGJ n.º 354/2007:

 
Art. 1º – Na aquisição de bens e contratação de serviços, a
Procuradoria-Geral de Justiça do Ministério Público do Estado do
Amazonas poderá utilizar a Ata de Registro de Preços de outros órgãos
e entidades da Administração Pública, desde que haja previsão desta
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utilização no ato normativo regulamentador do Sistema de Registros de
Preços no âmbito do órgão gerenciador da respectiva ata. (destaque
nosso)
 

 
Como se observa, portanto, há norma especial não só regulamentando o registro de preços,

mas também legitimando a prática da ''carona'' na Administração Pública.
 

B) Dos Requisitos Formais
 

Estabelece o art. 2.º do Ato PGJ n.º 354/2007 que a adesão desta Procuradoria-Geral de
Justiça a atas de registro de preços de outros entes da Administração Pública deverá ser conduzida por
procedimento administrativo instruído pelas seguintes peças:
 

I – Termo de Referência com as especificações do objeto reivindicado;
II –Pesquisa de mercado.
III – Cópia da ARP a que se pretende aderir [em validade];
IV – Justificativa; e
V – Demonstração da vantagem econômica.

 
A propósito, o art. 1.º do ato em comento, condiciona que, antes de tudo, haja previsão do

instituto da adesão no ato normativo regulamentador do Sistema de Registros de Preços no âmbito do órgão
gerenciador da pretendida ata. Na hipótese, como se trata de um órgão integrante da administração pública
federal, a exigência encontra satisfação no mencionado art. 22º do Decreto n.º 7.892/2013, assim como na
Seção DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS da Ata de Registro de Preços (ARP) N.º
23/2022-ME (doc. 1171746, página 3).

 
Dessa forma, examinemos o eventual preenchimento dos demais requisitos antepostos.
 
Quanto ao item I, o interessado confeccionou o TERMO DE REFERÊNCIA Nº

15.2023.DTIC.1130848.2023.010953, revelando naquele documento, a necessidade atual da contratação
pretendida.

 
No que diz respeito aos itens II e V, o documento comprobatório de atendimento aos

requisitos encontra-se devidamente juntado nos autos N.º 2023.010953 (PI originário) e trata-se do Mapa
Demonstrativo de Preços Nº 109.2023.SCOMS.1166605.2023.010953. Ainda, o Quadro I -
Demonstração Vantagem Econômica, acima exposto, evidencia a expressiva vantajosidade dos preços
registrados pelo Ministério da Economia, representando cerca de 65% (sessenta e cinco por cento) de
economia em relação ao valor estimado da contratação apurado no Quadro - Resumo do Processo de
Compra Nº 387.2023.SCOMS.1166877.2023.010953.

 
Com relação ao cumprimento do item III, cumpre enfatizar que a Ata de Registro de Preços

(doc. 1171746) a que se pretende aderir, encontra-se dentro de prazo de validade de 12 (doze) meses, a
partir da data de assinatura, qual seja, 05.12.2022, portanto, com prazo limite para findar-se em 05.12.2023,
consoante prescreve a seção VALIDADE DA ATA daquele instrumento, bem como da publicação do
Extrato da Ata (doc. 1174223), página 38.

 
Quanto a isso, particularmente, deve-se alertar que a aquisição pela via da adesão ora
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tratada deverá ser efetivada no prazo de 90 (noventa) dias, a contar da autorização do órgão
gerenciador, obedecendo-se, em todo caso, à vigência da Ata de Registro de Preços, consoante dispõe a
seção DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS (ARP)
Nº. 23/2023-ME (doc. 1171746), página 3).

 
Ademais, é salutar frisar-se, que a vigência de uma ARP pode sofrer limitações por outro

fator que não necessariamente aquele alusivo ao tempo, trata-se de um aspecto de ordem fática, isto é, o
esgotamento do objeto. Expliquemos.

 
Nessa última hipótese, verificando-se a contratação da totalidade do objeto registrado, não

há falar-se mais em saldo possível de utilização e, assim, pode-se afirmar que a ata se esgotou pelo seu uso ou
consumo. É o que entende o Tribunal de Contas da União – TCU, conforme decisões veiculadas na rede
mundial de computadores, das quais é exemplo o Acórdão n.° 113/2012 – Plenário , recentemente reiterado
mediante o Acórdão n.° 1604/2017 – Plenário, conforme abaixo:
 

A utilização do sistema de registro de preços para contratação
imediata de serviços continuados e específicos, com quantitativos
certos e determinados, sem que haja parcelamento de entregas do
objeto, viola o art. 3º do Decreto 7.892/2013.
Representação formulada ao TCU apontou possíveis irregularidades na
Prefeitura Municipal de Natal/RN, relacionadas ao Pregão Eletrônico
20.062/2016, que tinha por objeto o registro de preços para contratação
de pessoa jurídica especializada na prestação de serviços de apoio
operacional e administrativo, de natureza contínua, visando suprir
necessidades da Secretaria Municipal de Saúde referentes ao Serviço de
Atendimento Móvel de Urgência (Samu). Quanto à irregularidade
consistente na “utilização indevida do Sistema de Registro de
Preços”, ao apreciar a alegação do Secretário Municipal de Saúde de
que “o motivo da escolha pelo SRP teria sido o atendimento de
demandas futuras e imprevisíveis”, a unidade técnica ponderou que o
simples fato de haver possibilidade de aumento futuro da demanda
pelos serviços “não justifica a constituição de uma ata de registro de
preços”. Segundo a unidade instrutiva, o termo de referência do pregão
“demonstra claramente a quantidade de mão de obra a ser
contratada para cada serviço a ser prestado pela empresa
contratada”, e o art. 65, § 1º, da Lei 8.666/1993 “faculta ao
administrador público alterar unilateralmente o contrato celebrado
para acrescer ou suprimir em até 25% os serviços contratados, o que
representa uma margem razoável”. E se houvesse necessidade de um
aumento superior a 25% dos serviços previstos inicialmente no termo
de referência, “mostrar-se-ia mais coerente realizar uma nova
licitação, aumentando a competitividade e possibilitando a
contratação de outras empresas interessadas”. A unidade técnica
concluiu então que se tratava da“contratação imediata de serviços
continuados e específicos, com quantitativos certos e determinados,
não havendo parcelamento de entregas do objeto”, restando,
portanto, indevida a utilização do sistema de registro de preços. Em seu
voto, o relator acompanhou, no essencial, o entendimento da unidade
instrutiva, acrescentando a jurisprudência do TCU no sentido de
que “a ata de registro de preços se encerra ou com o término da sua
vigência ou com a contratação da totalidade do objeto nela
registrado”, invocando, para tanto, o Acórdão 113/2012 Plenário. Ao
final, o relator propôs e o Plenário decidiu considerar parcialmente
procedente a representação, expedindo determinação à Prefeitura
Municipal de Natal/RN que “se abstenha de praticar quaisquer atos
tendentes a novas contratações da empresa vencedora dos lotes
licitados, bem como de autorizar adesões à ata de registro de preços
por outros entes públicos, preservada tão somente a execução do
Contrato 182/2016”, sem prejuízo de dar-lhe ciência de que
a “utilização do sistema de registro de preços para contratação
imediata de serviços continuados e específicos, com quantitativos
certos e determinados, não havendo parcelamento de entregas do
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objeto”, viola o art. 3º do Decreto 7.892/2013.
 Acórdão 1604/2017 Plenário, Representação, Relator Ministro Vital
do Rêgo.
 

Portanto, diante do consumo total do registro, não há possibilidade de o órgão gerenciador
provocar o signatário para eventuais entregas de materiais ou serviços e, da mesma forma, não poderá
conceder autorização para a utilização da referida ata por qualquer órgão ou entidade da Administração que
não tenha participado do certame licitatório (“órgão carona”). Todavia, não é o que ocorre no presente caso
concreto, tendo em vista que o quantitativo solicitado pelo MPE/AM é inferior ao registrado na ARP
supramencionada.

 
No que se refere ao atendimento formal ao quesito IV, resta cristalina a justificativa da

presente demanda, tendo o setor demandante em seu documento inaugural e no item 2 do TERMO DE
REFERÊNCIA Nº 15.2023.DTIC.1130848.2023.010953, argumentado, conforme transcrito ipsis litteris:

 
2. JUSTIFICATIVA DA PROPOSIÇÃO
2.1 Em função da pandemia da COVID-19 que em 2020 assolou todo o
mundo e obrigou ao trabalho remoto, houve necessidade à epoca da
aquisição e implantação de uma plataforma de colaboração on-line
sendo a mais adequada às necessidades do MPAM o office 365 web
fornecido pela Microsoft. 
2.2 Somado ao exposto o uso de ferramentas de videoconferencia e
trabalho colaborativo passsaram a ser itens essenciais para consecução
das atividades do dia a dia e manutenção da produtividade e eficiência.
Diante disso, a disponibilidade da plataforma Office 365 permitiu a
utilização de ferramenta única para a visualização correta do acervo e
para a criação de documentos por todos os colaboradores do MPAM,
bem como a possibilidade de uso independente dos computadores do
parque da instituição, em versão online e para dispositivos móveis.
2.3 O MPAM vem fazendo uso da plataforma de colaboração Microsoft
Office 365 desde 2020, tendo tornado as suas ferramentas parte
essencial da rotina de trabalho, incluindo o seu servidor de emails.
Desta forma, a interrupção da disponibilidade de licenças adequadas
teria um impacto imediato e crítico para a continuidade de negócio do
MPAM, certamente impedindo o seu funcionamento completo.
2.4 Neste periodo de utilização da plataforma de colaboração on-line foi
identificada por alguns setores/unidades da PGJ a necessidade de
continuidade do uso de ferramentas do office desktop, que possuem
alguns diferenciais da versão web destacadamente no caso do excel,
fato pelo qual neste termo há quantitativo reservado para esta
finalidade.
2.5 A segurança é um dos elementos diferenciadores de mercado, visto
que os principais fornecedores de nuvem competem com propostas
abrangentes e robustas de segurança, superando o padrão de
segurança em soluções locais próprias das organizações, que possuem
menos recursos disponíveis de segurança a serem amortizados sobre
uma menor base de usuários.
2.6 Considerando os avanços tecnológicos, a computação em nuvem se
tornou uma realidade plenamente acessível às organizações, sendo
mundialmente adotada por empresas e órgãos de governo. Dentre os
benefícios da adoção deste modelo, destacam-se a redução de custos, a
elasticidade, a redução da ociosidade dos recursos, a agilidade na
implantação de novos serviços, o foco nas atividades finalísticas do
negócio e o uso mais inteligente da equipe de TI. Sendo assim, a
migração e manutenção de serviços e hospedagem em ambiente
baseado em nuvem, diminui a demanda pelos recuros do datacenter do
MPAM, reduzindo os constantes investimentos necessários para sua
expansão.
2.7 Além dos diferenciais da plataforma Office 365 indicados, a
infraestrutura homogênea pelo uso do windows server em vários
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sistemas institucionais reduz os impactos e investimentos necessários
para implantação da solução de nuvem da Microsoft. Em especial, o
servidor Active Directory possibilita a integração total com a solução
Microsoft Offcie 365, gerenciando credenciais e permissões de usuário
de forma sincronizada para os serviços locais e os baseados em nuvem,
possibilitando um “logon único”.
2.8 Todas as estações de trabalho do MPAM possuem sistema
operacional Windows, ou seja, já estão prontas para utilização nativa
dos recursos ofertados pela plataforma Office 365, reduzindo o impacto
e os custos no processo de implantação, nesse caso, poderão ser
configurados de um ponto central através de diretivas de segurança,
excluindo a necessidade de contratação de técnicos terceirizados para a
implantação da solução através de todo o parque computacional do
MPAM.
2.9 Conclui-se que a manutenção do uso da plataforma Office 365,
através da continuidade da contratação do objeto deste termo, com
suas funcionalidades de armazenamento, comunicação e produtividade,
são imprescindíveis para o bom funcionamento deste MPAM e para
suprir a necessidade de modernização sua TI e elevação da qualidade
dos recursos ofertados aos seus colaboradores.
2.10 Por fim, esta aquisição atende ao Planejamento Estratégico
Institucional em divesos dos seus objetivos e iniciativas estratégicas.
De forma direta, tem papel crucial em viabilizar o cumprimento dos
objetivos estratégicos 2.11 - Ampliar e integrar soluções em tecnologias
da informação e comunicação - e 3.02 - Aprimorar a infraestrutura,
gestão e governança de tecnologia da informação. Indiretamente,
também colabora com os objetivos 1.01 - Sustentabilidade
socioambiental - uma vez que diminui a necessidade de expansão do
datacenter, economizando espaço e energia elétrica; 2.10 - Fortalecer a
imagem e a comunicação institucional - uma vez que permite a
disponibilização de ferramentas que tornam possível, inclusive, o
atendimento da população à distância; 2.13 - Buscar a excelência da
gestão administrativa - e 2.14 - Fortalecer o controle interno e a
transparência - uma vez que disponibiliza um leque de ferramentas de
trabalho colaborativo, aumentando a eficiência e produtividade,
diminuindo a necessidade de deslocamento e aumentando a
disseminação e distribuição das informações.
 

Nesse sentido, é conveniente destacar que o procedimento regrado pelo Ato PGJ n.º
354/2007, guarda similitude com o apregoado pela doutrina de escol, bem assim com o entendimento
majoritário do TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO – TCU.
 

Vejamos o que nos ensina a lição do mestre Jorge Ulisses Jacoby Fernandes, in Sistema de
Registro de Preços e Pregão Presencial e Eletrônico,  4. ed. rev. atual. e ampl. Belo Horizonte: Fórum,
2011:
 

Uma das vigas mestras da possibilidade de ser carona em outro
processo licitatório é o dever do órgão interessado em demonstrar a
vantagem da adesão sobre o sistema convencional. Logo, aderir
com carona implica necessariamente uma vantagem ainda superior a um
novo processo.
[…] pode até mesmo ser considerada, quando em igualdade de
condições entre o preço registrado e o de mercado, pelo custo indireto
da licitação. (g.n)
 

Eis, outrossim, o excerto do ACÓRDÃO N.º 2764/2010, bem assim o resumo do
ACÓRDÃO N.º 3137/2014, todos do plenário do TCU, este último publicado no Informativo de Licitações e
Contratos n.º 223:

 
9.2.1. formalize, previamente às contratações por meio de Adesão à Ata
de Registro de Preços, o termo de caracterização do objeto a ser
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de Registro de Preços, o termo de caracterização do objeto a ser
adquirido, bem como apresente as justificativas contendo o diagnóstico
da necessidade da aquisição e da adequação do objeto aos interesses da
Administração, em obediência ao disposto nos art. 14 e 15, § 7º, inciso
II, da Lei n. 8.666/1993;
9.2.2. providencie pesquisa de preço com vistas a verificar
a compatibilidade dos valores  dos bens a serem adquiridos com os
preços de mercado e a comprovar a vantagem para a Administração,
mesmo no caso de aproveitamento de Ata de Registro de Preços de
outro órgão da Administração Pública, em cumprimento ao art. 15, § 1º,
da Lei n. 8.666/1993; (grifamos)
4. O procedimento de adesão de órgão não participante a ata de registro
de preços depende de planejamento prévio que demonstre a
compatibilidade de suas necessidades com a licitação promovida e de
demonstração formal da vantajosidade da contratação.
Auditoria realizada para avaliar a gestão de contratos de tecnologia da
informação no Instituto Nacional de Traumatologia e Ortopedia Jamil
Haddad (Into) apontara, dentre outros achados, a adesão irregular da
entidade a atas de registros de preços de outros órgãos e entidades. No
entendimento do relator, “não foram estabelecidas as reais demandas
do órgão nem foi possível avaliar a compatibilidade das necessidades
do Into com as licitações promovidas pelo Inpe e pelo MME. Tal
situação evidencia que a adesão às atas de registros de preços
ocorreu sem a efetiva observância dos critérios definidos nos
normativos e na jurisprudência deste Tribunal”. Segundo o relator, ao
aderir às atas como órgão não participante, sem qualquer atuação nos
procedimentos iniciais dos certames, deveria o Into justificar
obrigatoriamente as vantagens da adesão (art. 22 do Decreto
7.892/2013). Tal pressuposto ademais já fora objeto de orientação
expedida pelo TCU (Acórdão 1233/2012), no sentido de que, ao aderirem
a atas de registro de preço, os órgãos e entidades da Administração
devem atentar para: a) obrigatoriedade do planejamento da contratação;
b) demonstração formal da vantajosidade da adesão; e c)
compatibilidade das regras e condições estabelecidas no certame que
originou a ata de registro de preços com as necessidades e condições
determinadas na etapa de planejamento da contratação. Assim, o
Plenário, em linha com a proposta da relatoria, cientificou o Into, dentre
outros comandos, que a adesão a ata de registro de preços sem a
efetiva demonstração da vantajosidade da contratação e da
compatibilidade às reais necessidades do órgão, não se coaduna com o
art. 22 do Decreto 7.892/2013 nem com o item 9.3.3 do Acórdão
1233/2012 – Plenário. Acórdão 3137/2014-Plenário, TC 017.208/2014-
9, relator Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti,
12.11.2014. (sublinhamos)
 

Em síntese, lei, doutrina e jurisprudência aplicáveis ao caso consentem em admitir a
possibilidade de a proposta mais vantajosa numa licitação ser aproveitada por outros órgãos ou entidades da
Administração Pública, desde que o procedimento de adesão encerre maior vantagem que o sistema
convencional, aí considerados, inclusive, os custos operacionais indiretos da promoção de uma nova ação
seletiva.
 

Por fim, imperioso destacar, caso a Adesão aqui suscitada seja definitivamente autorizada
pelo(a) Ordenador(a) de Despesas, a imprescindibilidade de celebração de instrumento contratual com a
empresa beneficiária, nos mesmos moldes das condições e obrigações estabelecidas pelo Órgão
Gerenciador no instrumento convocatório e seus anexos. Nesse sentido, segue manifestação doutrinária e
jurisprudencial:

 
A celebração e formalização de contratos com base em atas de registro
de preços deve observar os ditames da Lei nº 8.666/93. Ou seja, “A
contratação com os fornecedores registrados, após a indicação pelo
órgão gerenciador do registro de preços, será formalizada pelo órgão
interessado, por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota
de empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento
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similar, conforme o disposto no art. 62 da Lei nº 8.666, de 1993”, tal qual
prevê o art. 11 do Decreto federal nº 3.931/01.
Não por outra razão, no Acórdão nº 1.359/2011, o Plenário do
TCU alertou para a necessidade de a Administração, nas contratações
com base em atas de registro de preços, “formular o instrumento de
contrato quando os valores envolvidos se encaixarem nas hipóteses de
concorrência e de tomada de preços, na forma estabelecida no art. 11 do
Decreto federal nº 3.931/2001, c/c o art. 62 da Lei nº 8.666/1993”.
Por último, vale chamar a atenção que essa mesma disciplina vale e deve
ser observada quando o contrato for firmado a partir de adesão a atas
de registro de preços de outros órgãos ou entidades da
Administração. (disponível em: http://www.zenite.blog.br/registro-de-
precos-ata-x-contrato/#.VyNjUfkrKJD , grifo nosso)
55. A Assessoria Jurídica do “órgão carona” deve analisar a
legalidade da ARP e do contrato ou torna-se desnecessário, haja vista
que a legalidade do procedimento foi anteriormente analisada pela
Assessoria Jurídica do Órgão Gerenciador?
Sim, a Assessoria Jurídica do “órgão carona” deve analisar a legalidade
da ARP e do contrato. Considerando o disposto no parágrafo único do
art. 38 da Lei nº 8.666/1993, as minutas de editais de licitação, bem como
as dos contratos, acordos, convênios ou ajustes devem ser previamente
examinadas e aprovadas por Assessoria Jurídica da Administração.

 
No entanto, a análise promovida pela Assessoria Jurídica do “órgão carona” não deve

resultar em alteração contratual, haja vista que a empresa vencedora do certame e detentora do registro de
preços anuiu com as condições estipuladas à época da realização da licitação, não podendo, portanto, serem
alteradas no momento da adesão à respectiva ARP. A referida análise tem como objetivo emitir parecer
técnico quanto aos aspectos de legalidade da futura contratação. (Sistema de Registro de Preços. Perguntas e
respostas. Controladoria-Geral da União. Secretaria Federal de Controle Interno Brasília, 2014, sublinhamos).

 
IV – DA CONCLUSÃO
 
Ante o exposto, comprovadas as condições favoráveis à Administração e observados os

pressupostos do Ato PGJ n.º 354/2007, reconhece esta Comissão Permanente de Licitação a possibilidade
fática e jurídica de conceder-se PROVIMENTO INTEGRAL ao pedido , considerando a demonstração
efetiva da vantajosidade econômica, formalizando-se a adesão à Ata de Registro de Preços n.º 23/2023-ME,
firmada com a empresa BRASOFTWARE INFORMÁTICA LTDA. , inscrita no CNPJ Nº
57.142.978/0001-05, para possível aquisição dos itens e quantidades indicados na Tabe la abaixo,
originária do Pregão Eletrônico N.º 12/2023 do MINISTÉRIO DA ECONOMIA:

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 23/2022
PREGÃO ELETRÔNICO N.º 12/2022 - ME

UASG: 201057 - CENTRAL DE COMPRAS - MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Item Descrição Unidade QTD.

Valor
Unitário 
(36
meses)

Valor Total
(36 meses)

06 Solução Office 365 Enterprise E1 Subscrição
em 36 meses 1300 R$

869,76
R$
1.130.688,00

07 Solução Office 365 Enterprise E3 com "add on" de
proteção de informações, dispositivos e identidade

Subscrição
em 36 meses 200 R$

4.494,60
R$
898.920,00

08 Solução Office 365 Enterprise E5 com "add on" de
proteção de informações, dispositivos e identidade

Subscrição
em 36 meses 20 R$

7.394,04
R$
147.880,80

Valor Total da Aquisião Pretendida = R$ 2.177.488,80 (dois milhões, cento e setenta e sete mil
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quatrocentos e oitenta e oito reais e oitenta centavos)
FORNECEDOR: BRASOFTWARE INFORMÁTICA LTDA., CNPJ Nº 57.142.978/0001-05.

 
É o parecer sub censura, que segue acompanhado da Minuta do instrumento formalizador

da adesão almejada (doc. 1181855).
 
Para análise e manifestação do(a) Ordenador(a) de Despesas.

 
Manaus, 01 de novembro de 2023.

 

Cleiton da Silva Alves
Presidente da Comissão Permanente de Licitação

 
Sarah Madalena Barbosa Santos Côrtes

Membro-Secretário da Comissão Permanente de Licitação
 

Maurício Araújo Medeiros
Membro da Comissão Permanente de Licitação

 
Fádia Vanessa Rodrigues Barbosa Gomes

Membro da Comissão Permanente de Licitação
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MINUTA Nº DESPACHO DE ADESÃO - ME - CENTRAL DE COMPRAS

* MINUTA DE DOCUMENTO   
 

ADESÃO À ARP

 

C O N S I D E R A N D O a solicitação constante do OFÍCIO Nº
123.2023.DTIC.1171742.2023.023349, bem como o teor do TERMO DE REFERÊNCIA Nº
15.2023.DTIC.1130848.2023.010953, cujo objeto é a contratação de empresa especializada para
fornecimento de subscrição de licença de uso da plataforma de softwares Microsoft Office 365, pelo
período de 36 (trinta e seis) meses, com suporte técnico, na modalidade EAS (Enterprise Agreement
Subscription).

 
CONSIDERANDO o disposto na Lei, no Decreto Regulamentar correspondente, no

EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO/SRP Nº. 12/2022-ME (doc. 1174208), Processo Administrativo n.º
9973.110854/2021-67, promovido pela Central de Compras do Ministério da Economia, bem como os
termos da Ata de Registro de Preço n° 23/2022 (doc. 1171746), vinculada ao Pregão Eletrônico n° 12/2023-
ME, firmada pela empresa BRASOFTWARE INFORMÁTICA LTDA. , inscrita no CNPJ Nº
57.142.978/0001-05, datada de 05/11/2022;

 
CONSIDERANDO a publicação do resultado (homologação) do Pregão Eletrônico n°

12/2022-ME (doc. 1174217), bem como do extrato da Ata de Registro de Preço n° 23/2022, vinculada ao
Pregão Eletrônico n° 12/2022-ME (doc. 1174223) no Diário Oficial da União, edição nº 224, datada de
29/11/2022, páginas 26, e edição nº 228, datada de 06/12/2022, página 38, respectivamente;

 
CONSIDERANDO a autorização da adesão ao mencionado registro pela Central de

Compras do Ministério da Economia, através do Sistema Integrado de Administração e Serviço - SIASG
(doc. 1180122) e mensagem eletrônica do Órgão Gerenciador MGI/Coordenação de Atas de Registro de
Preços/Central de Compras do Ministério da Economia (doc. 1180123);

 
CONSIDERANDO o pronunciamento favorável da sobredita empresa à adesão desta

Procuradoria-Geral de Justiça, documento sob o protocolo n.º 1180117;
 
CONSIDERANDO o teor do Decreto Federal n.º 7.892/2013 em seu art. 22, combinado

com o Decreto Estadual n.º 40.674/2019, em seu art. 8.º, do Estado do Amazonas, bem como o Ato PGJ n.º
354/2007 e, por fim, a seção DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS da Ata de Registro de
Preços n.º 23/2022-ME;

 
R E S O L V E:

MINUTA
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I – ADERIR à Ata de Registro de Preço n° 23/2022, vinculada ao Pregão Eletrônico n°

12/2022-ME, firmada pela empresa BRASOFTWARE INFORMÁTICA LTDA. , inscrita no CNPJ Nº
57.142.978/0001-05, conforme informações abaixo:

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 23/2022;
PREGÃO ELETRÔNICO N.º 12/2022 - ME;
UASG: 201057 - CENTRAL DE COMPRAS - ME;
 
ITEM: 06;
DESCRIÇÃO: Solução Office 365 Enterprise E1;
UNIDADE: Subscrição em 36 meses;
QUANTIDADE: 1300;
VALOR UNITÁRIO (36 meses): R$ 869,76 (oitocentos e sessenta e nove reais e setenta

e seis centavos);
VALOR TOTAL: R$ 1.130.688,00 (um milhão, cento e trinta mil seiscentos e oitenta e oito

reais);
FORNECEDOR: BRASOFTWARE INFORMÁTICA LTDA. , CNPJ Nº

57.142.978/0001-05.
 
ITEM: 07;
DESCRIÇÃO: Solução Office 365 Enterprise E3 com "add on" de proteção de

informações, dispositivos e identidade;
UNIDADE: Subscrição em 36 meses;
QUANTIDADE: 200;
VALOR UNITÁRIO (36 meses): 4.494,60 (quatro mil quatrocentos e noventa e quatro

reais e sessenta centavos):
VALOR TOTAL (36 meses): R$ 898.920,00 (oitocentos e noventa e oito mil novecentos e

vinte reais);
FORNECEDOR: BRASOFTWARE INFORMÁTICA LTDA. , CNPJ Nº

57.142.978/0001-05.
 
ITEM: 08;
DESCRIÇÃO: Solução Office 365 Enterprise E5 com "add on" de proteção de

informações, dispositivos e identidade;
UNIDADE: Subscrição em 36 meses;
QUANTIDADE: 20;
VALOR UNITÁRIO (36 meses): R$ 7.394,04 (sete mil trezentos e noventa e quatro reais

e quatro centavos);
VALOR TOTAL (36 meses): R$ 147.880,80 (cento e quarenta e sete mil oitocentos e

oitenta reais e oitenta centavos);
FO RN EC EDO R: BRASOFTWARE INFORMÁTICA LTDA. , CNPJ Nº

57.142.978/0001-05.
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II – À DIRETORIA DE ORÇAMENTOS E FINANÇAS - DOF, para as

providências cabíveis;
 
III – Após, ao SETOR DE COMPRAS E SERVIÇOS – SCOMS e DIVISÃO DE

CONTRATOS E CONVÊNIOS  - DCCON para prosseguimento do feito.
 
Cientifique-se. Publique-se. Cumpra-se.
 
GABINETE DA SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA PARA

ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS, em Manaus (AM), 01 de novembro de 2023.
 
 

LÍLIAN MARIA PIRES STONE
Subprocuradora-Geral de Justiça para Assuntos Administrativos

Documento assinado eletronicamente por Cleiton da Silva Alves , Presidente da Comissão
Permanente de Licitação - CPL, em 01/11/2023, às 14:40, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Maurício Araújo Medeiros , Agente de Apoio -
Administrativo, em 01/11/2023, às 14:42, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no link
http://sei.mpam.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 1181855
e o código CRC 151281C4.
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DESPACHO Nº 1298.2023.01AJ-SUBADM.1183388.2023.023349

 
 

ADESÃO À ARP

 

C O N S I D E R A N D O a solicitação constante do OFÍCIO Nº
123.2023.DTIC.1171742.2023.023349, bem como o teor do TERMO DE REFERÊNCIA Nº
15.2023.DTIC.1130848.2023.010953, cujo objeto é a contratação de empresa especializada para
fornecimento de subscrição de licença de uso da plataforma de softwares Microsoft Office 365, pelo
período de 36 (trinta e seis) meses, com suporte técnico, na modalidade EAS (Enterprise Agreement
Subscription).

 
CONSIDERANDO o disposto na Lei, no Decreto Regulamentar correspondente, no

EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO/SRP Nº. 12/2022-ME (doc. 1174208), Processo Administrativo
n.º 9973.110854/2021-67, promovido pela Central de Compras do Ministério da Economia, bem como os
termos da Ata de Registro de Preço n° 23/2022 (doc. 1171746), vinculada ao Pregão Eletrônico n° 12/2023-
ME, firmada pela empresa BRASOFTWARE INFORMÁTICA LTDA. , inscrita no CNPJ Nº
57.142.978/0001-05, datada de 05/11/2022;

 
CONSIDERANDO a publicação do resultado (homologação) do Pregão Eletrônico n°

12/2022-ME (doc. 1174217), bem como do extrato da Ata de Registro de Preço n° 23/2022, vinculada ao
Pregão Eletrônico n° 12/2022-ME (doc. 1174223) no Diário Oficial da União, edição nº 224, datada de
29/11/2022, páginas 26, e edição nº 228, datada de 06/12/2022, página 38, respectivamente;

 
CONSIDERANDO a autorização da adesão ao mencionado registro pela Central de

Compras do Ministério da Economia, através do Sistema Integrado de Administração e Serviço - SIASG
(doc. 1180122) e mensagem eletrônica do Órgão Gerenciador MGI/Coordenação de Atas de Registro de
Preços/Central de Compras do Ministério da Economia (doc. 1180123);

 
CONSIDERANDO o pronunciamento favorável da sobredita empresa à adesão desta

Procuradoria-Geral de Justiça, documento sob o protocolo n.º 1180117;
 
CONSIDERANDO o teor do Decreto Federal n.º 7.892/2013 em seu art. 22, combinado

com o Decreto Estadual n.º 40.674/2019, em seu art. 8.º, do Estado do Amazonas, bem como o Ato PGJ n.º
354/2007 e, por fim, a seção DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS da Ata de Registro
de Preços n.º 23/2022-ME;

 
R E S O L V E:
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I – ADERIR à Ata de Registro de Preço n° 23/2022, vinculada ao Pregão Eletrônico n°

12/2022-ME, firmada pela empresa BRASOFTWARE INFORMÁTICA LTDA. , inscrita no CNPJ Nº
57.142.978/0001-05, conforme informações abaixo:

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 23/2022;
PREGÃO ELETRÔNICO N.º 12/2022 - ME;
UASG: 201057 - CENTRAL DE COMPRAS - ME;
 
ITEM: 06;
DESCRIÇÃO: Solução Office 365 Enterprise E1;
UNIDADE: Subscrição em 36 meses;
QUANTIDADE: 1300;
VALOR UNITÁRIO (36 meses): R$ 869,76 (oitocentos e sessenta e nove reais e setenta

e seis centavos);
VALOR TOTAL: R$ 1.130.688,00 (um milhão, cento e trinta mil seiscentos e oitenta e oito

reais);
FORNECEDOR: BRASOFTWARE INFORMÁTICA LTDA. , CNPJ Nº

57.142.978/0001-05.
 
ITEM: 07;
DESCRIÇÃO: Solução Office 365 Enterprise E3 com "add on" de proteção de

informações, dispositivos e identidade;
UNIDADE: Subscrição em 36 meses;
QUANTIDADE: 200;
VALOR UNITÁRIO (36 meses): 4.494,60 (quatro mil quatrocentos e noventa e quatro

reais e sessenta centavos):
VALOR TOTAL (36 meses): R$ 898.920,00 (oitocentos e noventa e oito mil novecentos e

vinte reais);
FORNECEDOR: BRASOFTWARE INFORMÁTICA LTDA. , CNPJ Nº

57.142.978/0001-05.
 
ITEM: 08;
DESCRIÇÃO: Solução Office 365 Enterprise E5 com "add on" de proteção de

informações, dispositivos e identidade;
UNIDADE: Subscrição em 36 meses;
QUANTIDADE: 20;
VALOR UNITÁRIO (36 meses): R$ 7.394,04 (sete mil trezentos e noventa e quatro reais

e quatro centavos);
VALOR TOTAL (36 meses): R$ 147.880,80 (cento e quarenta e sete mil oitocentos e

oitenta reais e oitenta centavos);
FO RN EC EDO R: BRASOFTWARE INFORMÁTICA LTDA. , CNPJ Nº

57.142.978/0001-05.
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II – À DIRETORIA DE ORÇAMENTOS E FINANÇAS - DOF, para as

providências cabíveis;
 
III – Após, ao SETOR DE COMPRAS E SERVIÇOS – SCOMS e DIVISÃO DE

CONTRATOS E CONVÊNIOS  - DCCON para prosseguimento do feito.
 
Cientifique-se. Publique-se. Cumpra-se.
 
GABINETE DA SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA PARA

ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS, em Manaus (AM), 06 de novembro de 2023.
 
 

LÍLIAN MARIA PIRES STONE
Subprocuradora-Geral de Justiça para Assuntos Administrativos

Documento assinado eletronicamente por Lílian Maria Pires Stone , Subprocurador(a)-Geral
de Justiça para Assuntos Administrativos , em 06/11/2023, às 10:02, conforme art. 1º, III, "b",
da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no link
http://sei.mpam.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 1183388
e o código CRC BA79793E.
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CERTIDÃO Nº 1198.2023.SUBADM.1184142.2023.023349

Certifico, para todos os fins, que o documento 1184142 foi inserido, nesta data, no Diário
Oficial Eletrônico do Ministério Público do Estado do Amazonas – DOMPE, seguindo para publicação
conforme fila do referido sistema eletrônico.

É o que me cumpre certificar.
Manaus-AM, 06 de novembro de 2023.

Documento assinado eletronicamente por Thainá Sesterhenn Chaves , Agente de Apoio -
Administrativo, em 06/11/2023, às 15:27, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no link
http://sei.mpam.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 1184142
e o código CRC 1898CB86.

2023.023349 v2
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NOTA DE AUTORIZAÇÃO DE DESPESAS / ADJUDICAÇÃO -NAD Nº 455.2023.DOF -
ORÇAMENTO.1188163.2023.023349

1 - INFORMAÇÕES DA NOTA DE AUTORIZAÇÃO DE DESPESAS E ADJUDICAÇÃO

Procedimento Interno: 2023.023349
Processo de Compra: S/N
Interessado: Carlos Alexandre dos Santos
Nogueira, Chefe do Setor de Infraestrutura e
Telecomunicação - SIET

Modalidade: Ordinário
Origem: Pregão Eletrônico n° 12/2022-
ME / Adesão à Ata de Registro de Preço
n° 23/2022
Credor: 57.142.978/0001-05 -
BRASOFTWARE INFORMÁTICA LTDA.

2 - DESCRIÇÃO ORÇAMENTÁRIA

Unidade Orçamentária: 03.101 - Procuradoria-Geral de
Justiça do Amazonas
Fonte de Recurso: 0100.000 - Recursos Ordinários
Programa de Trabalho: 03.122.0001.2001.0001 -
Administração da Unidade

Elemento: 3390.40 - Serviços de
Tecnologia da Informação e
Comunicação- Pessoa Jurídica
Subelemento: 3390.40.16 -
Locação de Software

3 - CONTROLE ORÇAMENTÁRIO

SALDO ATUAL
R$ 830.167,61

DEDUÇÃO PREVISTA
R$ 725.829,60

SALDO APÓS DESPESA
R$ 104.338,01

4 - ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO

Adesão à Ata de Registro de Preço n° 23/2022, vinculada ao Pregão Eletrônico n° 12/2022-ME, firmada pela empresa BRASOFTWARE INFORMÁTICA
LTDA., inscrita no CNPJ Nº 57.142.978/0001-05 que tem por objeto a contratação de empresa especializada para fornecimento de subscrição de licença de

uso da plataforma de softwares Microsoft Office 365, pelo período de 36 (trinta e seis) meses, com suporte técnico, na modalidade EAS (Enterprise Agreement
Subscription).

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNIDADE QTD VALOR UNITÁRIO
(R$)

VALOR TOTAL
(R$)

1 Solução Office 365 Enterprise E1. Subscrição 1.300 R$ 869,76 R$ 1.130.688,00

2 Solução Office 365 Enterprise E3 com "add on" de proteção de informações,
dispositivos e identidade. Subscrição 200 R$ 4.494,60 R$ 898.920,00

3 Solução Office 365 Enterprise E5 com "add on" de proteção de informações,
dispositivos e identidade. Subscrição 20 R$ 7.394,04 R$ 147.880,80

TOTAL (R$) R$ 2.177.488,80

5 - CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO

JANEIRO FEVEREIRO MARÇO ABRIL MAIO JUNHO

R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00

JULHO AGOSTO SETEMBRO OUTUBRO NOVEMBRO DEZEMBRO

R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 725.829,60 R$ 0,00

6 - DESPACHO DO ORDENADOR DE DESPESAS

(       ) Encaminhe-se à Divisão de Contratos e Convênios.
(       ) Encaminhe-se à Comissão Permanente de Licitação.
(       ) Autorizo a despesa. Encaminhe-se à Assessoria Jurídica para manifestação acerca da
forma da contratação.
(  X  ) Autorizo a despesa. Adjudico em favor da empresa. Empenhe-se.

Documento assinado eletronicamente por Marcos André Abensur, Diretor(a) de Orçamento e
Finanças - DOF, em 10/11/2023, às 10:46, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Lílian Maria Pires Stone , Subprocurador(a)-Geral
de Justiça para Assuntos Administrativos , em 14/11/2023, às 14:35, conforme art. 1º, III, "b",
da Lei 11.419/2006.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no link
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MEMORANDO Nº 817.2023.SCOMS.1188275.2023.023349

 

Ilmo. Sr.
MARCOS ANDRÉ ABENSUR
Diretor de Orçamento e Finanças

 

Assunto: Adesão à Ata de Registro de Preço 23/2022 para o fornecimento de subscrição de licença de uso
da plataforma de softwares Microsoft Office 365.

 
 
Senhor Diretor,
 
Cumprimentamos cordialmente Vossa Senhoria com o presente e, na oportunidade,

informamos que tramitou neste Setor de Compras e Serviços o PI-2023.023349, que trata da adesão à Ata
de Registro de Preço n° 23/2022, vinculada ao Pregão Eletrônico n° 12/2022-ME e ao Processo
Administrativo n.º 9973.110854/2021-67, promovido pela Central de Compras do Ministério da
Economia, visando a contratação de empresa especializada para fornecimento de subscrição de licença
de uso da plataforma de softwares Microsoft Office 365, pelo período de 36 (trinta e seis) meses, com
suporte técnico, na modalidade EAS (Enterprise Agreement Subscription), de acordo com as condições
constantes deste termo, visando suprir as necessidades das unidades do Ministério Público do
Amazonas (MPAM).

 
Em atendimento ao Despacho 1298.2023.01AJ-SUBADM.1183388.2023.023349, este

SCOMS emitiu o Quadro-Resumo do Processo de Compra 438.2023.SCOMS.1188276.2023.023349, em
favor da empresa BRASOFTWARE INFORMÁTICA LTDA., inscrita no CNPJ: 57.142.978/0001-05, com
valor global de R$ 2.177.488,80 (dois milhões, cento e setenta e sete mil quatrocentos e oitenta e oito reais e
oitenta centavos).

 
Asssim, encaminhamos os autos para as providências dessa Diretoria de Orçamento e

Finanças – DOF para as providências de estilo. Posteriormente, sugerimos que o caderno processual siga para
a Divisão de Contratos e Convênios, para a juntada de minuta de contrato.

 
 

FELIPE BEIRAGRANDE DA COSTA
Chefe do Setor de Compras e Serviços

 

Documento assinado eletronicamente por Felipe Beiragrande da Costa, Chefe do Setor de
Compras e Serviços - SCOMS, em 13/11/2023, às 08:50, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
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11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no link
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QUADRO - RESUMO DO PROCESSO DE COMPRA Nº
438.2023.SCOMS.1188276.2023.023349

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA
SETOR DE COMPRAS E SERVIÇOS – SCOMS

IDENTIFICAÇÃO DO FORNECEDOR

 BRASOFTWARE INFORMÁTICA LTDA.
CNPJ: 57.142.978/0001-05

DESCRIÇÃO DO OBJETO

Adesão à Ata de Registro de Preço n° 23/2022, vinculada ao Pregão Eletrônico n° 12/2022-ME e ao
Processo Administrativo n.º 9973.110854/2021-67, promovido pela Central de Compras do Ministério da
Economia, visando a contratação de empresa especializada para fornecimento de subscrição de licença de
uso da plataforma de softwares Microsoft Office 365, pelo período de 36 (trinta e seis) meses, com suporte
técnico, na modalidade EAS (Enterprise Agreement Subscription), visando suprir as necessidades das
unidades do Ministério Público do Amazonas (MPAM).

DETALHAMENTO DO OBJETO

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QTD VALOR
UNITÁRIO VALOR TOTAL

06  Solução Office 365
Enterprise E1.

Subscrição em
36 meses 1300 R$ 869,76 R$ 1.130.688,00

07

Solução Office 365
Enterprise E3 com
"add on" de
proteção de
informações,
dispositivos e
identidade.

Subscrição em
36 meses 200 R$ 4.494,60 R$ 898.920,00

08

Solução Office 365
Enterprise E5 com
"add on" de
proteção de
informações,
dispositivos e
identidade.

Subscrição em
36 meses 20 R$ 7.394,04 R$ 147.880,80

TOTAL R$ 2.177.488,80
MODALIDADE DA
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MODALIDADE DA
CONTRATAÇÃO FUNDAMENTO LEGAL

 DISPENSA DE
LICITAÇÃO  

 INEXIGIBILIDADE
DE LICITAÇÃO  

X
ADESÃO A
SISTEMA DE
REGISTRO DE
PREÇOS

Art. 15 da Lei 8.666/1993 c/c Art. 1.º do Ato PGJ 354/2007

 PRORROGAÇÃO
DE CONTRATO  

 A LICITAR  

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES

— Encaminhe-se à DOF para providências.

 

Documento assinado eletronicamente por Felipe Beiragrande da Costa, Chefe do Setor de
Compras e Serviços - SCOMS, em 13/11/2023, às 08:41, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no link
http://sei.mpam.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 1188276
e o código CRC 9E5C2F55.

2023.023349 v6
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E-mail - 1189478

Data de Envio: 
  13/11/2023 10:34:05

De: 
  MPAM/Divisão de Contratos e Convênios <contratos@mpam.mp.br>

Para:
    operacoesgoverno@brasoftware.com.br
    governo@brasoftware.com.br

Assunto: 
  Encaminha minuta de contrato e solicita documentos

Mensagem: 
  Prezados,

Considerando o interesse deste Ministério Público do Estado do Amazonas em aderir à Ata de Registro de Preços nº
23/2022, oriunda do Pregão Eletrônico SRP nº 12/2022, do Ministério da Economia, e formalizar contrato com a
empresa BRASOFTWARE INFORMÁTICA LTDA., encaminho em anexo a minuta do contrato, para análise e
aprovação, com a brevidade que o caso requer, bem como solicito o envio da seguinte documentação:

- Cópia autenticada do ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando
de sociedades comerciais;

- Caso seja sociedade anônima, enviar cópia autenticada da Ata de Aprovação de Conselho de Administração;

- Cópia autenticada do RG, CPF e comprovante de residência do responsável pela assinatura do termo aditivo;

- Caso não seja sócio administrador, enviar procuração autenticada, contendo os poderes para assinatura de ajuste
com o poder público;

- Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas CNPJ;

- Certidões negativas de débito com as Fazendas Federal (e obrigações previdenciárias), Estadual e Municipal;

- Certificado de regularidade quanto ao FGTS;

- Certidão negativa de débitos trabalhistas;

- Certidão de distribuição falência e recuperação de crédito;

- Certidão de Registro e Quitação de Pessoa Jurídica - CREA/AM;

- Certidão de Registro e Quitação de Pessoa Física- CREA/AM (Responsável Técnico pela execução do contrato).

Informamos que todos os documentos requeridos sejam enviados para o e-mail contratos@mpam.mp.br, não havendo
necessidade de entrega neste Ministério Público das vias físicas. 

Por fim, informamos a necessidade de cadastro do representante da empresa no Sistema SEI do MPAM, para
assinatura do contrato, por meio do link abaixo: 

https://sei.mpam.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=usuario_externo_enviar_cadastro&acao_origem=usuario_externo_avisar_cadastro&id_orgao_acesso_externo=0

Att.,

Caroline Ellen Bezerra
Chefe da Divisão de Contratos e Convênios
Procuradoria Geral de Justiça/Ministério Público do Amazonas
Tel: 92 3655 0742
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    Minuta_de_Contrato_Administrativo_1188740.html
    Ata_de_Registro_de_Preco_1171746_ATA_DE_REGISTRO_DE_PRECOS_23.2022___ASSINADA__3_.pdf
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001/002

05/06/2023

272.434.428-62

CPF/CNPJ

Vencimento:Código
003/394182019

Forma de Pagamento:
135,35
Valor:

BOLETO BANCÁRIO

R IMPATA 00814 CASA 12
VILA RE
SAO PAULO SP

PARA 2ª VIA DA FATURA, DÉBITO AUTOMÁTICO E DÚVIDAS, ACESSE MINHACLARO.COM.BR

WALTER FERREIRA DA SILVA JUNIOR

Minha NET:

Claro net virtua

TotalDescrição

135,35
Valor Total

 Importante:
Mantenha seu e-mail e telefones sempre
atualizados. Acesse claro.com.br/minha-claro, faça
seu login ou cadastre-se.
Atenção: o cancelamento de seus serviços
CLARO, durante o período de permanência
mínima, estará sujeito à cobrança de multa
contratual.
Demais mensagens consideradas como
Importantes, encontra-se na NF da NET abaixo das
informações sobre NF.

Saldo de pontos em 15/06/23 1.042
Pontos resgatados em 05/23 0

Claro net virtua
Mensalidade Claro net virtua

01/05/23 A 31/05/23  OFERTA CONJUNTA BANDA LARGA 500 MEGA FIDELIDADE  +
APLICATIVOS

135,35

Sub-Total Mensalidade Claro net virtua 135,35

Total Claro net virtua           135,35

Maio/2023 05/06/2023 135,35

84670000001-7 35350162202-4 30605003000-7 00447787356-8

  Cliente VencimentoIdentificação para Débito

NET SERVICOS  0033941820194

Mês Referência Valor

003235381805786, 003215020262862,

003215017576720, 003215017576480,

003214860611122

Últimos Registros de Atendimento
"Para atendimento presencial, consulte o
endereço da loja mais próxima em
claro.com.br/encontre-uma-loja"
-Evite o desligamento de seu sinal efetuando o
pagamento até a data do vencimento. NET filiada
ao Serasa/SCPC.
-Para pagamentos após o

 vencimento serão cobrados juros diários de
0,033% e multa de 2%.
-Caso existam serviços prestados e não
cobrados, esses serão inclusos nas suas
próximas faturas.
Deficiente auditivo ou surdo acesse
claro.com.br/minha-claro para Atendimento Chat,

 Vídeo Chamada ou ligue 142 de um aparelho telefônico
com dispositivo TDD.
Ligue 4004-7777 para atendimento técnico, financeiro e
compra de serviços (custo de ligação local).
Ligue 10621 para informações, reclamações ou
cancelamentos (ligação

WALTER FERREIRA DA SILVA JUNIOR

BANCO BRADESCO S.A., BANCO COOPERATIVO DO BRASIL SA, BANCO COOPERATIVO SICREDI S/A, BANCO DE BRASILIA SA., BANCO DO BRASIL S.A., BANCO DO ESTADO DO PARA, BANCO INTER S.A., BANCO ITAU S.A., BANCO
MERCANTIL DO BRASIL S.A., BANCO ORIGINAL S.A., BANCO SAFRA S/A, BANCO SANTANDER, BANCO SANTANDER, BANCO TRIANGULO S.A., BANESE, BANRISUL, CAIXA ECONOMICA FEDERAL, CITIBANK, FATLOJ, MULTIPAGOS

Atenção efetue seus pagamentos nos bancos conveniados a seguir:

Pague
com

PIX

Autenticação Mecânica

Pagamentos após o vencimento serão cobrados juros diários de 0,033% e multa de 2%. Os encargos de pagamentos efetuados após o
vencimento serão cobrados na próxima fatura.
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  002002 /

WALTER FERREIRA DA SILVA JUNIOR

05/06/2023

272.434.428-62CPF/CNPJ

MÊS Maio/2023

VENCIMENTO:

R IMPATA 00814 CASA 12

VILA RE

SAO PAULO SPIE - 114.166.101.115

04.709-110 - São Paulo - SP
CNPJ 66.970.229/0001-67

Santo Amaro
Rua Henri Dunant,780
Claro NXT Telecomunicações S.A

CFOP 5.307 - Prestação de serviço de comunicação a
não-contribuinte.

0096636840NÚMERO EMISSÃO: 18/05/2023

ISENTOI.E:

NOTA FISCAL DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO - MOD 21 - VIA ÚNICA - SERIE D01

003/3941820CÓDIGO:

PARA 2ª VIA DA FATURA, DÉBITO AUTOMÁTICO E DÚVIDAS, ACESSE MINHACLARO.COM.BR
Discriminação do Serviço

BANDA LARGA                                                                                                                                       ICMS

01/05/23 A 31/05/23  MENSALIDADE VIRTUA BANDA LARGA 500 MEGA FIDELIDADE                                                                          12,86     71,45

SUB TOTAL           BANDA LARGA                                                                                                                            71,45

TOTAL DA NOTA FISCAL                                                                                                                                       71,45

ICMS      Base de Cálculo               71,45     Alíquota            18,00%      Valor               12,86

Reservado ao Fisco

E6A5.6EB9.04B1.2CFE.721A.B666.DE71.5237

Lei 12.741/12 - Tributos Federais (PIS e COFINS) 3,65% - ICMS TOTAL 12,86 - FUST TOTAL 0,56 - FUNTTEL TOTAL 0,28

- Contribuição para o Fust 1% e Funttel 0,5% sobre os valores dos serviços de telecomunicações - Não repassados ao cliente./TV: Base de Cálculo de ICMS reduzida conf. Art. 18, IV do Anexo II do Decreto 45.490/00 - SP/- Regime especial, processo
ua 1000620-420558/2004/Central de Atendimento ANATEL 1331/Doc. Fiscal disp. em meio eletrônico conf. Regime Especial n.  095166/2020

Acesse net.com.br, para visualizar sua Fatura detalhada, emitir segunda via, tirar dúvidas, definir a forma de envio ou colocá-la em débito automático.
A oferta conjunta NET Virtua + e composta pelo seu plano contratado e aplicativos digitais
-PROTECAO DIGITAL  1 DEVICE CB:R$ 7 / -BUSUU:R$ 20 / -SKEELO:R$ 27 / -CNA LIBRARY:R$ 9,9
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: BRASOFTWARE INFORMATICA LTDA
CNPJ: 57.142.978/0001-05 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

constam débitos  administrados  pela  Secretaria  da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código  Tributário  Nacional  (CTN),  ou  objeto  de  decisão  judicial  que  determina  sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

1.

constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos
em Dívida Ativa da União (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 do CTN, ou
garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos de
execução fiscal, ou objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins de
certificação da regularidade fiscal.

2.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 15:58:26 do dia 09/11/2023 <hora e data de Brasília>.
Válida até 07/05/2024.
Código de controle da certidão: C2D2.E001.5B3D.44D8
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

Observações RFB:
Contribuinte possui arrolamento de bens, conforme Lei nº 9532/1997.
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: BRASOFTWARE INFORMATICA LTDA (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 57.142.978/0001-05
Certidão nº: 38461577/2023
Expedição: 01/08/2023, às 11:51:05
Validade: 28/01/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

Certifica-se que BRASOFTWARE INFORMATICA LTDA (MATRIZ E FILIAIS),
inscrito(a) no CNPJ sob o nº 57.142.978/0001-05, NÃO CONSTA como
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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PROCURADORIA GERAL DO ESTADO

Procuradoria da Dívida Ativa

Certidão Negativa de Débitos Tributários
da

Dívida Ativa do Estado de São Paulo

CNPJ Base: 57.142.978

Ressalvado o direito de a Fazenda do Estado de São Paulo cobrar ou inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade da pessoa jurídica/física acima identificada que vierem a ser apuradas, é certificado que:

não constam débitos inscritos em Dívida Ativa de responsabilidade do Interessado(a).

_

_
_

_
_

_
_

_
_

_
_

_
_

_
_

_

_
_

_
_

_
_

_

Tratando-se de CRDA emitida para pessoa jurídica, a pesquisa na base de dados é feita por meio do CNPJ Base,
de modo que a certidão negativa abrange todos os estabelecimentos do contribuinte, cuja raiz do CNPJ seja
aquela acima informada.

Certidão nº 50549991

Data e hora da emissão 17/10/2023 16:49:11 (hora de Brasília)

Validade 30 (TRINTA) dias, contados da emissão.

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade no sítio
http://www.dividaativa.pge.sp.gov.br

Folha 1 de 1

Certidão emitida nos termos da Resolução Conjunta SF-PGE nº 2, de 9 de maio de 2013.
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 18/10/2023  0070223092 

 P O D E R  J U D I C I Á R I O 
 TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 CERTIDÃO ESTADUAL DE DISTRIBUIÇÕES CÍVEIS 

 CERTIDÃO Nº:   5819944  FOLHA: 1/1 

 A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela internet no site do Tribunal de Justiça. 

 A   Diretoria   de   Serviço   Técnico   de   Informações   Cíveis   do(a)   Comarca   de   São   Paulo   - 
 Capital, no uso de suas atribuições legais,   

 CERTIFICA   E   DÁ   FÉ   que,   pesquisando   os   registros    de   distribuições   de     PEDIDOS   DE 
 FALÊNCIA,   CONCORDATAS,   RECUPERAÇÕES   JUDICIAIS   E   EXTRAJUDICIAIS  ,   anteriores   a 
 17/10/2023,  verificou   NADA CONSTAR   como réu/requerido/interessado em nome de: **************** 

 BRASOFTWARE   INFORMÁTICA   LTDA.  ,   CNPJ:   57.142.978/0001-05,   conforme   indicação   constante 
 do pedido de certidão.***************************************************************************************** 

 Esta   certidão   não   aponta   ordinariamente   os   processos   em   que   a   pessoa   cujo   nome   foi 
 pesquisado   figura   como   autor   (a).   São   apontados   os   feitos   com   situação   em   tramitação   já 
 cadastrados   no   sistema   informatizado   referentes   a   todas   as   Comarcas/Foros   Regionais   e   Distritais 
 do Estado de São Paulo. 

 A   data   de   informatização   de   cada   Comarca/Foro   pode   ser   verificada   no   Comunicado 
 SPI nº 22/2019. 

 Esta   certidão   considera   os   feitos   distribuídos   na   1ª   Instância,   mesmo   que   estejam   em 
 Grau de Recurso. 

 Não   existe   conexão   com   qualquer   outra   base   de   dados   de   instituição   pública   ou   com   a 
 Receita   Federal   que   verifique   a   identidade   do   NOME/RAZÃO   SOCIAL   com   o   CPF/CNPJ.   A 
 conferência   dos   dados   pessoais   fornecidos   pelo   pesquisado   é   de   responsabilidade   exclusiva   do 
 destinatário da certidão. 

 A   certidão   em   nome   de   pessoa   jurídica   considera   os   processos   referentes   à   matriz   e 
 às   filiais   e   poderá   apontar   feitos   de   homônimos   não   qualificados   com   tipos   empresariais   diferentes 
 do nome indicado na certidão (EIRELI, S/C, S/S, EPP, ME, MEI, LTDA). 

 Esta certidão só tem validade mediante assinatura digital. 

 Esta certidão é sem custas. 

 São Paulo, 18 de outubro de 2023. 

                0070223092 
 PEDIDO N°:  
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MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO AMAZONAS
Avenida Coronel Teixeira, 7995 - Bairro Nova Esperança - CEP 69037-473 - Manaus - AM - www.mpam.mp.br

MINUTA DE CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 43.2023.DCCON.1188740.2023.023349

* MINUTA DE DOCUMENTO   
Termo de
Contrato
Administrativo
que entre si
celebram
o MINISTÉRIO
PÚBLICO
DO
ESTADO
DO
AMAZONAS e
a
empresa __________________,
objetivando
a aquisição
de
subscrição
de licença
de uso da
plataforma
de
softwares
Microsoft
365.

 
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO AMAZONAS, por intermédio de
sua PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA, órgão de sua Administração Superior, com sede na
cidade de Manaus, Estado do Amazonas, na Avenida Coronel Teixeira, 7.995, Nova Esperança, 69.037-473,
inscrita no CNPJ (MF) sob o n.º 04.153.748/0001-85, doravante denominada CONTRATANTE, neste ato
representada _______________________________________, e a empresa _______________, inscrita no
CNPJ (MF) n.º _______________, doravante denominada CONTRATADA, localizada na
___________________, neste ato representada pelo _________________, portador do documento de
identidade n.º ______________ e inscrito no CPF (MF) sob o n.º _____________, tendo em vista o que
consta do Processo n.º 2023.023349, doravante referido por PROCESSO  e, em consequência da adesão à
Ata de Registro de Preços nº 23/2022, oriunda do Pregão Eletrônico SRP nº 12/2022, do Ministério da
Economia, resolvem assinar o presente TERMO DE CONTRATO PARA AQUISIÇÃO DE LICENÇAS
DE SOFTWARE, nos termos da Lei n.º 8.666/1993 e mediante as seguintes cláusulas e condições:
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO:
O objeto do presente ajuste consiste na aquisição de subscrição de licenças de uso da plataforma de softwares
Microsoft 365, pelo período de 36 (trinta e seis) meses, com suporte técnico, incluindo serviço de migração da
plataforma local e de treinamento, na modalidade EAS (Enterprise Agreement Subscription), visando
atender as necessidades da Procuradoria-Geral de Justiça do Estado do Amazonas, nos termos do Edital do
______________.
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DO DETALHAMENTO DO OBJETO:
O objeto deste contrato deve ser fornecido em conformidade com as características mínimas descritas neste
termo e nos quantitativos a seguir listados:

MINUTA
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ITEM DESCRIÇÃO UND QTD

01 Licença de uso da plataforma Microsoft 365 - Tipo E1 - Válida por 36 meses Usuário 1300

02 Licença de uso da plataforma Microsoft 365 - Tipo E3 + EMS - Válida por
36 meses Usuário 200

03 Licença de uso da plataforma Microsoft 365 - Tipo E5 + EMS - Válida por
36 meses Usuário 20

Tabela 1 – Descrição e quantificação das licenças para contratação
1. ITEM 01 - Licença de uso Tipo E1
1.1. As licenças deste tipo (Office 365 E1) destinam-se a colaboradores que realizam atividades
administrativas mais simples. Este item deve reunir as ferramentas e funcionalidades básicas de escritório em
ambiente web, conforme detalhes dispostos no site https://www.microsoft.com/pt-br/microsoft-
365/enterprise/office-365-e1, ou, em caso de mudança de nomenclatura pelo fabricante, oferecendo a cada
usuário, no mínimo, as ferramentas e funcionalidades atualmente utilizadas:

a) Aplicativos do Office Online (Word, Excel, PowerPoint, OneNote, Outlook);
b) Caixa de emails com 50GB de espaço para armazenamento;
c) Espaço de 1TB para armazenamento de arquivos (OneDrive);
d) Microsoft Teams;
e) Microsoft Stream;
f) Microsoft Planner;
g) Microsoft To Do;
h) Micorosft Power automate;
i) MyAnalitics;
j) Microsoft Flow;
k) Ferramenta de criação de formulários dinâmicos Sway e Forms;
l) Integração com o Active Directory local.

 
2. ITEM 02 - Licença de uso Tipo E3 + EMS
2.1.  As licenças deste tipo (Office 365 E3 + EMS) destinam-se a colaboradores com perfil de uso avançado,
que requer mais recursos de email, segurança, comunicação por voz, entre outros. Este item deve oferecer a
cada usuário as ferramentas e funcionalidades avançadas de escritório, conforme detalhes dispostos no site
https://www.microsoft.com/pt-br/microsoft-365/enterprise/e3, ou, em caso de mudança de nomenclatura pelo
fabricante, oferecendo a cada usuário, no mínimo:

a) Versão online e desktop dos aplicativos do Office (Word, Excel, PowerPoint, OneNote, Outlook);
b) Recursos de proteção da informação, encriptação de mensagem, gerenciamento de direitos autorais e
de prevenção a perda de dados;
c) Caixa de emails com 100GB de espaço para armazenamento;
d) Espaço ilimitado para armazenamento de arquivos na nuvem (OneDrive);
e) Todos os recursos inclusos no Tipo E1;
f) EntMobandSecE3Full ShrdSvr ALNG SubsVL MVL PerUsr / EMS (Azure AD, Intune, Azure
Information Protection);
g) Inclui Azure Active Directory Premium P1, o Microsoft Intune, o Azure Information Protection P1, o
Microsoft Advanced Threat Analytics, o Azure Rights Management (parte do Azure Information
Protection) e os direitos CAL do Windows Server que correspondem, pelo menos, aos seguintes
serviços:

1. Segurança e gerenciamento de acesso simplificado;
2. Autenticação Multifator;
3. Acesso Condicional;
4. Relatórios de Segurança Avançados;
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5. CAL do Windows Server;
6. Gerenciamento de Aplicativos Móveis;
7. Proteção Avançada de dados do Microsoft Office 365;
8. Gerenciamento Integrado de Computadores;
9. Gerenciamento Integrado no Local;

10. Proteção de dados Persistentes;
11. Rastreamento e Revogação de Documentos;
12. Gerenciamento de Chave Criptográfica por necessidades regulamentares;
13. Microsoft Advanced Threat Analytics.

 
3. ITEM 03 - Licença de uso Tipo E5 + EMS
3.1. As licenças deste tipo (Office 365 E5 + EMS) destinam-se a colaboradores com perfil de uso avançado,
que requer além do tipo anterior, funcionalidades avançadas de ferramentas de Business Inteligence (BI). Este
item deve oferecer a cada usuário as ferramentas e funcionalidades avançadas de escritório, conforme detalhes
dispostos no site https://www.microsoft.com/pt-br/microsoft-365/enterprise/e5, ou, em caso de mudança de
nomenclatura pelo fabricante, oferecendo a cada usuário, no mínimo:

a) Ferramenta Porwer BI Pro;
b) Agente de Segurança de Acesso à Nuvem;
c) Todos os recursos inclusos no Tipo E3 + EMS.

 
CLÁUSULA TERCEIRA – DOS PRAZOS E CONDIÇÕES DE ENTREGA:
O prazo de entrega integral do objeto, ou seja, para a entrega e ativação das licenças e realização de todos os
serviços necessários, será de até 15 (quinze) dias corridos, contados do recebimento da Nota de Empenho e
da Ordem de Serviço pela empresa CONTRATADA.
Parágrafo primeiro. O acesso ao VLSC - Volume Licensing Service Center poderá ser disponibilizado por
e-mail: licenciamento.ti@mpam.mp.br, devendo a CONTRATADA formalizar Termo de Entrega.
Parágrafo segundo. A execução dos serviços deverá ser realizada em conjunto com a equipe técnica
do CONTRATANTE, no seguinte endereço: Av. Coronel Teixeira, n.º 7.995, Nova Esperança, 69037-473,
Manaus/AM.
Parágrafo terceiro. No ato da entrega, deverá ser entregue um CERTIFICADO DE GARANTIA ou
documento substitutivo, informando o período do licenciamento e do serviço de suporte técnico, de acordo
com as exigências constantes no edital.
 
CLÁUSULA QUARTA – DO RECEBIMENTO:
O recebimento do objeto deste contrato será realizado por técnicos da CONTRATANTE, na forma prevista
no art. 73 da Lei n.º 8.666/93, e ocorrerá de forma independente entre si, conforme descrito nos itens abaixo.
1. O recebimento das licenças referentes aos itens 1, 2 e 3 do objeto será realizado em duas etapas,
provisoriamente, e, em seguida, definitivamente.

1.1. PROVISORIAMENTE, no prazo máximo de 5 (cinco) dias corridos, a contar da
disponibilização de acesso ao VLSC – Volume Licensing Service Center e das licenças e
softwares, devidamente acompanhada da nota fiscal, constituindo-se na inspeção quantitativa, para
posterior verificação da conformidade do objeto conforme especificações.

1.1.1.1 Cumpridos os requisitos quantitativos, a equipe de FISCALIZAÇÃO e GESTÃO
expedirá Termo de Recebimento Provisório que será assinado por esta equipe e pelos
representantes da CONTRATADA.

1.2. DEFINITIVAMENTE, no prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos, a contar da assinatura do
Termo de Recebimento Provisório, após a verificação da conformidade do objeto com as condições,
especificações e obrigações contratuais, cabendo à CONTRATADA o dever de corrigir os itens que
não estejam de acordo com as especificações, observando-se o disposto no art. 69 da Lei n.º 8.666/93.

1.2.1. Para avaliação da qualidade, após o recebimento provisório, o fiscal técnico
da CONTRATANTE realizará verificação dos dados migrados, através de procedimentos
próprios, findo o qual será elaborado relatório técnico com a análise dos resultados.
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1.2.2. Cumpridos os requisitos contratuais e editalícios do objeto e, por conseguinte, seja
constatada a viabilidade do recebimento, a equipe de FISCALIZAÇÃO e GESTÃO expedirá
Termo de Recebimento Definitivo, no prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos, que será
assinado por esta equipe e pelos representantes da CONTRATADA.

Parágrafo primeiro. Por meio do processo de recebimento, provisório e definitivo, realiza-se a verificação
detalhada da conformidade do objeto com as condições e especificações constantes no instrumento
compromissório.
Parágrafo segundo. O recebimento definitivo dos itens do objeto não exclui a responsabilidade civil a eles
relativa, nem a ético-profissional, pela perfeita execução do objeto deste contrato.
Parágrafo terceiro. Na eventualidade de serem encontradas restrições para recebimento do objeto, em
qualquer etapa do recebimento, a FISCALIZAÇÃO fará constar em seu relatório técnico as pendências
encontradas, comunicando-as à CONTRATADA.
Parágrafo quarto.. A CONTRATADA deverá sanar as pendências no prazo máximo de 5 (cinco) dias
úteis, observando-se o disposto no art. 69 da Lei n.º 8.666/93.
Parágrafo quinto. A CONTRATADA deverá efetuar as devidas correções, sem qualquer ônus para
a CONTRATANTE.
Parágrafo sexto. A CONTRATADA deverá corrigir, sem ônus adicionais, qualquer erro ou defeito no
objeto que não estiver de acordo com os requisitos acordados, mesmo após o recebimento definitivo
pela CONTRATANTE, nos termos do art. 69, da Lei 8.666/93.
Parágrafo sétimo. O pagamento de cada item do objeto será efetivado apenas após a emissão do respectivo
Termo de Recebimento Definitivo atestando que aquele item contratado foi integralmente entregue e
disponibilizado pela CONTRATADA e aceito pela CONTRATANTE.
 
CLÁUSULA QUINTA – DA SEGURANÇA E PRIVACIDADE:
Para segurança e privacidade dos dados, a CONTRATADA deverá seguir as especificações abaixo:
1. A CONTRATADA, assim como o fabricante dos bens fornecidos, não poderá analisar ou processar o
conteúdo das informações armazenadas na plataforma para qualquer finalidade que não seja a prestação do
serviço contratado.
2. A CONTRATADA, assim como o fabricante dos bens fornecidos, não poderá analisar, processar ou
indexar o conteúdo das informações armazenadas na plataforma para fins publicitários ou de criação de perfil
de usuários.
3. A CONTRATADA, assim como o fabricante dos bens fornecidos, não deve analisar ou processar o
conteúdo dos e-mails para qualquer finalidade que não seja a prestação do serviço contratado.
4. A CONTRATADA, assim como o fabricante dos bens fornecidos, não deve analisar, processar ou indexar
o conteúdo do e-mail para fins publicitários ou de criação de perfil de usuários.
5. A CONTRATADA, assim como o fabricante dos bens fornecidos, não poderá recolher qualquer
informação sobre o uso da internet ou a localização por parte dos usuários.
6. A plataforma deve manter a possibilidade de, a qualquer momento, realizar a migração de dados para
qualquer outra plataforma, seja ela em nuvem de outro provedor ou em infraestrutura local.
7. A plataforma deverá ser configurada de modo a sincronizar com o Microsoft Active Directory, de tal forma
que a criação e manutenção de usuários e listas de distribuição possam ser centralizadas no data center (on
premise) da CONTRATANTE.
8. Para autenticação do usuário, a solução deverá ser configurada de modo a sincronizar a senha do Microsoft
Active Directory (pertencente à rede da CONTRATANTE) com o serviço de nuvem. Os componentes
usados para essa finalidade devem ser criados pelo mesmo fabricante da solução, de tal forma que não há
nenhum código de terceiros manipulando essa informação
9. Os dados e informações da CONTRATANTE devem residir preferencialmente em território nacional,
incluindo replicação e cópias de segurança (backups), de modo que a CONTRATANTE disponha de todas
as garantias da legislação brasileira enquanto tomador do serviço e responsável pela guarda das informações
armazenadas em nuvem.
10. Os serviços contratados deverão permitir a portabilidade de dados.
11. As informações da CONTRATANTE deverão estar disponíveis para transferência de localização sem
custo adicional, de modo a garantir a continuidade do negócio e possibilitar a transição contratual.
 
CLÁUSULA SEXTA – DO SUPORTE TÉCNICO:
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A CONTRATADA obrigar-se-á a prestar suporte técnico durante todo o período de vigência do contrato,
compreendendo a execução de todos os serviços necessários ao perfeito funcionamento do bens objeto deste
termo.
Parágrafo primeiro. Os serviços serão solicitados pela equipe técnica da CONTRATANTE mediante
abertura de chamado junto à CONTRATADA, caso o fabricante não reserve para si a responsabilidade pelo
atendimento, via chamada telefônica local ou gratuita, e-mail ou sítio na internet, devendo o recebimento dos
chamados ocorrer em período integral (24x7x365).

1. Os chamados deverão ser registrados em sistema de controle que permita acompanhamento individual,
com numeração/protocolo único, pela CONTRATANTE;

2. O início do atendimento, ou seja, a efetiva atribuição para um técnico e início da análise, deverá
acontecer, no máximo, no primeiro dia útil após abertura do chamado;

3. Em casos especiais, sendo necessário tempo superior ao especificado no item anterior,
a CONTRATADA deverá apresentar justificativa técnica detalhada e devidamente embasada, com
novo prazo para a solução, a ser analisado pelos técnicos da CONTRATANTE.

Parágrafo segundo. Os atendimentos poderão ser realizados remotamente (via internet, telefone ou e-mail)
ou presencialmente, se necessário.
Parágrafo terceiro. Não haverá limite de quantidade de chamados durante a vigência do contrato.
Parágrafo quarto. Todos chamados deverão ser tratados em língua portuguesa do Brasil.
 
CLÁUSULA SÉTIMA - DOS REQUISITOS DE ARQUITETURA TECNOLÓGICA:
São requisitos de arquitetura tecnológica:

1. As soluções devem conter os requisitos primários de um software como serviços (SaaS), ou seja, um
serviço distribuído com baixa latência e pontos de entrada do aplicativo em nuvem espalhados em
diversas regiões.

2. A arquitetura das soluções deve basear-se em micro serviços e aplicativos.
3. A Solução deverá assegurar a disponibilidade, confidencialidade e integridade dos dados, informações e

sistemas informatizados, inclusive de todas as suas alterações, manuais, programas fonte e objeto, bases
de dados ou outros recursos, pertencentes à CONTRATANTE, armazenados ou residentes na
CONTRATADA.

 
CLÁUSULA OITAVA – DOS DOCUMENTOS INTEGRANTES:
Para melhor caracterizar o presente contrato, integram também este instrumento como se nele estivessem
transcritos, os seguintes documentos:

1. A Ata de Registro de Preços nº 23/2022, oriunda do Pregão Eletrônico SRP nº 12/2022, do Ministério
da Economia, conforme a Lei n.º 10.520/2002;

2. Nos termos propostos pela CONTRATADA, datados de 18 de novembro de 2022, simultaneamente:

constem no Processo n.º 2023.023349;
não contrariem o interesse público.

 
CLÁUSULA NONA – DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO:
A CONTRATANTE nomeará um servidor ou comissão, por meio de ato específico, doravante
denominado(a) FISCALIZAÇÃO, para gerir e fiscalizar a execução deste contrato, com autoridade para
exercer, como representante da CONTRATANTE, toda e qualquer ação destinada ao acompanhamento da
execução contratual, observando as determinações do artigo 67 da Lei n.º 8.666/93, em especial:

1. Abrir processo de gestão do presente contrato, fazendo constar todos os documentos referentes à
fiscalização dos serviços em tela.

2. Orientar, gerir e acompanhar o contrato, observando as determinações da Lei n.º 8.666/93.
3. Informar, com a antecedência necessária, o término do contrato.
4. Realizar os chamados do suporte técnico.
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5. Atestar, em conjunto com a Comissão de Recebimento Definitivo, quando couber, o faturamento dos
produtos entregues e serviços executados, emitido corretamente pela CONTRATADA, para a
efetivação do pagamento correspondente.

6. Emitir os termos de recebimento do objeto contratado, conforme disposto no contrato.
7. Rejeitar, no todo ou em parte, o fornecimento dos produtos, executado em desacordo com o contrato.
8. Verificar, quando da liquidação e entrega do documento fiscal, a documentação de regularidade fiscal e

trabalhista da CONTRATADA.
9. Anotar em registro próprio e notificar a CONTRATADA, por escrito, a ocorrência de eventuais

imperfeições no curso de execução do objeto do contrato, fixando prazo para a sua correção e exigindo
as medidas reparadoras devidas.

10. Comunicar à Administração, de forma imediata, a ocorrência de fatos passíveis de aplicação de
penalidades administrativas.

11. Encaminhar à autoridade superior os documentos com as ocorrências que impliquem possíveis sanções
à CONTRATADA, bem como as decisões e providências que ultrapassarem sua competência, para a
adoção das medidas convenientes.

12. Encaminhar à Administração Superior toda e qualquer modificação que se faça necessária e envolva
acréscimo ou supressão de despesa e dilatação de prazos, para fins das providências administrativas
indispensáveis.

13. Providenciar as medidas necessárias às soluções de quaisquer contratempos que porventura venham a
ocorrer.

14. Praticar todos os demais atos e exigências que se fizerem necessários ao fiel cumprimento do presente
contrato.

Parágrafo primeiro. A ação da FISCALIZAÇÃO não exonera a CONTRATADA de suas
responsabilidades contratuais.
Parágrafo segundo. Quaisquer exigências da FISCALIZAÇÃO inerentes ao objeto deste contrato deverão
ser prontamente atendidas pela CONTRATADA, sem qualquer ônus para a CONTRATANTE.
Parágrafo terceiro. A CONTRATADA deverá manter preposto, aceito pela CONTRATANTE, para
representá-la administrativamente na execução do contrato, devendo no prazo máximo de 5 (cinco) dias da
assinatura do instrumento e recebimento da autorização de fornecimento, informar nome, telefone,
endereços e outros meios de comunicação entre a CONTRATANTE e o preposto responsável pela
execução do contrato.
Parágrafo quarto. As comunicações e notificações feitas pela CONTRATANTE à CONTRATADA, a
serem realizadas sob o âmbito do presente contrato, serão feitas por meio de ofícios, e-mails ou por telefone.
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:
Além das condições estabelecidas neste contrato, especificadamente, nos itens que cuidam da entrega das
licenças e da garantia técnica, constituem, igualmente, obrigações da CONTRATADA:

1. Efetuar a entrega do objeto contratado, dentro do prazo e de acordo com as especificações constantes
do edital, observando estreitamente as prescrições e as recomendações do fabricante, a legislação
estadual ou municipal, se houver, bem como outras normas correlatas, ainda que não estejam
explicitamente citadas neste documento e seus anexos.

2. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto deste contrato, sem prévia e expressa anuência
da CONTRATANTE.

2.1. A CONTRATANTE não aceitará, sob pretexto algum, a transferência de responsabilidade
da CONTRATADA para outras entidades, sejam fabricantes, técnicos, subempreiteiros ou quaisquer
outros.

3. Comunicar imediatamente à CONTRATANTE, por escrito, toda e qualquer anormalidade que dificulte
ou impossibilite a execução do objeto deste contrato, bem como prestar os esclarecimentos julgados
necessários.

4. Aceitar todas as decisões, métodos de inspeção, verificação e controle, obrigando-se a fornecer todos
os dados, elementos e explicações relacionados so serviço contratado que a CONTRATANTE julgar
necessário.

4.1. A ação de fiscalização não exonera a CONTRATADA de suas responsabilidades contratuais.
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5. Manter contato e realizar o planejamento dos serviços com o CONTRATANTE de forma a executar
quaisquer tarefas ou ajustes inerentes ao objeto contratado.

6. Substituir, reparar, corrigir, remover, refazer ou reconstituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o
objeto deste contrato que não atenda às especificações exigidas, em que se verifiquem imperfeições,
vícios, defeitos ou incorreções ou rejeitados pela fiscalização.

7. Apresentar justificativa por escrito, devidamente comprovada, nos casos de ocorrência de fato
superveniente, excepcional ou imprevisível, estranho à vontade das partes, e de impedimento de
execução por fato ou ato de terceiro, reconhecido pela CONTRATANTE em documento
contemporâneo a sua ocorrência, quando não puder cumprir os prazos estipulados para a execução,
total ou parcial, do objeto deste termo.

8. Responsabilizar-se por falhas na execução dos serviços que venham a se tornar aparentes em data
posterior à sua entrega, ainda que tenha havido aceitação do mesmo.

9. Responder pela idoneidade moral e técnica dos seus empregados, sendo única, integral e
exclusivamente responsável, em qualquer caso, por todos os danos e prejuízos, de qualquer natureza,
causados, direta ou indiretamente, à CONTRATANTE ou a terceiros, provenientes da execução dos
serviços objeto deste Termo, quaisquer que tenham sido as medidas preventivas adotadas,
respondendo por si e seus procuradores.

10. Acatar as observações feitas pelo Fiscal da CONTRATANTE quanto à execução dos serviços.
11. Responsabilizar-se por obter todas as franquias, licenças, aprovações e demais exigências de órgãos

competentes, inclusive responsabilizando-se por todos os ônus decorrentes.
12. Comunicar imediatamente à CONTRATANTE toda e qualquer irregularidade ou dificuldade que

impossibilite a execução dos serviços objeto deste contrato;
13. Comunicar imediatamente à CONTRATANTE as alterações que sofrer em seu estatuto ou contrato

social, razão ou denominação social, CNPJ/MF, dados bancários, endereço, telefones, fax, e outros
dados que forem importantes, a fim de que sejam tomadas as providências cabíveis;

14. Conforme legislação, proceder à indicação de retenção de tributos nas notas ficais, faturas e outros
documentos congêneres por ocasião de recebimento de valores pagos pela CONTRATANTE,
bem como indicar nos referidos documentos, se for o caso, a existência de condições legais e/ou
pareceres normativos acerca de redução ou isenção para retenções.

15. Responsabilizar-se por todos os encargos e obrigações concernentes às legislações sociais, trabalhistas,
tributárias, fiscais, comerciais, securitárias e previdenciárias que resultem ou venham resultar da
execução deste contrato, bem como por todas as despesas decorrentes da execução de eventuais
trabalhos em horários extraordinários (diurno e noturno), e, em suma, todos os gastos e encargos com
material e mão de obra necessários à completa realização dos serviço;

16. Manter-se, durante toda a execução do objeto, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

17. Manter permanentemente equipe técnica suficiente, formalmente designada, composta de profissionais
habilitados e de capacidade comprovada, que assuma perante uma auditoria ou fiscalização a
responsabilidade técnica.

Parágrafo primeiro. A inobservância das especificações constantes deste contrato implicará a não aceitação
parcial ou total do objeto, devendo a CONTRATADA refazer as partes recusadas sem direito a indenização.
Parágrafo segundo. A CONTRATADA deverá manter PREPOSTO, indicado no prazo na assinatura do
contrato, aceito pela CONTRATANTE, durante o período de vigência do contrato, para representá-la
administrativamente sempre que for necessário.
Parágrafo terceiro. A contratação deverá atender, no que couber, aos dispositivos da Lei nº 8.078/90
(Código de Defesa do Consumidor) e às demais normas pertinentes.
Parágrafo quarto. A garantir a disponibilidade, integridade e inviolabilidade dos dados
da CONTRATANTE manipulado em seus serviços.
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE:
A CONTRATANTE, durante a vigência deste contrato, obriga-se a:

1. Fornecer à CONTRATADA as informações necessárias à fiel execução do objeto deste contrato.
2. Acompanhar e fiscalizar, como lhe aprouver e no seu exclusivo interesse, na forma prevista na Lei n.º

8.666/93, o exato cumprimento das obrigações previstas neste contrato.
3. Efetuar regularmente o pagamento à CONTRATADA, dentro dos critérios estabelecidos neste
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contrato, após o cumprimento das formalidades legais, por meio de ordem bancária, após o atesto das
notas fiscais/faturas.

4. Designar, e informar à CONTRATADA, fiscal do contrato e seu substituto, mantendo tais dados
atualizados.

5. Permitir o acesso, acompanhar e fiscalizar a execução do contrato, verificando a conformidade da
prestação dos serviços e regular a entrega dos bens, de forma a assegurar o perfeito cumprimento do
contrato.

6. Anotar em registro próprio e notificar a CONTRATADA, por escrito, a ocorrência de eventuais
imperfeições, defeitos de fabricação e avarias nos softwares fornecidos, exigindo as medidas
reparadoras devidas.

7. Rejeitar, no todo ou em parte, o objeto entregue em desacordo com a disciplina estabelecida neste
contrato.

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO VALOR:
O valor total do presente contrato é de R$ ________________ (________________________), a ser
pago em 3 (três) parcelas anuais, de igual valor, durante o periodo de vigência do contrato, discriminado de
acordo com o quadro abaixo:

ITEM DESCRIÇÃO UND QTD VALOR
UNITÁRIO

VALOR
TOTAL

01 Licença de uso da plataforma Microsoft 365 -
Tipo E1 - Válida por 36 meses Usuário 1300   

02 Licença de uso da plataforma Microsoft 365 -
Tipo E3 + EMS - Válida por 36 meses Usuário 200   

03 Licença de uso da plataforma Microsoft 365 -
Tipo E5 + EMS - Válida por 36 meses Usuário 20   

VALOR TOTAL  

 
Parágrafo primeiro. A primeira parcela anual, referente às licenças de uso da plataforma Microsoft Office
365, deverá ser paga após assinatura do respectivo Termo de Recebimento Definito. A segunda parcela será
paga até 1 (um) ano após a assinatura do contrato, e a terceira até 2 (dois) anos após a assinatura do contrato.
Parágrafo segundo.  A proposta apresentada pela CONTRATADA, datada de ___________, é parte
deste contrato como anexo.
Parágrafo terceiro. No preço contratado já estão incluídos todos os custos e despesas, tais como: custos
diretos e indiretos, tributos incidentes, despesas administrativas, materiais, serviços, encargos sociais,
trabalhistas, seguros, frete, embalagens, lucro, e outros necessários ao cumprimento integral do objeto deste
instrumento.
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA LIQUIDAÇÃO E DO PAGAMENTO:
O pagamento de cada parcela será efetuado em até 30 (trinta) dias após o ateste do documento fiscal
pela CONTRATANTE, mediante depósito na conta corrente da CONTRATADA, por meio de ordem
bancária.
Parágrafo primeiro. Para fins de pagamento, a CONTRATADA deverá encaminhar à Procuradoria-Geral
de Justiça os seguintes documentos:

a) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicílio ou sede da
empresa, ou outra equivalente, na forma da lei.
b) Prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço –
FGTS.
c) Prova de inexistência de débito trabalhista.
d) Requerimento solicitando o pagamento, em duas vias, contendo informações sobre o número do
contrato, número da nota de empenho, mês de referência ou parcela, valor do pagamento e conta para
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depósito.
e) Faturas/Notas Fiscais emitidas em conformidade com o Protocolo ICMS 42/2009 (NF-e), as quais
deverão ser atestadas pela Fiscalização.
f) Recibo em duas vias.

Parágrafo segundo. A nota fiscal e os demais documentos exigidos no edital e neste contrato, para fins de
liquidação e pagamento das despesas, deverão ser apresentados no Setor de Protocolo
da CONTRATANTE, situado na Avenida Coronel Teixeira, n.º 7.995, Nova Esperança, Manaus/AM
ou enviados ao e-mail protocolo@mpam.mp.br.
Parágrafo terceiro. A CONTRATADA fica ciente que o pagamento dos produtos será efetuado somente
após a emissão do TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO,
pela FISCALIZAÇÃO e/ou COMISSÃO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO.
Parágrafo quarto. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA quando forem constatadas as
irregularidades abaixo especificadas, sendo que tais situações não caracterizam inadimplência
da CONTRANTATE e, por conseguinte, não geram direito à compensação financeira: a) os
serviços/produtos não abrangidos pelo objeto contratual; b) ausência de comprovação da regularidade fiscal e
trabalhista da CONTRATADA, e c) pendência de liquidação de qualquer obrigação financeira que lhe for
imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência.
Parágrafo quinto. Se, quando da efetivação do pagamento, os documentos comprobatórios de situação
regular, apresentados em atendimento às exigências de habilitação, estiverem com a validade expirada, o
pagamento ficará retido até a apresentação de novos documentos dentro do prazo de validade.
Parágrafo sexto. O atraso no pagamento decorrente das circunstâncias descritas na obrigação anterior, não
exime a CONTRATADA de promover o pagamento de impostos e contribuições nas datas regulamentares.
Parágrafo sétimo. O documento fiscal será devolvido à CONTRATADA caso contenha erros ou em caso
de circunstância que impeça a sua liquidação, ficando o pagamento pendente até que seja sanado o problema.
Nessa hipótese, o prazo para pagamento se iniciará após a regularização ou reapresentação do documento
fiscal, não acarretando qualquer ônus para a CONTRATANTE.
Parágrafo oitavo. O pagamento será efetuado de acordo com o CNPJ sob o qual será emitida a nota fiscal,
o qual deverá ser o mesmo constante do cadastro habilitado na licitação. Assim, caso a licitante deseje operar
com filial, apresentando nota fiscal/fatura com seu CNPJ, deverá apresentar, no certame, a documentação de
habilitação da filial.
Parágrafo nono. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha
concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que os encargos moratórios devidos
pela CONTRATANTE, entre a data de vencimento e a do dia do efetivo pagamento da nota fiscal/fatura, a
serem incluídos na fatura do mês seguinte ao da ocorrência, serão calculados por meio da aplicação da
seguinte fórmula:
EM = I x N x VP, onde:
EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela em atraso.
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:
I = i ÷ 365 = (6÷100) ÷ 365 = 0,00016438
Onde i = taxa percentual anual no valor de 6%.
Parágrafo décimo. Aplica-se a mesma regra disposta no parágrafo anterior, na hipótese de eventual
pagamento antecipado, observado o disposto no art. 40, XIV, “d”, da Lei n.º 8.666/1993.
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
As despesas oriundas deste contrato correrão à conta da seguinte dotação orçamentária: Unidade
Gestora: 03101 – Procuradoria-Geral de Justiça; Unidade
Orçamentária: _______________; Programa de Trabalho______________; Fonte:
______________; Natureza da Despesa: ____________, tendo sido emitida, pela CONTRATANTE,
em ________, a Nota de Empenho n.º _____________, no valor global
de R$ ____________ (_________________).
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DO REAJUSTAMENTO:
Os preços propostos não serão reajustados durante todo o período de vigência do contrato.

Minuta de Contrato Administrativo 43 (1188740)         SEI 2023.023349 / pg. 180



 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL:
Competem a ambas as partes, de comum acordo, salvo nas situações tratadas neste contrato, na Lei n.º
8.666/93, e em outras disposições legais pertinentes, realizar, por escrito, por meio de Termo Aditivo, as
alterações contratuais que julgarem convenientes.
Parágrafo único. A CONTRATADA fica obrigada a aceitar as alterações unilaterais, conforme disposto no
art. 65, I, da Lei n.º 8.666/1993.
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DA GARANTIA CONTRATUAL:
Nos termos do art. 56 da Lei n.º 8.666, de 21/6/1993, para segurança do integral cumprimento do contrato,
a CONTRATADA apresentará garantia, no prazo máximo de 10 (dez) dias da assinatura deste termo,
de 5% (cinco por cento) do valor total do contrato, que corresponde à importância de R$
________ (____________).
 
Parágrafo primeiro. A garantia prestada deverá formalmente cobrir pagamentos não efetuados
pela CONTRATADA referentes a:

1. Prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não adimplemento das demais
obrigações nele previstas;

2. Prejuízos causados à Administração, decorrentes de culpa ou dolo durante a execução do contrato;
3. Multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à CONTRATADA.

Parágrafo segundo. A modalidade seguro-garantia somente será aceita se contemplar todos os eventos
indicados nesta cláusula.
Parágrafo terceiro.  Havendo opção pela modalidade caução em dinheiro, o valor da garantia deverá ser
depositado em  Caixa Econômica Federal em conta específica (conta-caução) com correção monetária, em
favor da CONTRATANTE.
Parágrafo quarto. A CONTRATADA deverá fornecer a garantia que abranja todo o período de vigência
do contrato, devendo ainda ter validade por mais 3 (três) meses após essa vigência, nos termos da IN n.º
005/2017.
Parágrafo quinto. A inobservância do prazo fixado para apresentação da garantia acarretará a aplicação de
multa de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor do contrato, por dia de atraso, observado o limite de 2%
(dois por cento).
Parágrafo sexto. O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autoriza a CONTRATANTE a promover a
retenção dos pagamentos devidos à CONTRATADA, até o limite de 5% (cinco por cento) do valor do
contrato, a título de garantia e/ou a rescisão do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas
cláusulas, conforme dispõem os incisos I e II, do art. 78, da Lei n.º 8.666/93.
Parágrafo sétimo. Nas repactuações e/ou nos reajustamentos, a CONTRATADA deverá complementar a
garantia contratual anteriormente prestada, de modo que se mantenha a proporção de 5% (cinco por cento)
em relação ao valor total contratado.
Parágrafo oitavo. Quando da abertura de processos para eventual aplicação de penalidade,
a FISCALIZAÇÃO do contrato deverá comunicar o fato à Administração para que esta oficie a seguradora
e/ou fiadora, paralelamente às comunicações de solicitação de defesa prévia à CONTRATADA, bem como
as decisões finais de 1ª e última instância administrativa.
Parágrafo nono. Se o valor da garantia for utilizado em pagamento de qualquer obrigação, inclusive
indenização a terceiros, a CONTRATADA obriga-se a fazer a respectiva reposição no prazo de 05 (cinco)
dias, contados da data em que for notificada, pela CONTRATANTE.
Parágrafo décimo. Será considerada extinta a garantia:
a) com a devolução da apólice, carta fiança ou autorização para o levantamento de importâncias depositadas
em dinheiro a título de garantia, mediante a emissão de termo circunstanciado pela FISCALIZAÇÃO, o qual
informe que a CONTRATADA cumpriu todas as cláusulas do contrato.
b) após o prazo estabelecido no parágrafo quarto deste cláusula, que poderá ser estendido em caso de
ocorrência de sinistro.
Parágrafo décimo primeiro.  Caso necessária a CONTRATANTE executará a garantia na forma prevista
na legislação que rege a matéria, e neste caso não será extinta.
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CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DA VIGÊNCIA
O presente contrato terá vigência de 36 (trinta e seis) meses, contados de sua assinatura, podendo ser
prorrogado na forma da Lei nº. 8.666/93.
Parágrafo primeiro. O prazo acima referido terá início e vencimento em dia de expediente e terá eficácia
legal após a publicação de seu extrato na impressa oficial.
 
CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DAS PENALIDADES:
Com fundamento nos arts. 86 e 87 da Lei n.º 8.666/1993, a CONTRATADA ficará sujeita, no caso de
atraso injustificado, assim considerado pela Administração, inexecução parcial ou inexecução total da
obrigação, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal, assegurada a prévia e ampla defesa, às seguintes
penalidades:
I - Advertência.
II - Multas percentuais, nos termos estabelecidos neste contrato e no edital.
III - Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração, por
prazo não superior a 2 (dois) anos.
IV - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem
os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade
que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos
prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no item anterior.
V - Impedimento de licitar e contratar com o Estado do Amazonas pelo prazo de até 5 (cinco) anos.
Parágrafo primeiro. De acordo com o art. 88, da Lei nº 8.666/93, poderão também ser aplicadas as
sanções previstas nesta cláusula, nos itens “III” e “IV”, às empresas ou aos profissionais que, em razão dos
contratos regidos por esta Lei:

1. tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraudes fiscais no recolhimento
de quaisquer tributos;

2. tenham praticado atos ilícitos, visando a frustrar os objetivos da licitação;
3. demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração, em virtude de atos ilícitos

praticados.

Parágrafo segundo. Com fundamento no artigo 7º da Lei n.º 10.520/2002, a empresa, convocada dentro do
prazo de validade da sua proposta, ficará impedida de licitar e contratar com o ESTADO DO AMAZONAS,
e será descredenciada no SICAF, ou nos sistemas de cadastramento de fornecedores a que se refere o inciso
XIV, do art. 4º, da Lei 10.520/2002, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, pondendo ainda ser aplicada multa
de até 30% (trinta por cento) sobre o valor total da contratação, que, sem justificativa aceita pela
Administração:

1. deixar de entregar a documentação exigida no certame;
2. apresentar documento falso ou fizer declaração falsa;
3. ensejar o retardamento da execução de seu objeto;
4. não mantiver a proposta;
5. falhar ou fraudar na execução do contrato;
6. comportar-se de modo inidôneo;
7. cometer fraude fiscal;
8. não assinar a Ata de Registro de Preços no prazo estabelecido;
9. não assinar a nota de empenho, a Autorização de Fornecimento de Material/Serviço ou o contrato no

prazo estabelecido;

Parágrafo terceiro. Para os fins da subcondição da alínea “6”, reputar-se-ão inidôneos atos como os
descritos nos arts. 90, 92, 93, 94, 95 e 97 da Lei n.º 8.666/93.
Parágrafo quarto. As sanções serão aplicadas pelo Administração Superior da CONTRATANTE, em
processo regular que assegure ao acusado o direito prévio da citação, do contraditório e da ampla defesa,
com os recursos a ela inerentes.
Parágrafo quinto. As penalidades acima referidas serão propostas pela FISCALIZAÇÃO e impostas pela
autoridade competente.
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Parágrafo sexto. As sanções previstas nos itens I, III, IV e V desta cláusula poderão ser aplicadas
juntamente com a do item II, facultada a defesa prévia do interessado, por escrito, no respectivo processo.
Parágrafo sétimo. Da sanção aplicada caberá recurso, no prazo de cinco dias úteis da notificação, à
autoridade superior àquela que aplicou a sanção, ficando sobrestada até o julgamento do pleito.
Parágrafo oitavo. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou
cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis.
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA – DAS MULTAS:
Se a CONTRATADA, sem justa causa, não cumprir as obrigações assumidas ou infringir preceitos legais,
serão aplicadas, segundo a gravidade da falta, as seguintes multas:

2% (dois por cento) sobre o valor global contratado, por dia de atraso, nos casos de descumprimento
do tempo máximo de atendimento previsto para chamados referentes à instalação, configuração,
atualizações, melhorias e integrações, limitado a 5 (cinco) dias. O atraso superior a 5 (cinco) dias será
considerado como descumprimento total da obrigação, punível com as sanções previstas para o caso;
3,5% (três inteiros e cinco décimos por cento) sobre o valor global contratado, por dia de atraso, nos
casos de descumprimento do tempo máximo de atendimento previsto para chamados referentes a falhas
ou problemas na prestação do serviço, ainda que este continue disponível, limitado a 3 (três) dias. O
atraso superior a 3 (três) dias será considerado como descumprimento total da obrigação, punível com
as sanções previstas para o caso;
5% (cinco por cento) no caso de reincidência na penalidade de advertência. Na hipótese de reincidência
por 3 (três) vezes na penalidade de advertência, será considerado descumprimento total da obrigação,
punível com sanções previstas para o caso;
10% (dez por cento) sobre o valor global contratado no caso de sem justificativa aceita
pelo CONTRATANTE, o vencedor não retirar a Nota de Empenho, a Autorização de Fornecimento
de Materiais / Serviço ou não assinar o contrato deixando, assim, de cumprir os prazos fixados, sem
prejuízo das demais sanções previstas;
15% (quinze por cento) sobre o valor global contratado nos casos de descumprimento total da
obrigação;
20% (vinte por cento) sobre o valor global contratado na hipótese de rescisão do contrato por culpa
da CONTRATADA.

Parágrafo primeiro. As multas de que tratam os itens anteriormente enumerados serão entendidas como
independentes e cumulativas.
Parágrafo segundo. O valor da multa poderá ser descontado do pagamento a ser efetuado
à CONTRATADA, ou da garantia prestada, ou ainda, quando for o caso, cobrada judicialmente.
Parágrafo terceiro. As penalidades previstas poderão ser suspensas no todo ou em parte, quando o atraso
no descumprimento das obrigações for devidamente justificado e comprovado pela CONTRATADA, em
documento por escrito e contemporâneo a sua ocorrência e aceito pela CONTRATANTE.
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA – DA RESCISÃO DO CONTRATO:
A inadimplência das cláusulas e condições estabelecidas neste contrato, por parte da CONTRATADA,
assegurará à CONTRATANTE o direito de rescindir o Contrato, mediante notificação através de ofício,
entregue diretamente ou por via postal, com prova de recebimento, sem ônus de qualquer espécie para
Administração e prejuízo das sanções previstas neste ajuste.
Parágrafo primeiro - Rescisão Unilateral. Ficará o presente contrato rescindido unilateralmente
pela CONTRATANTE, mediante formalização, assegurado o contraditório e a ampla defesa, nos termos do
art. 78, incisos I a XII e XVII, da Lei n.º 8.666/93.
Parágrafo segundo - Rescisão Bilateral. Ficará o presente contrato rescindido por acordo entre as partes,
desde que haja conveniência para a Administração, nos casos do art. 78, XIII a XVI, da Lei n.º 8.666/93.
Parágrafo terceiro - Rescisão Judicial. O presente contrato poderá ser rescindido, judicialmente, nos
termos da lei.
Parágrafo quarto. A falta dos registros ou documentações, incluindo a ART ou RRT, ou, ainda, constatada a
irregularidade, ensejará o rompimento do vínculo contratual, sem prejuízo das multas contratuais, bem como
das demais cominações legais.
Parágrafo quinto. Fica vedado, à CONTRATADA, sob pena de rescisão contratual, CAUCIONAR ou
utilizar o contrato para qualquer operação financeira, sem prévia e expressa anuência da CONTRATANTE.
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CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA
– DO RECONHECIMENTO DOS DIREITOS DA CONTRATANTE:
A rescisão de que trata o parágrafo primeiro da cláusula anterior, acarreta, no que couber, conforme dispõe o
artigo 80 da Lei nº 8.666/93, as seguintes consequências, sem prejuízo das sanções pertinentes, reconhecendo
a CONTRATADA, desde já, os direitos da CONTRATANTE de:

1. Assunção imediata do objeto deste contrato no estado em que se encontrar, por ato seu;
2. Ocupação e utilização dos equipamentos, material e pessoal empregados na execução do contrato,

necessários a sua continuidade, na forma do inciso V do art. 58 da Lei de Licitações e Contratos;
3. Execução da garantia contratual, para ressarcimento da Administração e dos valores das multas e

indenizações a ela devidos;
4. Retenção dos créditos decorrentes do contrato, até o limite dos prejuízos causados

à CONTRATANTE.

 
CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA – DO VÍNCULO EMPREGATÍCIO:
Os empregados e prepostos da CONTRATADA não terão qualquer vínculo empregatício com
a CONTRATANTE, correndo por conta exclusiva da primeira todas as obrigações decorrentes da legislação
trabalhista, previdenciária, fiscal e comercial, as quais se obriga a saldar na época devida
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA – DA CESSÃO:
O presente contrato não poderá ser objeto de cessão ou transferência, total ou parcial, não podendo
a CONTRATADA transferir a outrem, sejam fabricantes, técnicos, subempreiteiros etc., no todo ou em
parte, o objeto deste contrato, sem prévia e expressa anuência da CONTRATANTE.
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA QUINTA – DA PROTEÇÃO DE DADOS
Para fins deste Contrato, “dados pessoais” e “tratamento de dados” serão entendidos de acordo com o
significado definido pela Lei n. 13.709/2018, representando diretrizes aos partícipes:
a) o tratamento de dados pessoais se dará de acordo com a legislação brasileira vigente aplicável e com o
disposto nesta cláusula;
b) os partícipes declaram e garantem que estão realizando processo de conformidade para adequação à
legislação aplicável de proteção de dados pessoais, especialmente a Lei n. 13.709/2018;
c) todos os dados pessoais adquiridos em decorrência deste Acordo, ainda que antes da entrada em vigor,
deverão ser tratados de forma lícita, nos termos da Lei n. 13.709/2018;
d) os partícipes devem proteger seus sistemas, incluindo software, hardware e dados sob sua guarda,
vinculados à execução deste Acordo, de ataques cibernéticos e perda de dados;
e) os partícipes se comprometem a informar imediatamente um ao outro logo que tiver conhecimento a respeito
de ataques cibernéticos, vazamento ou perda de dados, vinculados à execução do objeto deste Acordo.
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA SEXTA – DA PUBLICAÇÃO:
O presente contrato será publicado sob a forma de extrato, no Diário Oficial Eletrônico do Ministério Público
do Estado do Amazonas, após a sua assinatura, correndo as despesas por conta da CONTRATANTE, nos
termos do art. 61, parágrafo único, da Lei n.º 8.666/1993 e ATO PGJ N.º 082/2012.
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA SÉTIMA – DAS NORMAS APLICÁVEIS:
O presente contrato deverá respeitar as seguintes leis e/ou decretos e resoluções:

1. Lei n.º 10.520/2005 – Institui a modalidade pregão;
2. Lei n.º 8.666/1993 – Licitações e Contratos;
3. Lei n.º 8.078/1990 – Código de Defesa do Consumidor;
4. Lei n.º 10.406/2002 – Código Civil Brasileiro;
5. Lei n.º 9.472/1997 – Dispõe sobre os serviços de telecomunicações;
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6. Resolução e regulamentos da Agência Nacional de Telecomunicações pertinentes aos serviços a serem
prestados;

7. Termos de concessão ou autorização emitidos pela ANATEL;
8. Demais regulamentações referentes ao serviço de internet e por outras legislações aplicáveis à espécie.

Parágrafo único. A CONTRATADA declara conhecer todas essas normas e concorda em sujeitar-se às
estipulações, sistemas de penalidades e demais regras delas constantes, mesmo que não expressamente
transcritas no presente instrumento.
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA OITAVA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS:
A CONTRATADA, em cumprimento à Resolução n.º 37/2009 do Conselho Nacional do Ministério Público,
declara que não possui sócios, gerentes ou diretores que sejam cônjuge, companheiro ou parente em linha reta,
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, inclusive, de membros ou de servidores ocupantes de cargo de
direção, chefia ou assessoramento no âmbito do Ministério Público do Estado do Amazonas.
Parágrafo único. Os casos omissos neste contrato serão resolvidos pela Administração Superior
da CONTRATANTE, baseada na legislação vigente.
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA NONA – DO FORO:
As questões decorrentes da execução deste instrumento, que não possam ser dirimidas administrativamente,
serão processadas e julgadas na justiça estadual, no foro de Manaus/AM, com expressa renúncia
da CONTRATADA a qualquer outro que tenha ou venha a ter, por mais privilegiado que seja.
E por estarem de acordo, foi o presente termo de contrato, depois de lido e anuído, assinado digitalmente
pelas partes e por duas testemunhas.
 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

 
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX

Representante Legal da Empresa
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

Documento assinado eletronicamente por Caroline Ellen Bezerra, Chefe da Divisão de
Contratos e Convênios - DCCON, em 13/11/2023, às 10:26, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no link
http://sei.mpam.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 1188740
e o código CRC A99E8AD4.

2023.023349 v9
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MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO AMAZONAS
Av. Coronel Teixeira,nº 7995 - Bairro Nova Esperança - CEP 69037-473 - Manaus - AM - www.mpam.mp.br

NOTA DE EMPENHO 2023NE0002416.2023.DOF/DOF - ORÇAMENTO
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Documento assinado eletronicamente por Marcos André Abensur, Diretor(a) de Orçamento e
Finanças - DOF, em 16/11/2023, às 18:03, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Lílian Maria Pires Stone , Subprocurador(a)-Geral
de Justiça para Assuntos Administrativos , em 21/11/2023, às 12:12, conforme art. 1º, III, "b",
da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no link
http://sei.mpam.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 1191917
e o código CRC 9E575276.

2023.023349 1191917v3
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MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO AMAZONAS
Avenida Coronel Teixeira, 7995 - Bairro Nova Esperança - CEP 69037-473 - Manaus - AM - www.mpam.mp.br

MINUTA DE CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 47.2023.DCCON.1196488.2023.023349

Termo de
Contrato
Administrativo que
entre si celebram
o MINISTÉRIO
PÚBLICO DO
ESTADO DO
AMAZONAS e a
empresa __________________,
objetivando a
aquisição de
subscrição de
licença de uso da
plataforma de
softwares
Microsoft 365.

 
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO AMAZONAS, por intermédio de
sua PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA, órgão de sua Administração Superior, com sede na
cidade de Manaus, Estado do Amazonas, na Avenida Coronel Teixeira, 7.995, Nova Esperança, 69.037-473,
inscrita no CNPJ (MF) sob o n.º 04.153.748/0001-85, doravante denominada CONTRATANTE, neste ato
representada _______________________________________, e a empresa _______________, inscrita no
CNPJ (MF) n.º _______________, doravante denominada CONTRATADA, localizada na
___________________, neste ato representada pelo _________________, portador do documento de
identidade n.º ______________ e inscrito no CPF (MF) sob o n.º _____________, tendo em vista o que
consta do Processo n.º 2023.023349, doravante referido por PROCESSO  e, em consequência da adesão à
Ata de Registro de Preços nº 23/2022, oriunda do Pregão Eletrônico SRP nº 12/2022, do Ministério da
Economia, resolvem assinar o presente TERMO DE CONTRATO PARA AQUISIÇÃO DE LICENÇAS
DE SOFTWARE, nos termos da Lei n.º 8.666/1993 e mediante as seguintes cláusulas e condições:
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO:
O objeto do presente ajuste consiste na aquisição de solução de tecnologia da informação e comunicação de
subscrição de licenças de uso de softwares do tipo suíte de escritório com direito de atualização e suporte,
podendo ser prorrogado, conforme especificações indicadas no Termo de Referência, visando atender as
necessidades da Procuradoria-Geral de Justiça do Estado do Amazonas, nos termos do Edital do Pregão
Eletrônico SRP nº 12/2022, do Ministério da Economia.
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DO DETALHAMENTO DO OBJETO:
O objeto deste contrato deve ser fornecido em conformidade com as características mínimas descritas no
Termo de Referência e nos quantitativos a seguir listados:

ITEM DESCRIÇÃO UND QTD

01 Licença de uso da plataforma Microsoft 365 - Tipo E1 - Válida por 36 meses Usuário 1300

02 Licença de uso da plataforma Microsoft 365 - Tipo E3 + EMS - Válida por
36 meses Usuário 200
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03 Licença de uso da plataforma Microsoft 365 - Tipo E5 + EMS - Válida por
36 meses Usuário 20

 
CLÁUSULA TERCEIRA – DO MODELO DE EXECUÇÃO DO CONTRATO E FISCALIZAÇÃO:
O modelo de execução do contrato, os materiais que serão empregados, a disciplina do recebimento do
objeto e a fiscalização pela CONTRATANTE são aqueles previstos no Termo de Referência, anexo do
Edital do Pregão Eletrônico SRP nº 12/2022 - ME.
Parágrafo primeiro. O acesso ao VLSC - Volume Licensing Service Center poderá ser disponibilizado por
e-mail: licenciamento.ti@mpam.mp.br, devendo a CONTRATADA formalizar Termo de Entrega.
Parágrafo segundo. A execução dos serviços deverá ser realizada em conjunto com a equipe técnica
do CONTRATANTE, no seguinte endereço: Av. Coronel Teixeira, n.º 7.995, Nova Esperança, 69037-473,
Manaus/AM.
Parágrafo terceiro. No ato da entrega, deverá ser entregue um CERTIFICADO DE GARANTIA ou
documento substitutivo, informando o período do licenciamento e do serviço de suporte técnico, de acordo
com as exigências constantes no edital.
 
CLÁUSULA QUARTA – DOS DOCUMENTOS INTEGRANTES:
Para melhor caracterizar o presente contrato, integram também este instrumento como se nele estivessem
transcritos, os seguintes documentos:

1. Termo de Referência, anexo do Edital do Pregão Eletrônico SRP nº 12/2022 - ME;
2. A Ata de Registro de Preços nº 23/2022, oriunda do Pregão Eletrônico SRP nº 12/2022, do Ministério

da Economia, conforme a Lei n.º 10.520/2002;
3. Nos termos propostos pela CONTRATADA, datados de 18 de novembro de 2022, simultaneamente:

constem no Processo n.º 2023.023349;
não contrariem o interesse público.

 
 
CLÁUSULA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E CONTRATADA:
As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA (deveres e responsabilidades) são aquelas
previstas no Termo de Referência, anexo do Edital do Pregão Eletrônico SRP nº 12/2022 - ME.
Parágrafo único. Os serviços em nuvem a serem contratados permitirão a portabilidade de dados e softwares
e que as informações do contratante estarão disponíveis para transferência de localização, na forma
disciplinada no Termo de Referência.
 
CLÁUSULA SEXTA – DO VALOR:
O valor total do presente contrato é de R$ ________________ (________________________), a ser
pago em 3 (três) parcelas anuais, de igual valor, durante o periodo de vigência do contrato, discriminado de
acordo com o quadro abaixo:

ITEM DESCRIÇÃO UND QTD VALOR
UNITÁRIO

VALOR
TOTAL

01 Licença de uso da plataforma Microsoft 365 -
Tipo E1 - Válida por 36 meses Usuário 1300   

02 Licença de uso da plataforma Microsoft 365 -
Tipo E3 + EMS - Válida por 36 meses Usuário 200   

03 Licença de uso da plataforma Microsoft 365 - Usuário 20   
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03 Tipo E5 + EMS - Válida por 36 meses Usuário 20   

VALOR TOTAL  

Parágrafo primeiro. A primeira parcela anual, referente às licenças de uso da plataforma Microsoft Office
365, deverá ser paga após assinatura do respectivo Termo de Recebimento Definito. A segunda parcela será
paga até 1 (um) ano após a assinatura do contrato, e a terceira até 2 (dois) anos após a assinatura do contrato.
Parágrafo segundo.  A proposta apresentada pela CONTRATADA, datada de 18 de novembro de 2022,
é parte deste contrato como anexo.
Parágrafo terceiro. No preço contratado já estão incluídos todos os custos e despesas, tais como: custos
diretos e indiretos, tributos incidentes, despesas administrativas, materiais, serviços, encargos sociais,
trabalhistas, seguros, frete, embalagens, lucro, e outros necessários ao cumprimento integral do objeto deste
instrumento.
 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO:
O prazo para pagamento à CONTRATADA e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no
Termo de Referência, anexo do Edital do Pregão Eletrônico SRP nº 12/2022 - ME.

CLÁUSULA OITAVA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
As despesas oriundas deste contrato correrão à conta da seguinte dotação orçamentária: Unidade
Gestora: 03101 – Procuradoria-Geral de Justiça; Unidade
Orçamentária: _______________; Programa de Trabalho______________; Fonte:
______________; Natureza da Despesa: ____________, tendo sido emitida, pela CONTRATANTE,
em ________, a Nota de Empenho n.º _____________, no valor global
de R$ ____________ (_________________).
 
 
CLÁUSULA NONA – DO REAJUSTAMENTO:
As regras acerca do reajustamento de preços em sentido amplo do valor contratual (reajuste em sentido estrito
e/ou repactuação) são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este Contrato.
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DA GARANTIA DE EXECUÇÃO:
Será exigida a prestação de garantia na presente contratação, conforme regras constantes do Termo de
Referência.
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS:
Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993, bem como do
ANEXO X da IN/SEGES/MPDG nº 05, de 2017.
Parágrafo primeiro. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor
inicial atualizado do contrato.
Parágrafo segundo. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as parte contratantes poderão
exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA GARANTIA CONTRATUAL:
Será exigida a prestação de garantia na presente contratação, conforme regras constantes do Termo de
Referência.
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA VIGÊNCIA:
O presente contrato terá vigência de 36 (trinta e seis) meses, contados de sua assinatura, podendo ser
prorrogado na forma da Lei nº. 8.666/93, atentando, em especial para o cumprimento dos seguintes requisitos:

1. Esteja formalmente demonstrado que a forma de prestação dos serviços tem natureza continuada;
2. Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações de que os serviços
tenham sido prestados regularmente;
3. Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém interesse na realização
do serviço;
4. Seja comprovado que o valor do contrato permanece economicamente vantajoso para a
Administração;
5. Haja manifestação expressa da contratada informando o interesse na prorrogação;
6. Seja comprovado que a contratada mantém as condições iniciais de habilitação.

Parágrafo primeiro.  A CONTRATADA não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.
Parágrafo segundo. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS:
As sanções relacionadas à execução do contrato são aquelas previstas no Edital do Pregão Eletrônico SRP nº
12/2022 - ME e no Termo de Referência, que constitui seu anexo.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA RESCISÃO DO CONTRATO:
A inadimplência das cláusulas e condições estabelecidas neste contrato, por parte da CONTRATADA,
assegurará à CONTRATANTE o direito de rescindir o Contrato, mediante notificação através de ofício,
entregue diretamente ou por via postal, com prova de recebimento, sem ônus de qualquer espécie para
Administração e prejuízo das sanções previstas neste ajuste.
Parágrafo primeiro. Rescisão Unilateral. Ficará o presente contrato rescindido unilateralmente
pela CONTRATANTE, mediante formalização, assegurado o contraditório e a ampla defesa, nos termos do
art. 78, incisos I a XII e XVII, da Lei n.º 8.666/93.
Parágrafo segundo. Rescisão Bilateral. Ficará o presente contrato rescindido por acordo entre as partes,
desde que haja conveniência para a Administração, nos casos do art. 78, XIII a XVI, da Lei n.º 8.666/93.
Parágrafo terceiro. Rescisão Judicial. O presente contrato poderá ser rescindido, judicialmente, nos
termos da lei.
Parágrafo quarto. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à
CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa.
Parágrafo quinto. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão
administrativa prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993.
Parágrafo sexto. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido de Relatório indicativo dos
seguintes aspectos, conforme o caso:

1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
3. Indenizações e multas.

Parágrafo sétimo. Fica vedado, à CONTRATADA, sob pena de rescisão contratual, CAUCIONAR ou
utilizar o contrato para qualquer operação financeira, sem prévia e expressa anuência da CONTRATANTE.
 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DAS VEDAÇÕES E PERMISSÕES:
Constituem vedações e permissões à CONTRATADA:

1. É vedado à CONTRATADA interromper a execução dos serviços sob alegação de inadimplemento
por parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.
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2. É permitido à CONTRATADA caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação
financeira, nos termos e de acordo com os procedimentos previstos na Instrução Normativa
SEGES/ME nº 53, de 8 de Julho de 2020.

2.1 A cessão de crédito, a ser feita mediante celebração de termo aditivo, dependerá de comprovação da
regularidade fiscal e trabalhista da cessionária, bem como da certificação de que a cessionária não se encontra
impedida de licitar e contratar com o Poder Público, conforme a legislação em vigor, nos termos do Parecer
JL-01, de 18 de maio de 2020.
2.2 O crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria destinado à cedente (contratada) pela
execução do objeto contratual, com o desconto de eventuais multas, glosas e prejuízos causados à
Administração, sem prejuízo da utilização de institutos tais como os da conta vinculada e do pagamento direto
previstos na IN SEGES/ME nº 5, de 2017, caso aplicáveis.
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DA PROTEÇÃO DE DADOS:
Para fins deste Contrato, “dados pessoais” e “tratamento de dados” serão entendidos de acordo com o
significado definido pela Lei n. 13.709/2018, representando diretrizes aos partícipes:
a) o tratamento de dados pessoais se dará de acordo com a legislação brasileira vigente aplicável e com o
disposto nesta cláusula;
b) os partícipes declaram e garantem que estão realizando processo de conformidade para adequação à
legislação aplicável de proteção de dados pessoais, especialmente a Lei n. 13.709/2018;
c) todos os dados pessoais adquiridos em decorrência deste Acordo, ainda que antes da entrada em vigor,
deverão ser tratados de forma lícita, nos termos da Lei n. 13.709/2018;
d) os partícipes devem proteger seus sistemas, incluindo software, hardware e dados sob sua guarda,
vinculados à execução deste Acordo, de ataques cibernéticos e perda de dados;
e) os partícipes se comprometem a informar imediatamente um ao outro logo que tiver conhecimento a respeito
de ataques cibernéticos, vazamento ou perda de dados, vinculados à execução do objeto deste Acordo.
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DOS CASOS OMISSOS:
Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.666,
de 1993, na Lei nº 10.520, de 2002 e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as
disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios
gerais dos contratos.
 
CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DA PUBLICAÇÃO:
O presente contrato será publicado sob a forma de extrato, no Diário Oficial Eletrônico do Ministério Público
do Estado do Amazonas, após a sua assinatura, correndo as despesas por conta da CONTRATANTE, nos
termos do art. 61, parágrafo único, da Lei n.º 8.666/1993 e ATO PGJ N.º 082/2012.
 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA – DO FORO:
As questões decorrentes da execução deste instrumento, que não possam ser dirimidas administrativamente,
serão processadas e julgadas na justiça estadual, no foro de Manaus/AM, com expressa renúncia
da CONTRATADA a qualquer outro que tenha ou venha a ter, por mais privilegiado que seja.
E por estarem de acordo, foi o presente termo de contrato, depois de lido e anuído, assinado digitalmente
pelas partes e por duas testemunhas.
 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

 
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX
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Representante Legal da Empresa
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

Documento assinado eletronicamente por Caroline Ellen Bezerra, Chefe da Divisão de
Contratos e Convênios - DCCON, em 23/11/2023, às 09:08, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no link
http://sei.mpam.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 1196488
e o código CRC 1D2F559A.
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MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO AMAZONAS
Avenida Coronel Teixeira, 7995 - Bairro Nova Esperança - CEP 69037-473 - Manaus - AM - www.mpam.mp.br

MEMORANDO Nº 1490.2023.DCCON.1197037.2023.023349

Manaus, 23 de novembro de 2023.

A Sua Excelência a Senhora
LÍLIAN MARIA PIRES STONE
Subprocuradora-Geral de Justiça para Assuntos Administrativos
NESTE

 

Assunto: Encaminha minuta de contrato, para análise e aprovação.

Senhora Subprocuradora-Geral de Justiça,
 
Informo que esta Divisão de Contratos e Convênios elaborou a Minuta de Contrato Administrativo 47 (SEI nº
1196488), referente à adesão à Ata de Registro de Preços nº 23/2022, oriunda do Pregão Eletrônico SRP nº
12/2022, do Ministério da Economia, para aquisição de solução de tecnologia da informação e
comunicação de subscrição de licenças de uso de softwares do tipo suíte de escritório com direito de
atualização e suporte, a qual submeto à analise e aprovação da assessoria jurídica, com a brevidade que o
caso requer.
 
Respeitosamente,
 

(Assinado Eletronicamente)
CAROLINE ELLEN BEZERRA

Chefe da Divisão de Contratos e Convênios
Ministério Público do Estado do Amazonas

Documento assinado eletronicamente por Caroline Ellen Bezerra, Chefe da Divisão de
Contratos e Convênios - DCCON, em 23/11/2023, às 09:11, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no link
http://sei.mpam.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 1197037
e o código CRC 7ABFD95C.

2023.023349 v3

Memorando 1490 (1197037)         SEI 2023.023349 / pg. 194

http://sei.mpam.mp.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO AMAZONAS
Avenida Coronel Teixeira, 7995 - Bairro Nova Esperança - CEP 69037-473 - Manaus - AM - www.mpam.mp.br

PARECER Nº 348.2023.01AJ-SUBADM.1197397.2023.023349

 
PROCESSO N° 2023.023349
ASSUNTO: ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE

LICENÇAS MICROSOFT OFFICE 365

________________________________________________________________________________________________________________________________

 

I. DO RELATÓRIO
Trata-se de procedimento administrativo iniciado através do OFÍCIO Nº

123.2023.DTIC (1171742), da lavra do Sr. Carlos Alexandre dos Santos Nogueira, Chefe do Setor de
Infraestrutura e Telecomunicação - SIET, por meio do qual solicita autorização para proceder com
adesão à Ata de Registro de Preços nº 23/2022, do Ministério da Economia (1171746), para subscrição do
quantitativo de licenças necessários para atender as demandas desde MPAM, sem prejuízo do prosseguimento
do certame licitatório (SEI 2023.010953), de modo a promover a contratação das licenças até o dia
30.11.2023, e evitar interrupção na utilização da Plataforma Microsoft Office 365, o que traria dano
considerável para instituição, aduzindo, em suma, o que segue:

CONSIDERANDO que as licenças Microsoft Office 365 adquiridas pelo Contrato nº 017/2020-MP/PG irão
expirar em 30 de novembro de 2023;
CONSIDERANDO que a plataforma de colaboração institucional em nuvem, que engloba, além da
aplicação MS Teams, todas as ferramentas de apoio do pacote office (Word, Excel, PowerPoint, Outlook)
inclusive o e-mail institucional do MPAM;
CONSIDERANDO que a expiração das licenças Microsoft 365 enseja em interrupção no uso de todas as
ferramentas Microsoft, impedido aos usuários desde MPAM acessarem e-mail, videoconferências e as
demais aplicações componentes da plataforma de colaboração MS Teams / Microsoft Office 365;
CONSIDERANDO que o Quadro - Resumo do Processo de Compra Nº
387.2023.SCOMS.1166877.2023.010953, que tramita no processo licitatório nº 2023.010953, que visa a
contratação de empresa especializada para fornecimento de subscrição de licença de uso da plataforma de
softwares Microsoft Office 365, pelo período de 36 (trinta e seis) meses, com suporte técnico, na
modalidade EAS (Enterprise Agreement Subscription), trouxe o valor médio da contratação estimado em
R$ 6.258.093,60 (seis milhões, duzentos e cinquenta e oito mil noventa e três reais e sessenta centavos);
CONSIDERANDO que o custo estimado por esta DTIC para a futura contratação, com base nas atas de
registro de preços do Ministério da Economia e Ministério Público de Minas Gerais, resultaram no valor de
R$ 2.605.708,80 (dois milhões, seiscentos e cinco mil setecentos e oito reais e oitenta centavos);
CONSIDERANDO a existência da Ata de Registro de Preços nº 23/2022, do Ministério da Economia
(1171746) que possui valores mais vantajosos para administração pública, estimando a mesma contratação
pretendida no o processo SEI 2023.010953, pelo valor total de R$ 2.177.488,80 (dois milhões, cento e setenta
e sete mil quatrocentos e oitenta e oito reais e oitenta centavos), conforme descrito abaixo:

ITEM DESCRIÇÃO UND QTD VALOR
UNITÁRIO

VALOR
TOTAL

01 Licença de uso da plataforma Microsoft 365 - Tipo E1
- Válida por 36 meses Usuário 1300 R$ 869,76 R$

1.130.688,00

02 Licença de uso da plataforma Microsoft 365 - Tipo
E3 + EMS - Válida por 36 meses Usuário 200 R$ 4.494,60 R$ 898.920,00

03 Licença de uso da plataforma Microsoft 365 - Tipo
E5 + EMS - Válida por 36 meses Usuário 20 R$ 7.394,04 R$ 147.880,80

VALOR TOTAL R$
2.177.488,80

CONSIDERANDO que o tempo médio para adesão a referida ARP do Ministério da Economia, conforme
informação da empresa fornecedora BRASOFTWARE, é de 20 (vinte) dias úteis, sendo necessária também
a aprovação do fabricante Microsoft.

 

Isto posto, em consulta ao Processo SEI n° 2023.010953 (VINCULADO), que trata
contratação de empresa especializada para fornecimento de subscrição de licença de uso da plataforma de
softwares Microsoft Office 365, pelo período de 36 (trinta e seis) meses, com suporte técnico, na modalidade
EAS (Enterprise Agreement Subscription), de acordo com as condições constantes deste termo, visando
suprir as necessidades das unidades do Ministério Público do Amazonas (MPAM), no qual consta a seguinte
documentação:

1) CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 017/2020 - MP/PGJ (1057902);
2) TERMO ADITIVO Nº 1 AO CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 017/2020-

MP/PGJ (1057904);
3) MEMORANDO Nº 758.2023.DCCON (1057988) - Aviso de Expiração

do Contrato Administrativo nº 017/2020 - MP/PGJ;
4) OFÍCIO Nº 94.2023.DTIC (1130849) - Encaminha termo de referência para aquisição

de licenças Microsoft Office 365;
5) TERMO DE REFERÊNCIA Nº 15.2023.DTIC (1130848);
6) PARECER Nº 296.2023.01AJ-SUBADM (1151970) - Análise do termo de referência;
7) DESPACHO Nº 1121.2023.01AJ-SUBADM (1151914) - Aprovação do docuemnto;
8) SOLICITAÇÃO E PROPOSTAS DE EMPRESAS;
9) MEMORANDO Nº 706.2023.SCOMS (1163909) - Pesquisa de preços e mercado

para aquisição de licença de uso da plataforma de softwares Microsoft Office 365, pelo período de 36 (trinta
e seis) meses;

10) MAPA DEMONSTRATIVO DE PREÇOS Nº 109.2023.SCOMS (1166605); 
11) QUADRO - RESUMO DO PROCESSO DE COMPRA Nº 387.2023.SCOMS

(1166877); e
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12) MINUTA DE CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 35.2023.DCCON (1152342).

 

Ressalta-se que, de acordo com as informações trazidas pelo Setor de Compras e Serviços
- SCOMS, o valor estimado global da presente contratação fora o montante de R$ 6.258.093,60 (seis
milhões, duzentos e cinquenta e oito mil noventa e três reais e sessenta centavos).

 
Contudo, o Setor de Infraestrutura e Telecomunicação - SIET informou a existência da Ata

de Registro de Preços nº 23/2022, do Ministério da Economia (1171746) que possui valores mais vantajosos
para administração pública, estimando a mesma contratação pretendida no o processo SEI 2023.010953,
pelo valor total de R$ 2.177.488,80 (dois milhões, cento e setenta e sete mil quatrocentos e oitenta e oito reais
e oitenta centavos), conforme descrito abaixo:

 

ITEM DESCRIÇÃO UND QTD VALOR
UNITÁRIO

VALOR
TOTAL

01 Licença de uso da plataforma Microsoft 365 - Tipo E1
- Válida por 36 meses Usuário 1300 R$ 869,76 R$

1.130.688,00

02 Licença de uso da plataforma Microsoft 365 - Tipo
E3 + EMS - Válida por 36 meses Usuário 200 R$ 4.494,60 R$ 898.920,00

03 Licença de uso da plataforma Microsoft 365 - Tipo
E5 + EMS - Válida por 36 meses Usuário 20 R$ 7.394,04 R$ 147.880,80

VALOR TOTAL R$
2.177.488,80

 

Diante do exposto, constata-se que entre a realização de procedimento licitatório próprio
para a deflagração de Pregão para Registro de Preços, o valor consignado na Ata de Registro de Preços sob
análise é indubitavelmente mais vantajoso.

 
Assim, considerando o exposto, esta Subprocuradoria Geral de Justiça para Assuntos

Administrativos, por meio do DESPACHO Nº 1236.2023.01AJ-SUBADM  (1172719), encaminhou o
presente caderno processual à Comissão Permanente de Licitação - CPL para manifestação, em caráter de
urgência, e, se entendesee que a Adesão à Ata de Registro de Preços é a melhor alternativa para esta
Administração Pública, procedesse à elaboração de MINUTA de expediente destinado ao Ministério da
Economia.

 
Dando continuidade à instrução processual, fora encaminhado o OFÍCIO Nº

191.2023.SUBADM (1174991) à Sra. Lara Brainer Magalhães Torres de Oliveira, Diretora da Central de
Compras Públicas do Ministério da Economia, solicitando a autorização para adesão à ATA DE
REGISTRO DE PREÇOS (ARP) 23/2022, vinculada ao Pregão Eletrônico para Registro de Preços
nº. 12/2022, a fim de atender demanda desta Procuradoria Geral de Justiça. Em resposta (1176546), fora
informado que as solicitações são feitas pelo ComprasGov/SIASGnet.

 
Ato contínuo, fora encaminhado o OFÍCIO Nº 527.2023.CPL (1177302) ao Sr. Kelvin

Richard do Nascimento, Representante Legal da Empresa BRASOFTWARE INFORMÁTICA LTDA. ,
CNPJ Nº 57.142.978/0001-05, solicitando a manifestação expressa da empresa acerca do interesse em
atender o pedido de fornecimento ao MPE/AM, declarando que o atendimento à demanda solicitada não trará
prejuízo às obrigações presentes e futuras decorrentes da Ata. Posteriormente, o fornecedor apresentou a
autorização de adesão (1180117). 

 
Após, os autos retornaram a esta SUBADM contendo o PARECER Nº 64.2023.CPL

(1180163) que conclui pelo o que segue:
IV – DA CONCLUSÃO
 
Ante o exposto, comprovadas as condições favoráveis à Administração e observados os pressupostos do
Ato PGJ n.º 354/2007, reconhece esta Comissão Permanente de Licitação a possibilidade fática e jurídica de
conceder-se PROVIMENTO INTEGRAL ao pedido, considerando a demonstração efetiva da
vantajosidade econômica, formalizando-se a adesão à Ata de Registro de Preços n.º 23/2023-ME, firmada
com a empresa BRASOFTWARE INFORMÁTICA LTDA. , inscrita no CNPJ Nº 57.142.978/0001-05, para
possível aquisição dos itens e quantidades indicados na Tabela abaixo, originária do Pregão Eletrônico N.º
12/2023 do MINISTÉRIO DA ECONOMIA:

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 23/2022
PREGÃO ELETRÔNICO N.º 12/2022 - ME

UASG: 201057 - CENTRAL DE COMPRAS - MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Item Descrição Unidade QTD.

Valor
Unitário 

(36
meses)

Valor Total
(36 meses)

06 Solução Office 365 Enterprise E1 Subscrição
em 36 meses 1300 R$

869,76 R$ 1.130.688,00

07 Solução Office 365 Enterprise E3 com "add on" de
proteção de informações, dispositivos e identidade

Subscrição
em 36 meses 200 R$

4.494,60 R$ 898.920,00

08 Solução Office 365 Enterprise E5 com "add on" de
proteção de informações, dispositivos e identidade

Subscrição
em 36 meses 20 R$

7.394,04 R$ 147.880,80

Valor Total da Aquisião Pretendida = R$ 2.177.488,80 (dois milhões, cento e setenta e sete mil
quatrocentos e oitenta e oito reais e oitenta centavos)

FORNECEDOR: BRASOFTWARE INFORMÁTICA LTDA., CNPJ Nº 57.142.978/0001-05.
É o parecer sub censura, que segue acompanhado da Minuta do instrumento formalizador da adesão
almejada (doc. 1181855).
 

 
Face ao exposto, esta SUBADM, através do DESPACHO Nº 1298.2023.01AJ-

SUBADM (1183388), resolveu o que segue:
I – ADERIR à Ata de Registro de Preço n° 23/2022, vinculada ao Pregão Eletrônico n° 12/2022-ME, firmada
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pela empresa BRASOFTWARE INFORMÁTICA LTDA., inscrita no CNPJ Nº 57.142.978/0001-05, conforme
informações abaixo:
 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 23/2022;
PREGÃO ELETRÔNICO N.º 12/2022 - ME;
UASG: 201057 - CENTRAL DE COMPRAS - ME;
 
ITEM: 06;
DESCRIÇÃO: Solução Office 365 Enterprise E1;
UNIDADE: Subscrição em 36 meses;
QUANTIDADE: 1300;
VALOR UNITÁRIO (36 meses): R$ 869,76 (oitocentos e sessenta e nove reais e setenta e seis centavos);
VALOR TOTAL: R$ 1.130.688,00 (um milhão, cento e trinta mil seiscentos e oitenta e oito reais);
FORNECEDOR: BRASOFTWARE INFORMÁTICA LTDA., CNPJ Nº 57.142.978/0001-05.
 
ITEM: 07;
DESCRIÇÃO: Solução Office 365 Enterprise E3 com "add on" de proteção de informações, dispositivos e
identidade;
UNIDADE: Subscrição em 36 meses;
QUANTIDADE: 200;
VALOR UNITÁRIO (36 meses): 4.494,60 (quatro mil quatrocentos e noventa e quatro reais e sessenta
centavos):
VALOR TOTAL (36 meses): R$ 898.920,00 (oitocentos e noventa e oito mil novecentos e vinte reais);
FORNECEDOR: BRASOFTWARE INFORMÁTICA LTDA., CNPJ Nº 57.142.978/0001-05.
 
ITEM: 08;
DESCRIÇÃO: Solução Office 365 Enterprise E5 com "add on" de proteção de informações, dispositivos e
identidade;
UNIDADE: Subscrição em 36 meses;
QUANTIDADE: 20;
VALOR UNITÁRIO (36 meses): R$ 7.394,04 (sete mil trezentos e noventa e quatro reais e quatro centavos);
VALOR TOTAL (36 meses): R$ 147.880,80 (cento e quarenta e sete mil oitocentos e oitenta reais e oitenta
centavos);
FORNECEDOR: BRASOFTWARE INFORMÁTICA LTDA., CNPJ Nº 57.142.978/0001-05.
 
II – À DIRETORIA DE ORÇAMENTOS E FINANÇAS - DOF, para as providências cabíveis;
 
III – Após, ao SETOR DE COMPRAS E SERVIÇOS – SCOMS e DIVISÃO DE CONTRATOS E
CONVÊNIOS  - DCCON para prosseguimento do feito.

 
Ato contínuo, a Diretoria de Orçamento e Finanças - DOF emitiu a NOTA DE

AUTORIZAÇÃO DE DESPESAS/ADJUDICAÇÃO -NAD Nº 455.2023.DOF - ORÇAMENTO
(1188163), demonstrando a disponibilidade financeira.

 
Após, o Setor de Compras e Serviços - SCOMS, através do MEMORANDO Nº

817.2023.SCOMS (1188275), informou que emitiu o QUADRO - RESUMO DO PROCESSO DE
COMPRA Nº 438.2023.SCOMS (1188276), em favor da empresa BRASOFTWARE INFORMÁTICA
LTDA., inscrita no CNPJ: 57.142.978/0001-05, com valor global de R$ 2.177.488,80 (dois milhões, cento e
setenta e sete mil quatrocentos e oitenta e oito reais e oitenta centavos).

 
Por fim, a Divisão de Contratos e Convênios elaborou a MINUTA DE CONTRATO

ADMINISTRATIVO Nº 47.2023.DCCON (1196488), referente à adesão à Ata de Registro de Preços nº
23/2022, oriunda do Pregão Eletrônico SRP nº 12/2022, do Ministério da Economia, para aquisição de
solução de tecnologia da informação e comunicação de subscrição de licenças de uso de softwares do
tipo suíte de escritório com direito de atualização e suporte, a qual submeteu à analise e aprovação
desta assessoria jurídica, com a brevidade que o caso requer.

É o relatório.
Passo à fundamentação técnica do presente Parecer.

 

II. DA FUNDAMENTAÇÃO
A premissa elementar adotada pelo ordenamento jurídico pátrio, no que concerne a

contratação pela Administração Pública, é de que todas as aquisições de bens ou contratação de serviços com
terceiros levadas a efeito pelo ente Público, serão necessariamente precedidas de licitação, de modo a
identificar e escolher a proposta mais vantajosa para a Administração Pública.  

 
Dessa feita, a licitação, por força de dispositivos constitucionais (XXI, art. 37, CF/88) e

infraconstitucional (art. 2º da Lei nº 8.666/93), é regra para a AdministraçãoPública que, ao necessitar adquirir
produtos ou executar algum tipo de serviço, deve abrir um processo de licitação para escolher seus
fornecedores ou prestadores de serviços, devendo fazer, sempre, a opção pela proposta mais vantajosa ao
atendimento do interesse público diretamente envolvido, colocando em condições de igualdade as empresas
que do certame queiram participar.

 
A modalidade de licitação escolhida foi o pregão (Lei nº 10.520/02), para fins de Registro

de Preços, conforme previsto no o art. 15 da Lei nº 8.666/93, regulamentado pelo Decreto Federal nº
7.892/2013.

 
O Sistema de Registro de Preço – SRP, consiste em um procedimento auxiliar previsto no

dispositivo legal antes mencionado e tem por objetivo facilitar a atuação da Administração Pública nas
contratações ou aquisições de bens de forma gradual ou parcelada, conservando as condições de igualdade de
oportunidade daqueles que do certame queiram participar.

 
De outro modo, pode se dizer que o SRP é o conjunto de procedimento para registro
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formal de preços relativos à prestação de serviços e aquisição de bens, para contratações futuras. Após
efetuar os procedimentos do SRP, é assinada uma Ata de Registro de Preço – ARP, que concerne em um
documento de compromisso para contratação futura, em que se registram os preços, fornecedores, órgãos
participantes e condições a serem praticadas.

 
Assim, tem se como razoável sustentar que o sistema registro de preços não é um instituto

próprio da contratação, mas sim uma técnica empregada no planejamento com a finalidade de proporcionar
uma relação contratual mais eficiente para a Administração, considerando que a licitação em que se utiliza a
técnica do registro de preços é exatamente igual às demais modalidades, diferenciando-se apenas na forma de
aquisição ou da prestação dos serviços que fica condicionada pela efetiva demanda.

 
Com o propósito de regulamentar o § 3º do artigo 15 da Lei 8.666/93, foi editado o

Decreto nº 3.931/01, revogado posteriormente pelo Decreto nº. 7.892, de 23 de janeiro de 2013,
regulamentou o Sistema de Registro de Preços, e instituiu a possibilidade de ser aproveitada a proposta
mais vantajosa de uma licitação realizada por outros órgãos e/ou entidades.

 
Tal procedimento difundiu-se, na doutrina jurídica, sob a denominação de “carona” que

pode ser traduzido em linguagem coloquial como uma ideia de aproveitar o percurso que alguém está
desenvolvendo para concluir o próprio trajeto, com redução de tempo e de custos, evitando-se o dispendioso
e demorado processo de licitação, propiciando maior eficiência na prestação dos serviços públicos.

 
Desse modo, considerando-se o princípio constitucional da economicidade e da eficiência,

entende-se que é juridicamente possível e mesmo aconselhável, com as devidas cautelas, aproveitar uma
proposta mais vantajosa conquistada por outro ente da Federação, como no caso indicado e justificado.

 
Cumpre observar que o Decreto de nº 7.892, de 23 de janeiro de 2013, prevê a

possibilidade de que uma Ata de Registro de Preços seja utilizada por outros entes, maximizando o esforço
das unidades administrativas que implantaram o Sistema de Registro de Preços, então vejamos o que
prescreve o art. 22 do referido Decreto:

Art. 22. Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de registro
de preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão
ou entidade da administração pública federal que não tenha participado
do certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador.
§ 1º Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços,
quando desejarem fazer uso da ata de registro de preços, deverão
consultar o órgão gerenciador da ata para manifestação sobre a
possibilidade de adesão.
 

Como se vê, é possível a aquisição de produtos ou prestação de serviços por meio de
adesão a ata de registro de preço decorrente de licitação realizada por outro ente público, sendo necessário
apenas a anuência do órgão gerenciador.

 
Cumpre destacar que os fundamentos de lógica que sustentam a validade do Sistema de

Registro de Preços e consequentemente o sistema de adesão a ata de registro de preços, comumente
denominado de “carona”, segundo ensinamento de Jorge Ulisses Jacoby Fernandes, consistem na
desnecessidade de repetição de um processo oneroso, lento e desgastante quando já se tem registro de uma
proposta mais vantajosa para a aquisição de bens ou prestação de serviços de que se necessita.

 
Além disso, quando o carona adere uma determinada Ata de Registro de Preços, em vigor,

normalmente já tem do órgão gerenciador – órgão que realizou a licitação para o Sistema de Registro de
Preços – informações adequadas sobre o desempenho do contratado na execução do ajuste, reduzindo o
risco de uma prestação de serviços deficiente ou inadequada.

 
No presente caso fora encaminhado o OFÍCIO Nº 527.2023.CPL (1177302) ao Sr.

Kelvin Richard do Nascimento, Representante Legal da Empresa BRASOFTWARE INFORMÁTICA
LTDA., CNPJ Nº 57.142.978/0001-05, solicitando a manifestação expressa da empresa acerca do interesse
em atender o pedido de fornecimento ao MPE/AM, declarando que o atendimento à demanda solicitada não
trará prejuízo às obrigações presentes e futuras decorrentes da Ata. Posteriormente, o fornecedor apresentou
a autorização de adesão (1180117). 

 
Após, os autos retornaram a esta SUBADM contendo o PARECER Nº 64.2023.CPL

(1180163) que concluiu pelo o que segue:
IV – DA CONCLUSÃO
 
Ante o exposto, comprovadas as condições favoráveis à Administração e observados os pressupostos do
Ato PGJ n.º 354/2007, reconhece esta Comissão Permanente de Licitação a possibilidade fática e jurídica de
conceder-se PROVIMENTO INTEGRAL ao pedido, considerando a demonstração efetiva da
vantajosidade econômica, formalizando-se a adesão à Ata de Registro de Preços n.º 23/2023-ME, firmada
com a empresa BRASOFTWARE INFORMÁTICA LTDA. , inscrita no CNPJ Nº 57.142.978/0001-05, para
possível aquisição dos itens e quantidades indicados na Tabela abaixo, originária do Pregão Eletrônico N.º
12/2023 do MINISTÉRIO DA ECONOMIA:

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 23/2022
PREGÃO ELETRÔNICO N.º 12/2022 - ME

UASG: 201057 - CENTRAL DE COMPRAS - MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Item Descrição Unidade QTD.

Valor
Unitário 

(36
meses)

Valor Total
(36 meses)

06 Solução Office 365 Enterprise E1 Subscrição
em 36 meses 1300 R$

869,76 R$ 1.130.688,00

07 Solução Office 365 Enterprise E3 com "add on" de
proteção de informações, dispositivos e identidade

Subscrição
em 36 meses 200 R$

4.494,60 R$ 898.920,00

08 Solução Office 365 Enterprise E5 com "add on" de
proteção de informações, dispositivos e identidade

Subscrição
em 36 meses 20 R$

7.394,04 R$ 147.880,80

Valor Total da Aquisião Pretendida = R$ 2.177.488,80 (dois milhões, cento e setenta e sete mil
quatrocentos e oitenta e oito reais e oitenta centavos)
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FORNECEDOR: BRASOFTWARE INFORMÁTICA LTDA., CNPJ Nº 57.142.978/0001-05.
É o parecer sub censura, que segue acompanhado da Minuta do instrumento formalizador da adesão
almejada (doc. 1181855).
 

 
Face ao exposto, esta SUBADM, através do DESPACHO Nº 1298.2023.01AJ-

SUBADM (1183388), resolveu o que segue:
I – ADERIR à Ata de Registro de Preço n° 23/2022, vinculada ao Pregão Eletrônico n° 12/2022-ME, firmada
pela empresa BRASOFTWARE INFORMÁTICA LTDA., inscrita no CNPJ Nº 57.142.978/0001-05, conforme
informações abaixo:
 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 23/2022;
PREGÃO ELETRÔNICO N.º 12/2022 - ME;
UASG: 201057 - CENTRAL DE COMPRAS - ME;
 
ITEM: 06;
DESCRIÇÃO: Solução Office 365 Enterprise E1;
UNIDADE: Subscrição em 36 meses;
QUANTIDADE: 1300;
VALOR UNITÁRIO (36 meses): R$ 869,76 (oitocentos e sessenta e nove reais e setenta e seis centavos);
VALOR TOTAL: R$ 1.130.688,00 (um milhão, cento e trinta mil seiscentos e oitenta e oito reais);
FORNECEDOR: BRASOFTWARE INFORMÁTICA LTDA., CNPJ Nº 57.142.978/0001-05.
 
ITEM: 07;
DESCRIÇÃO: Solução Office 365 Enterprise E3 com "add on" de proteção de informações, dispositivos e
identidade;
UNIDADE: Subscrição em 36 meses;
QUANTIDADE: 200;
VALOR UNITÁRIO (36 meses): 4.494,60 (quatro mil quatrocentos e noventa e quatro reais e sessenta
centavos):
VALOR TOTAL (36 meses): R$ 898.920,00 (oitocentos e noventa e oito mil novecentos e vinte reais);
FORNECEDOR: BRASOFTWARE INFORMÁTICA LTDA., CNPJ Nº 57.142.978/0001-05.
 
ITEM: 08;
DESCRIÇÃO: Solução Office 365 Enterprise E5 com "add on" de proteção de informações, dispositivos e
identidade;
UNIDADE: Subscrição em 36 meses;
QUANTIDADE: 20;
VALOR UNITÁRIO (36 meses): R$ 7.394,04 (sete mil trezentos e noventa e quatro reais e quatro centavos);
VALOR TOTAL (36 meses): R$ 147.880,80 (cento e quarenta e sete mil oitocentos e oitenta reais e oitenta
centavos);
FORNECEDOR: BRASOFTWARE INFORMÁTICA LTDA., CNPJ Nº 57.142.978/0001-05.
 
II – À DIRETORIA DE ORÇAMENTOS E FINANÇAS - DOF, para as providências cabíveis;
 
III – Após, ao SETOR DE COMPRAS E SERVIÇOS – SCOMS e DIVISÃO DE CONTRATOS E
CONVÊNIOS  - DCCON para prosseguimento do feito.

 
Ato contínuo, a Diretoria de Orçamento e Finanças - DOF emitiu a NOTA DE

AUTORIZAÇÃO DE DESPESAS/ADJUDICAÇÃO -NAD Nº 455.2023.DOF - ORÇAMENTO
(1188163), demonstrando a disponibilidade financeira.

 
Após, o Setor de Compras e Serviços - SCOMS, através do MEMORANDO Nº

817.2023.SCOMS (1188275), informou que emitiu o QUADRO - RESUMO DO PROCESSO DE
COMPRA Nº 438.2023.SCOMS (1188276), em favor da empresa BRASOFTWARE INFORMÁTICA
LTDA., inscrita no CNPJ: 57.142.978/0001-05, com valor global de R$ 2.177.488,80 (dois milhões, cento e
setenta e sete mil quatrocentos e oitenta e oito reais e oitenta centavos).

 
Deste modo, observa que os procedimentos legais foram adequadamente adotados, nada

impede a adesão da ata de registro de preço em questão.
 
Por fim, ao examinar a MINUTA DE CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº

47.2023.DCCON (1196488), verifico que todos os elementos contratuais necessários a respaldar com
segurança a avença encontram-se presentes, não havendo óbice a sua aprovação.

 
 
III. CONCLUSÃO
Assim, diante do exposto, esta Assessoria Jurídica OPINA não só pela possibilidade de

padesão da ata de registro de preço em questão como também pela APROVAÇÃO da MINUTA DE
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 47.2023.DCCON  (1196488), devendo os autos serem
encaminhados à Divisão de Contratos e Convênios - DCCON para as providências de estilo.

 
É o parecer que submeto à apreciação de Vossa Excelência.
 
 
ASSESSORIA DA SUBPROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA PARA

ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO
AMAZONAS, em Manaus/AM, 23 de Novembro de 2023.

 
 

DÉBORAH TRAJANO CORRÊA CASTELLO BRANCO
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Assessora Jurídica
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conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
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MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO AMAZONAS
Avenida Coronel Teixeira, 7995 - Bairro Nova Esperança - CEP 69037-473 - Manaus - AM - www.mpam.mp.br

DESPACHO Nº 1404.2023.01AJ-SUBADM.1197517.2023.023349

 
 
 
Trata-se de procedimento administrativo iniciado através do OFÍCIO Nº

123.2023.DTIC (1171742), da lavra do Sr. Carlos Alexandre dos Santos Nogueira, Chefe do Setor de
Infraestrutura e Telecomunicação - SIET, por meio do qual solicita autorização para proceder com
adesão à Ata de Registro de Preços nº 23/2022, do Ministério da Economia (1171746), para subscrição do
quantitativo de licenças necessários para atender as demandas desde MPAM, sem prejuízo do prosseguimento
do certame licitatório (SEI 2023.010953), de modo a promover a contratação das licenças até o dia
30.11.2023, e evitar interrupção na utilização da Plataforma Microsoft Office 365, o que traria dano
considerável para instituição, aduzindo, em suma, o que segue:

CONSIDERANDO que as licenças Microsoft Office 365 adquiridas pelo Contrato nº 017/2020-MP/PG irão
expirar em 30 de novembro de 2023;
CONSIDERANDO que a plataforma de colaboração institucional em nuvem, que engloba, além da
aplicação MS Teams, todas as ferramentas de apoio do pacote office (Word, Excel, PowerPoint, Outlook)
inclusive o e-mail institucional do MPAM;
CONSIDERANDO que a expiração das licenças Microsoft 365 enseja em interrupção no uso de todas as
ferramentas Microsoft, impedido aos usuários desde MPAM acessarem e-mail, videoconferências e as
demais aplicações componentes da plataforma de colaboração MS Teams / Microsoft Office 365;
CONSIDERANDO que o Quadro - Resumo do Processo de Compra Nº
387.2023.SCOMS.1166877.2023.010953, que tramita no processo licitatório nº 2023.010953, que visa a
contratação de empresa especializada para fornecimento de subscrição de licença de uso da plataforma de
softwares Microsoft Office 365, pelo período de 36 (trinta e seis) meses, com suporte técnico, na
modalidade EAS (Enterprise Agreement Subscription), trouxe o valor médio da contratação estimado em
R$ 6.258.093,60 (seis milhões, duzentos e cinquenta e oito mil noventa e três reais e sessenta centavos);
CONSIDERANDO que o custo estimado por esta DTIC para a futura contratação, com base nas atas de
registro de preços do Ministério da Economia e Ministério Público de Minas Gerais, resultaram no valor de
R$ 2.605.708,80 (dois milhões, seiscentos e cinco mil setecentos e oito reais e oitenta centavos);
CONSIDERANDO a existência da Ata de Registro de Preços nº 23/2022, do Ministério da Economia
(1171746) que possui valores mais vantajosos para administração pública, estimando a mesma contratação
pretendida no o processo SEI 2023.010953, pelo valor total de R$ 2.177.488,80 (dois milhões, cento e setenta
e sete mil quatrocentos e oitenta e oito reais e oitenta centavos), conforme descrito abaixo:

ITEM DESCRIÇÃO UND QTD VALOR
UNITÁRIO

VALOR
TOTAL

01 Licença de uso da plataforma Microsoft 365 - Tipo E1
- Válida por 36 meses Usuário 1300 R$ 869,76 R$

1.130.688,00

02 Licença de uso da plataforma Microsoft 365 - Tipo
E3 + EMS - Válida por 36 meses Usuário 200 R$ 4.494,60 R$ 898.920,00

03 Licença de uso da plataforma Microsoft 365 - Tipo
E5 + EMS - Válida por 36 meses Usuário 20 R$ 7.394,04 R$ 147.880,80

VALOR TOTAL R$
2.177.488,80

CONSIDERANDO que o tempo médio para adesão a referida ARP do Ministério da Economia, conforme
informação da empresa fornecedora BRASOFTWARE, é de 20 (vinte) dias úteis, sendo necessária também
a aprovação do fabricante Microsoft.
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Isto posto, em consulta ao Processo SEI n° 2023.010953 (VINCULADO), que trata
contratação de empresa especializada para fornecimento de subscrição de licença de uso da plataforma de
softwares Microsoft Office 365, pelo período de 36 (trinta e seis) meses, com suporte técnico, na modalidade
EAS (Enterprise Agreement Subscription), de acordo com as condições constantes deste termo, visando
suprir as necessidades das unidades do Ministério Público do Amazonas (MPAM), no qual consta a seguinte
documentação:

1) CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 017/2020 - MP/PGJ (1057902);
2) TERMO ADITIVO Nº 1 AO CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 017/2020-

MP/PGJ (1057904);
3) MEMORANDO Nº 758.2023.DCCON (1057988) - Aviso de Expiração

do Contrato Administrativo nº 017/2020 - MP/PGJ;
4) OFÍCIO Nº 94.2023.DTIC (1130849) - Encaminha termo de referência para aquisição

de licenças Microsoft Office 365;
5) TERMO DE REFERÊNCIA Nº 15.2023.DTIC (1130848);
6) PARECER Nº 296.2023.01AJ-SUBADM (1151970) - Análise do termo de referência;
7) DESPACHO Nº 1121.2023.01AJ-SUBADM (1151914) - Aprovação do docuemnto;
8) SOLICITAÇÃO E PROPOSTAS DE EMPRESAS;
9) MEMORANDO Nº 706.2023.SCOMS (1163909) - Pesquisa de preços e mercado

para aquisição de licença de uso da plataforma de softwares Microsoft Office 365, pelo período de 36 (trinta
e seis) meses;

10) MAPA DEMONSTRATIVO DE PREÇOS Nº 109.2023.SCOMS (1166605); 
11) QUADRO - RESUMO DO PROCESSO DE COMPRA Nº 387.2023.SCOMS

(1166877); e
12) MINUTA DE CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 35.2023.DCCON (1152342).

 

Ressalta-se que, de acordo com as informações trazidas pelo Setor de Compras e Serviços
- SCOMS, o valor estimado global da presente contratação fora o montante de R$ 6.258.093,60 (seis
milhões, duzentos e cinquenta e oito mil noventa e três reais e sessenta centavos).

 
Contudo, o Setor de Infraestrutura e Telecomunicação - SIET informou a existência da Ata

de Registro de Preços nº 23/2022, do Ministério da Economia (1171746) que possui valores mais vantajosos
para administração pública, estimando a mesma contratação pretendida no o processo SEI 2023.010953,
pelo valor total de R$ 2.177.488,80 (dois milhões, cento e setenta e sete mil quatrocentos e oitenta e oito reais
e oitenta centavos), conforme descrito abaixo:

 

ITEM DESCRIÇÃO UND QTD VALOR
UNITÁRIO

VALOR
TOTAL

01 Licença de uso da plataforma Microsoft 365 - Tipo E1
- Válida por 36 meses Usuário 1300 R$ 869,76 R$

1.130.688,00

02 Licença de uso da plataforma Microsoft 365 - Tipo
E3 + EMS - Válida por 36 meses Usuário 200 R$ 4.494,60 R$ 898.920,00

03 Licença de uso da plataforma Microsoft 365 - Tipo
E5 + EMS - Válida por 36 meses Usuário 20 R$ 7.394,04 R$ 147.880,80

VALOR TOTAL R$
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VALOR TOTAL 2.177.488,80

 

Diante do exposto, constata-se que entre a realização de procedimento licitatório próprio
para a deflagração de Pregão para Registro de Preços, o valor consignado na Ata de Registro de Preços sob
análise é indubitavelmente mais vantajoso.

 
Assim, considerando o exposto, esta Subprocuradoria Geral de Justiça para Assuntos

Administrativos, por meio do DESPACHO Nº 1236.2023.01AJ-SUBADM  (1172719), encaminhou o
presente caderno processual à Comissão Permanente de Licitação - CPL para manifestação, em caráter de
urgência, e, se entendesee que a Adesão à Ata de Registro de Preços é a melhor alternativa para esta
Administração Pública, procedesse à elaboração de MINUTA de expediente destinado ao Ministério da
Economia.

 
Dando continuidade à instrução processual, fora encaminhado o OFÍCIO Nº

191.2023.SUBADM (1174991) à Sra. Lara Brainer Magalhães Torres de Oliveira, Diretora da Central de
Compras Públicas do Ministério da Economia, solicitando a autorização para adesão à ATA DE
REGISTRO DE PREÇOS (ARP) 23/2022, vinculada ao Pregão Eletrônico para Registro de Preços
nº. 12/2022, a fim de atender demanda desta Procuradoria Geral de Justiça. Em resposta (1176546), fora
informado que as solicitações são feitas pelo ComprasGov/SIASGnet.

 
Ato contínuo, fora encaminhado o OFÍCIO Nº 527.2023.CPL (1177302) ao Sr. Kelvin

Richard do Nascimento, Representante Legal da Empresa BRASOFTWARE INFORMÁTICA LTDA. ,
CNPJ Nº 57.142.978/0001-05, solicitando a manifestação expressa da empresa acerca do interesse em
atender o pedido de fornecimento ao MPE/AM, declarando que o atendimento à demanda solicitada não trará
prejuízo às obrigações presentes e futuras decorrentes da Ata. Posteriormente, o fornecedor apresentou a
autorização de adesão (1180117). 

 
Após, os autos retornaram a esta SUBADM contendo o PARECER Nº 64.2023.CPL

(1180163) que conclui pelo o que segue:
IV – DA CONCLUSÃO
 
Ante o exposto, comprovadas as condições favoráveis à Administração e observados os pressupostos do
Ato PGJ n.º 354/2007, reconhece esta Comissão Permanente de Licitação a possibilidade fática e jurídica de
conceder-se PROVIMENTO INTEGRAL ao pedido, considerando a demonstração efetiva da
vantajosidade econômica, formalizando-se a adesão à Ata de Registro de Preços n.º 23/2023-ME, firmada
com a empresa BRASOFTWARE INFORMÁTICA LTDA. , inscrita no CNPJ Nº 57.142.978/0001-05, para
possível aquisição dos itens e quantidades indicados na Tabela abaixo, originária do Pregão Eletrônico N.º
12/2023 do MINISTÉRIO DA ECONOMIA:

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 23/2022
PREGÃO ELETRÔNICO N.º 12/2022 - ME

UASG: 201057 - CENTRAL DE COMPRAS - MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Item Descrição Unidade QTD.

Valor
Unitário 

(36
meses)

Valor Total
(36 meses)

06 Solução Office 365 Enterprise E1 Subscrição
em 36 meses 1300 R$

869,76 R$ 1.130.688,00

07 Solução Office 365 Enterprise E3 com "add on" de
proteção de informações, dispositivos e identidade

Subscrição
em 36 meses 200 R$

4.494,60 R$ 898.920,00

08 Solução Office 365 Enterprise E5 com "add on" de
proteção de informações, dispositivos e identidade

Subscrição
em 36 meses 20 R$

7.394,04 R$ 147.880,80
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Valor Total da Aquisião Pretendida = R$ 2.177.488,80 (dois milhões, cento e setenta e sete mil
quatrocentos e oitenta e oito reais e oitenta centavos)

FORNECEDOR: BRASOFTWARE INFORMÁTICA LTDA., CNPJ Nº 57.142.978/0001-05.
É o parecer sub censura, que segue acompanhado da Minuta do instrumento formalizador da adesão
almejada (doc. 1181855).
 

 
Face ao exposto, esta SUBADM, através do DESPACHO Nº 1298.2023.01AJ-

SUBADM (1183388), resolveu o que segue:
I – ADERIR à Ata de Registro de Preço n° 23/2022, vinculada ao Pregão Eletrônico n° 12/2022-ME, firmada
pela empresa BRASOFTWARE INFORMÁTICA LTDA., inscrita no CNPJ Nº 57.142.978/0001-05, conforme
informações abaixo:
 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 23/2022;
PREGÃO ELETRÔNICO N.º 12/2022 - ME;
UASG: 201057 - CENTRAL DE COMPRAS - ME;
 
ITEM: 06;
DESCRIÇÃO: Solução Office 365 Enterprise E1;
UNIDADE: Subscrição em 36 meses;
QUANTIDADE: 1300;
VALOR UNITÁRIO (36 meses): R$ 869,76 (oitocentos e sessenta e nove reais e setenta e seis centavos);
VALOR TOTAL: R$ 1.130.688,00 (um milhão, cento e trinta mil seiscentos e oitenta e oito reais);
FORNECEDOR: BRASOFTWARE INFORMÁTICA LTDA., CNPJ Nº 57.142.978/0001-05.
 
ITEM: 07;
DESCRIÇÃO: Solução Office 365 Enterprise E3 com "add on" de proteção de informações, dispositivos e
identidade;
UNIDADE: Subscrição em 36 meses;
QUANTIDADE: 200;
VALOR UNITÁRIO (36 meses): 4.494,60 (quatro mil quatrocentos e noventa e quatro reais e sessenta
centavos):
VALOR TOTAL (36 meses): R$ 898.920,00 (oitocentos e noventa e oito mil novecentos e vinte reais);
FORNECEDOR: BRASOFTWARE INFORMÁTICA LTDA., CNPJ Nº 57.142.978/0001-05.
 
ITEM: 08;
DESCRIÇÃO: Solução Office 365 Enterprise E5 com "add on" de proteção de informações, dispositivos e
identidade;
UNIDADE: Subscrição em 36 meses;
QUANTIDADE: 20;
VALOR UNITÁRIO (36 meses): R$ 7.394,04 (sete mil trezentos e noventa e quatro reais e quatro centavos);
VALOR TOTAL (36 meses): R$ 147.880,80 (cento e quarenta e sete mil oitocentos e oitenta reais e oitenta
centavos);
FORNECEDOR: BRASOFTWARE INFORMÁTICA LTDA., CNPJ Nº 57.142.978/0001-05.
 
II – À DIRETORIA DE ORÇAMENTOS E FINANÇAS - DOF, para as providências cabíveis;
 
III – Após, ao SETOR DE COMPRAS E SERVIÇOS – SCOMS e DIVISÃO DE CONTRATOS E
CONVÊNIOS  - DCCON para prosseguimento do feito.

 
Ato contínuo, a Diretoria de Orçamento e Finanças - DOF emitiu a NOTA DE

AUTORIZAÇÃO DE DESPESAS/ADJUDICAÇÃO -NAD Nº 455.2023.DOF - ORÇAMENTO
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(1188163), demonstrando a disponibilidade financeira.
 
Após, o Setor de Compras e Serviços - SCOMS, através do MEMORANDO Nº

817.2023.SCOMS (1188275), informou que emitiu o QUADRO - RESUMO DO PROCESSO DE
COMPRA Nº 438.2023.SCOMS (1188276), em favor da empresa BRASOFTWARE INFORMÁTICA
LTDA., inscrita no CNPJ: 57.142.978/0001-05, com valor global de R$ 2.177.488,80 (dois milhões, cento e
setenta e sete mil quatrocentos e oitenta e oito reais e oitenta centavos).

 
Por fim, a Divisão de Contratos e Convênios elaborou a MINUTA DE CONTRATO

ADMINISTRATIVO Nº 47.2023.DCCON (1196488), referente à adesão à Ata de Registro de Preços nº
23/2022, oriunda do Pregão Eletrônico SRP nº 12/2022, do Ministério da Economia, para aquisição de
solução de tecnologia da informação e comunicação de subscrição de licenças de uso de softwares do
tipo suíte de escritório com direito de atualização e suporte, a qual submeteu à analise e aprovação
desta assessoria jurídica, com a brevidade que o caso requer.

 
Isto posto, após exame dos documentos, considerando a presença dos requisitos

exigíveis, a Assessoria Jurídica, por meio do PARECER Nº 348.2023.01AJ-SUBADM  (1197397),
manifestou-se conclusivamente da seguinte maneira:

III. CONCLUSÃO
Assim, diante do exposto, esta Assessoria Jurídica OPINA não só pela possibilidade de padesão da ata de
registro de preço em questão como também pela APROVAÇÃO da MINUTA DE CONTRATO
ADMINISTRATIVO Nº 47.2023.DCCON (1196488), devendo os autos serem encaminhados à Divisão de
Contratos e Convênios - DCCON para as providências de estilo.

 

Assim sendo, pelos fatos e fundamentos carreados aos presentes autos, ACOLHO na
íntegra a peça opinativa supracitada e, por conseguinte, APROVO a MINUTA DE CONTRATO
ADMINISTRATIVO Nº 47.2023.DCCON  (1196488), que tem como objeto a aquisição de solução de
tecnologia da informação e comunicação de subscrição de licenças de uso de softwares do tipo suíte de
escritório com direito de atualização e suporte, podendo ser prorrogado, conforme especificações indicadas
no Termo de Referência, visando atender as necessidades da Procuradoria-Geral de Justiça do Estado do
Amazonas, nos termos do Edital do Pregão Eletrônico SRP nº 12/2022, do Ministério da Economia.

 
À Divisão de Contratos e Convênios - DCCON, para as providências de estilo.
 
Cumpra-se.
 
GABINETE DA SUBPROCURADORIA–GERAL DE JUSTIÇA PARA

ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS, em Manaus, na data de assinatura digital.

 

LILIAN MARIA PIRES STONE
Promotora de Justiça de Entrância Final

Subprocuradora-Geral de Justiça para Assuntos Administrativos

Documento assinado eletronicamente por Lílian Maria Pires Stone , Subprocurador(a)-Geral
de Justiça para Assuntos Administrativos , em 24/11/2023, às 12:54, conforme art. 1º, III, "b",
da Lei 11.419/2006.
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MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO AMAZONAS
Avenida Coronel Teixeira, 7995 - Bairro Nova Esperança - CEP 69037-473 - Manaus - AM - www.mpam.mp.br

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 034/2023 - MP/PGJ

Termo de Contrato Administrativo que
entre si celebram o MINISTÉRIO
PÚBLICO DO ESTADO DO
AMAZONAS e a
empresa BRASOFTWARE
INFORMÁTICA LTDA. ,
objetivando a aquisição de subscrição
de licença de uso da plataforma de
softwares Microsoft 365.

 
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO AMAZONAS, por intermédio de
sua PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA, órgão de sua Administração Superior, com sede na
cidade de Manaus, Estado do Amazonas, na Avenida Coronel Teixeira, 7.995, Nova Esperança, 69.037-473,
inscrita no CNPJ (MF) sob o n.º 04.153.748/0001-85, doravante denominada CONTRATANTE, neste ato
representada sua Subprocuradora-Geral de Justiça para Assuntos Administrativos, a Exma. Sra. Lílian Maria
Pires Stone, residente e domiciliada em Manaus/AM, portadora do RG nº 826886 SSP/AM e
inscrita no CPF sob o nº 405.025.542-15, e a empresa BRASOFTWARE INFORMÁTICA LTDA. ,
inscrita no CNPJ (MF) n.º 57.142.978/0001-05, doravante denominada CONTRATADA, localizada na Rua
Marina La Regina, 227 - 3° Andar, Salas 11 a 15 , Centro, Poá/SP, CEP 08550-210 , neste ato representada
pelo Sr. Walter Ferreira da Silva Junior, portador do documento de identidade n.º 27115346 - SSP/SP e
inscrito no CPF (MF) sob o n.º 272.434.428-62, tendo em vista o que consta do Processo n.º 2023.023349,
doravante referido por PROCESSO  e, em consequência da adesão à Ata de Registro de Preços nº 23/2022,
oriunda do Pregão Eletrônico SRP nº 12/2022, do Ministério da Economia, resolvem assinar o
presente TERMO DE CONTRATO PARA AQUISIÇÃO DE LICENÇAS DE SOFTWARE , nos
termos da Lei n.º 8.666/1993 e mediante as seguintes cláusulas e condições:
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO:
O objeto do presente ajuste consiste na aquisição de solução de tecnologia da informação e comunicação de
subscrição de licenças de uso de softwares do tipo suíte de escritório com direito de atualização e suporte,
podendo ser prorrogado, conforme especificações indicadas no Termo de Referência, visando atender as
necessidades da Procuradoria-Geral de Justiça do Estado do Amazonas, nos termos do Edital do Pregão
Eletrônico SRP nº 12/2022, do Ministério da Economia.
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DO DETALHAMENTO DO OBJETO:
O objeto deste contrato deve ser fornecido em conformidade com as características mínimas descritas no
Termo de Referência e nos quantitativos a seguir listados:

ITEM DESCRIÇÃO UND QTD

01 Licença de uso da plataforma Microsoft 365 - Tipo E1 - Válida por 36 meses Usuário 1300

Licença de uso da plataforma Microsoft 365 - Tipo E3 + EMS - Válida por
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02 Licença de uso da plataforma Microsoft 365 - Tipo E3 + EMS - Válida por
36 meses Usuário 200

03 Licença de uso da plataforma Microsoft 365 - Tipo E5 + EMS - Válida por
36 meses Usuário 20

 
CLÁUSULA TERCEIRA – DO MODELO DE EXECUÇÃO DO CONTRATO E FISCALIZAÇÃO:
O modelo de execução do contrato, os materiais que serão empregados, a disciplina do recebimento do
objeto e a fiscalização pela CONTRATANTE são aqueles previstos no Termo de Referência, anexo do
Edital do Pregão Eletrônico SRP nº 12/2022 - ME.
Parágrafo primeiro. O acesso ao VLSC - Volume Licensing Service Center poderá ser disponibilizado por
e-mail: licenciamento.ti@mpam.mp.br, devendo a CONTRATADA formalizar Termo de Entrega.
Parágrafo segundo. A execução dos serviços deverá ser realizada em conjunto com a equipe técnica
do CONTRATANTE, no seguinte endereço: Av. Coronel Teixeira, n.º 7.995, Nova Esperança, 69037-473,
Manaus/AM.
Parágrafo terceiro. No ato da entrega, deverá ser entregue um CERTIFICADO DE GARANTIA ou
documento substitutivo, informando o período do licenciamento e do serviço de suporte técnico, de acordo
com as exigências constantes no edital.
 
CLÁUSULA QUARTA – DOS DOCUMENTOS INTEGRANTES:
Para melhor caracterizar o presente contrato, integram também este instrumento como se nele estivessem
transcritos, os seguintes documentos:

1. Termo de Referência, anexo do Edital do Pregão Eletrônico SRP nº 12/2022 - ME;
2. A Ata de Registro de Preços nº 23/2022, oriunda do Pregão Eletrônico SRP nº 12/2022, do Ministério

da Economia, conforme a Lei n.º 10.520/2002;
3. Nos termos propostos pela CONTRATADA, datados de 18 de novembro de 2022, simultaneamente:

constem no Processo n.º 2023.023349;
não contrariem o interesse público.

 
CLÁUSULA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E CONTRATADA:
As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA (deveres e responsabilidades) são aquelas
previstas no Termo de Referência, anexo do Edital do Pregão Eletrônico SRP nº 12/2022 - ME.
Parágrafo único. Os serviços em nuvem a serem contratados permitirão a portabilidade de dados e softwares
e que as informações do contratante estarão disponíveis para transferência de localização, na forma
disciplinada no Termo de Referência.
 
CLÁUSULA SEXTA – DO VALOR:
O valor total do presente contrato é de R$ 2.177.488,80 (dois milhões, cento e setenta e sete mil
quatrocentos e oitenta e oito reais e oitenta centavos), a ser pago em 3 (três) parcelas anuais, de igual
valor, durante o periodo de vigência do contrato, discriminado de acordo com o quadro abaixo:

ITEM DESCRIÇÃO UND QTD VALOR
UNITÁRIO

VALOR
TOTAL

01 Licença de uso da plataforma Microsoft Usuário 1300 R$ 869,76 R$ 1.130.688,00
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01 365 - Tipo E1 - Válida por 36 meses Usuário 1300 R$ 869,76 R$ 1.130.688,00

02
Licença de uso da plataforma Microsoft
365 - Tipo E3 + EMS - Válida por
36 meses

Usuário 200 R$ 4.494,60 R$ 898.920,00

03
Licença de uso da plataforma Microsoft
365 - Tipo E5 + EMS - Válida por
36 meses

Usuário 20 R$ 7.394,04 R$ 147.880,80

VALOR TOTAL R$ 2.177.488,80

Parágrafo primeiro. A primeira parcela anual, referente às licenças de uso da plataforma Microsoft Office
365, deverá ser paga após assinatura do respectivo Termo de Recebimento Definito. A segunda parcela será
paga até 1 (um) ano após a assinatura do contrato, e a terceira até 2 (dois) anos após a assinatura do contrato.
Parágrafo segundo. A proposta apresentada pela CONTRATADA, datada de 18 de novembro de 2022, é
parte deste contrato como anexo.
Parágrafo terceiro. No preço contratado já estão incluídos todos os custos e despesas, tais como: custos
diretos e indiretos, tributos incidentes, despesas administrativas, materiais, serviços, encargos sociais,
trabalhistas, seguros, frete, embalagens, lucro, e outros necessários ao cumprimento integral do objeto deste
instrumento.
 
CLÁUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO:
O prazo para pagamento à CONTRATADA e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no
Termo de Referência, anexo do Edital do Pregão Eletrônico SRP nº 12/2022 - ME.

CLÁUSULA OITAVA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
As despesas oriundas deste contrato correrão à conta da seguinte dotação orçamentária: Unidade
Gestora: 03101 – Procuradoria-Geral de Justiça; Unidade Orçamentária: 03101 – Procuradoria-Geral de
Justiça; Programa de Tra ba lho : 03.122.0001.2001.0001 - Administração da Unidade; Fonte:
1.500.100.0.0000.0000 - Recursos não Vinculados de Impostos; Natureza da Despesa: 33904016 -
Locação de Software, tendo sido emitida, pela CONTRATANTE, em 16/11/2023, a Nota de Empenho n.º
2023NE0002416, no valor global de R$ 725.829,60 (setecentos e vinte e cinco mil oitocentos e vinte e
nove reais e sessenta centavos).
Parágrafo único. Os seguintes valores, relativos ao complemento do contrato, serão empenhados à conta das
dotações consignadas para os orçamentos dos seguintes exercícios:

- 2024: 725.829,60 (setecentos e vinte e cinco mil oitocentos e vinte e nove reais e sessenta
centavos);
- 2025: 725.829,60 (setecentos e vinte e cinco mil oitocentos e vinte e nove reais e sessenta
centavos).

 
CLÁUSULA NONA – DO REAJUSTAMENTO:
As regras acerca do reajustamento de preços em sentido amplo do valor contratual (reajuste em sentido estrito
e/ou repactuação) são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este Contrato.
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DA GARANTIA DE EXECUÇÃO:
Será exigida a prestação de garantia na presente contratação, conforme regras constantes do Termo de
Referência.
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS:
Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993, bem como do
ANEXO X da IN/SEGES/MPDG nº 05, de 2017.
Parágrafo primeiro. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor
inicial atualizado do contrato.
Parágrafo segundo. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as parte contratantes poderão
exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA GARANTIA CONTRATUAL:
Será exigida a prestação de garantia na presente contratação, conforme regras constantes do Termo de
Referência.
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA VIGÊNCIA:
O presente contrato terá vigência de 36 (trinta e seis) meses, contados de sua assinatura, podendo ser
prorrogado na forma da Lei nº. 8.666/93, atentando, em especial para o cumprimento dos seguintes requisitos:

1. Esteja formalmente demonstrado que a forma de prestação dos serviços tem natureza continuada;
2. Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações de que os serviços
tenham sido prestados regularmente;
3. Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém interesse na realização
do serviço;
4. Seja comprovado que o valor do contrato permanece economicamente vantajoso para a
Administração;
5. Haja manifestação expressa da contratada informando o interesse na prorrogação;
6. Seja comprovado que a contratada mantém as condições iniciais de habilitação.

Parágrafo primeiro.  A CONTRATADA não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.
Parágrafo segundo. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS:
As sanções relacionadas à execução do contrato são aquelas previstas no Edital do Pregão Eletrônico SRP nº
12/2022 - ME e no Termo de Referência, que constitui seu anexo.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA RESCISÃO DO CONTRATO:
A inadimplência das cláusulas e condições estabelecidas neste contrato, por parte da CONTRATADA,
assegurará à CONTRATANTE o direito de rescindir o Contrato, mediante notificação através de ofício,
entregue diretamente ou por via postal, com prova de recebimento, sem ônus de qualquer espécie para
Administração e prejuízo das sanções previstas neste ajuste.
Parágrafo primeiro. Rescisão Unilateral. Ficará o presente contrato rescindido unilateralmente
pela CONTRATANTE, mediante formalização, assegurado o contraditório e a ampla defesa, nos termos do
art. 78, incisos I a XII e XVII, da Lei n.º 8.666/93.
Parágrafo segundo. Rescisão Bilateral. Ficará o presente contrato rescindido por acordo entre as partes,
desde que haja conveniência para a Administração, nos casos do art. 78, XIII a XVI, da Lei n.º 8.666/93.
Parágrafo terceiro. Rescisão Judicial. O presente contrato poderá ser rescindido, judicialmente, nos
termos da lei.
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Parágrafo quarto. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à
CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa.
Parágrafo quinto. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão
administrativa prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993.
Parágrafo sexto. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido de Relatório indicativo dos
seguintes aspectos, conforme o caso:

1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
3. Indenizações e multas.

Parágrafo sétimo. Fica vedado, à CONTRATADA, sob pena de rescisão contratual, CAUCIONAR ou
utilizar o contrato para qualquer operação financeira, sem prévia e expressa anuência da CONTRATANTE.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DAS VEDAÇÕES E PERMISSÕES:
Constituem vedações e permissões à CONTRATADA:

1. É vedado à CONTRATADA interromper a execução dos serviços sob alegação de inadimplemento
por parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.

2. É permitido à CONTRATADA caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação
financeira, nos termos e de acordo com os procedimentos previstos na Instrução Normativa
SEGES/ME nº 53, de 8 de Julho de 2020.

2.1 A cessão de crédito, a ser feita mediante celebração de termo aditivo, dependerá de comprovação da
regularidade fiscal e trabalhista da cessionária, bem como da certificação de que a cessionária não se encontra
impedida de licitar e contratar com o Poder Público, conforme a legislação em vigor, nos termos do Parecer
JL-01, de 18 de maio de 2020.
2.2 O crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria destinado à cedente (contratada) pela
execução do objeto contratual, com o desconto de eventuais multas, glosas e prejuízos causados à
Administração, sem prejuízo da utilização de institutos tais como os da conta vinculada e do pagamento direto
previstos na IN SEGES/ME nº 5, de 2017, caso aplicáveis.
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DA PROTEÇÃO DE DADOS:
Para fins deste Contrato, “dados pessoais” e “tratamento de dados” serão entendidos de acordo com o
significado definido pela Lei n. 13.709/2018, representando diretrizes aos partícipes:
a) o tratamento de dados pessoais se dará de acordo com a legislação brasileira vigente aplicável e com o
disposto nesta cláusula;
b) os partícipes declaram e garantem que estão realizando processo de conformidade para adequação à
legislação aplicável de proteção de dados pessoais, especialmente a Lei n. 13.709/2018;
c) todos os dados pessoais adquiridos em decorrência deste Acordo, ainda que antes da entrada em vigor,
deverão ser tratados de forma lícita, nos termos da Lei n. 13.709/2018;
d) os partícipes devem proteger seus sistemas, incluindo software, hardware e dados sob sua guarda,
vinculados à execução deste Acordo, de ataques cibernéticos e perda de dados;
e) os partícipes se comprometem a informar imediatamente um ao outro logo que tiver conhecimento a respeito
de ataques cibernéticos, vazamento ou perda de dados, vinculados à execução do objeto deste Acordo.
 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DOS CASOS OMISSOS:
Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.666,
de 1993, na Lei nº 10.520, de 2002 e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as
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disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios
gerais dos contratos.
 
CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DA PUBLICAÇÃO:
O presente contrato será publicado sob a forma de extrato, no Diário Oficial Eletrônico do Ministério Público
do Estado do Amazonas, após a sua assinatura, correndo as despesas por conta da CONTRATANTE, nos
termos do art. 61, parágrafo único, da Lei n.º 8.666/1993 e ATO PGJ N.º 082/2012.
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA – DO FORO:
As questões decorrentes da execução deste instrumento, que não possam ser dirimidas administrativamente,
serão processadas e julgadas na justiça estadual, no foro de Manaus/AM, com expressa renúncia
da CONTRATADA a qualquer outro que tenha ou venha a ter, por mais privilegiado que seja.
E por estarem de acordo, foi o presente termo de contrato, depois de lido e anuído, assinado digitalmente
pelas partes e por duas testemunhas.
 

LÍLIAN MARIA PIRES STONE
Subprocurador-Geral de Justiça para Assuntos Administrativos

Ministério Público do Estado do Amazonas
 

WALTER FERREIRA DA SILVA JUNIOR
Representante Legal da Empresa

BRASOFTWARE INFORMÁTICA LTDA.

Documento assinado eletronicamente por Lílian Maria Pires Stone , Subprocurador(a)-Geral
de Justiça para Assuntos Administrativos , em 27/11/2023, às 11:34, conforme art. 1º, III, "b",
da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no link
http://sei.mpam.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 1198046
e o código CRC E7077A71.

2023.023349 1198046v10
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PROCURADORIA GERAL DO ESTADO

Procuradoria da Dívida Ativa

Certidão Negativa de Débitos Tributários
da

Dívida Ativa do Estado de São Paulo

CNPJ Base: 57.142.978

Ressalvado o direito de a Fazenda do Estado de São Paulo cobrar ou inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade da pessoa jurídica/física acima identificada que vierem a ser apuradas, é certificado que:

não constam débitos inscritos em Dívida Ativa de responsabilidade do Interessado(a).

_

_
_

_
_

_
_

_
_

_
_

_
_

_
_

_

_
_

_
_

_
_

_

Tratando-se de CRDA emitida para pessoa jurídica, a pesquisa na base de dados é feita por meio do CNPJ Base,
de modo que a certidão negativa abrange todos os estabelecimentos do contribuinte, cuja raiz do CNPJ seja
aquela acima informada.

Certidão nº 51540390

Data e hora da emissão 27/11/2023 11:23:08 (hora de Brasília)

Validade 30 (TRINTA) dias, contados da emissão.

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade no sítio
http://www.dividaativa.pge.sp.gov.br

Folha 1 de 1

Certidão emitida nos termos da Resolução Conjunta SF-PGE nº 2, de 9 de maio de 2013.
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Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 57.142.978/0001-05
Razão

Social: BRASOFTWARE INFORMATICA LTDA

Endereço: R MARINA LA REGINA 227 AND 3 SL 11 / CENTRO / POA / SP / 08550-210

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:15/11/2023 a 14/12/2023

Certificação Número: 2023111501340050166911

Informação obtida em 27/11/2023 11:20:47

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir
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 27/11/2023  0071190462 

 P O D E R  J U D I C I Á R I O 
 TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 CERTIDÃO ESTADUAL DE DISTRIBUIÇÕES CÍVEIS 

 CERTIDÃO Nº:   6783248  FOLHA: 1/1 

 A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela internet no site do Tribunal de Justiça. 

 A   Diretoria   de   Serviço   Técnico   de   Informações   Cíveis   do(a)   Comarca   de   São   Paulo   - 
 Capital, no uso de suas atribuições legais,   

 CERTIFICA   E   DÁ   FÉ   que,   pesquisando   os   registros    de   distribuições   de     PEDIDOS   DE 
 FALÊNCIA,   CONCORDATAS,   RECUPERAÇÕES   JUDICIAIS   E   EXTRAJUDICIAIS  ,   anteriores   a 
 26/11/2023,  verificou   NADA CONSTAR   como réu/requerido/interessado em nome de: ***************** 

 BRASOFTWARE   INFORMÁTICA   LTDA  ,   CNPJ:   57.142.978/0001-05,   conforme   indicação   constante 
 do pedido de certidão.**************************************************************************************** 

 Esta   certidão   não   aponta   ordinariamente   os   processos   em   que   a   pessoa   cujo   nome   foi 
 pesquisado   figura   como   autor   (a).   São   apontados   os   feitos   com   situação   em   tramitação   já 
 cadastrados   no   sistema   informatizado   referentes   a   todas   as   Comarcas/Foros   Regionais   e   Distritais   do 
 Estado de São Paulo. 

 A   data   de   informatização   de   cada   Comarca/Foro   pode   ser   verificada   no   Comunicado 
 SPI nº 22/2019. 

 Esta   certidão   considera   os   feitos   distribuídos   na   1ª   Instância,   mesmo   que   estejam   em 
 Grau de Recurso. 

 Não   existe   conexão   com   qualquer   outra   base   de   dados   de   instituição   pública   ou   com   a 
 Receita   Federal   que   verifique   a   identidade   do   NOME/RAZÃO   SOCIAL   com   o   CPF/CNPJ.   A 
 conferência   dos   dados   pessoais   fornecidos   pelo   pesquisado   é   de   responsabilidade   exclusiva   do 
 destinatário da certidão. 

 A   certidão   em   nome   de   pessoa   jurídica   considera   os   processos   referentes   à   matriz   e   às 
 filiais   e   poderá   apontar   feitos   de   homônimos   não   qualificados   com   tipos   empresariais   diferentes   do 
 nome indicado na certidão (EIRELI, S/C, S/S, EPP, ME, MEI, LTDA). 

 Esta certidão só tem validade mediante assinatura digital. 

 Esta certidão é sem custas. 

 São Paulo, 27 de novembro de 2023. 

                0071190462 
 PEDIDO N°:  
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